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COMPRASNET PROCESSO No:àϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϮϵϯ/ϮϬϮϬ-ϭϭ
PREGÃO Nº ϭϱ/ϮϬϮϬ
TIPO DE LICITAÇÃO: MeŶoƌàPƌeço

MODO DE DISPUTA: áďeƌto
INTERESSADO: “oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaàLtda.à-àTCB
OBJETO:àRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàaƋuisiçĆoàdeàatĠàϭϱà;QUIN)EͿàǀeíĐulosàdoàƟpoàMINI-ÔNIBU“àURBáNO“
paƌaààseƌǀiçosàespeĐiaisàeàFƌetaŵeŶto.

NATUREZA DE DESPESA: ϰ.ϰ.ϵϬ.ϱϮ
CÓDIGO UASG: ϵϮϲϭϲϳ
ENTREGA DE PROPOSTA: áàpaƌƟƌàdaàpuďliĐaçĆoàŶoàsisteŵaàCoŵpƌasŶetàpeloàpoƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas

DATA DA ABERTURA: ϬϴàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϭ.
HORÁRIO DA ABERTURA: ϭϬhϬϬŵiŶ.

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO: R$àϰϯϴ.ϬϬϬ,ϬϬà;ƋuatƌoĐeŶtosàeàtƌiŶtaàeàoitoàŵilàƌeaisͿà.à

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$àϲ.ϱϳϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;seisàŵilhƁesàƋuiŶheŶtosàeàseteŶtaàŵilàƌeaisͿ.

REFERÊNCIA DE TEMPO: TodasàasàƌefeƌġŶĐiasàdeàteŵpoàŶesteàEdital,àŶoàaǀisoàeàduƌaŶteàaàsessĆoàpúďliĐa
oďseƌǀaƌĆo,à oďƌigatoƌiaŵeŶte,à oà hoƌĄƌioà deà Bƌasíliaà –àDFà e,à dessaà foƌŵa,à seƌĆoà ƌegistƌadasà Ŷoà sisteŵa
eletƌƀŶiĐo.

ENDEREÇO:àásàpƌopostasàseƌĆoàƌeĐeďidasàexĐlusiǀaŵeŶteàpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàŶoàsisteŵaàCOMPRá“NET,
peloàpoƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas

à

EDITAL DE LICITAÇÃO
à

áàSOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDAà–àTCB,àEŵpƌesaàPúďliĐaàdo
DistƌitoàFedeƌal,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶ.ºàϰ.ϱϰϱ/ϲϰ,àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºàϬϬ.Ϭϯϳ.ϭϮϳ/ϬϬϬϭ-ϴϱ,àĐoŵàsede
Ŷoà“etoƌàdeàGaƌageŶsàOfiĐialàNoƌteà–à“GON,àQuadƌaàϬϲ,àLoteàÚŶiĐo,àBloĐoà͞á ,͟àsituadaàŶestaàCapital,àCEP:
ϳϬ.ϲϭϬ-ϲϲϬ,àŶoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçƁesàlegais,àtoƌŶaàpúďliĐo,àpaƌaàoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdosàiŶteƌessados,àƋue
ƌealizaƌĄàliĐitaçĆoàŶaàŵodalidadeàPREGÃOàELETRÔNICO,àdoàƟpoàŵeŶoƌàpƌeço,àpaƌaàĐoŶtƌataçĆoàdoàoďjeto
espeĐifiĐadoàŶoàáŶexoàIàdesteàedital.

O preseŶte Đertaŵe será regido pela Lei Ŷo ϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮ, regulaŵeŶtado pelo DeĐreto
Federal Ŷo ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ, aĐolhidoà Ŷoà Distƌitoà Fedeƌalà peloà DeĐƌetoà Ϯϯ.ϰϲϬ/ϮϬϬϮ,à Ϯϱ.ϵϲϲ/ϮϬϬϱ,
ϰϬ.ϮϬϱ/ϮϬϭϵ,à Leià Ŷoà ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯà eà alteƌaçƁesà posteƌioƌes,à Leià ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,à Leià CoŵpleŵeŶtaƌ
ŶoϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à Leià Distƌitalà Ŷ.ºà Ϯ.ϯϰϬ/ϭϵϵϵ,à DeĐƌetosà Distƌitais:à Ϯϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ,à ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱ,
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ϯϲ.ϱϮϬ/ϮϬϭϱ,àϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴàeàϯϳ.ϭϮϭ/ϮϬϭϲ,àďeŵàĐoŵoàasàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtesàapliĐĄǀeisàaoàoďjeto,
oďseƌǀadasà asà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidasà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶǀoĐatſƌioà eà seusà aŶexos.à Oà PƌegĆo
EletƌƀŶiĐoàseƌĄàƌealizadoàeŵàsessĆoàpúďliĐa,àpoƌàŵeioàdeàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàƋueàpƌoŵoǀaàaàĐoŵuŶiĐaçĆo
pelaàINTERNET,àŵediaŶteàĐoŶdiçƁesàdeàseguƌaŶça,àuƟlizaŶdo-se,àpaƌaàtaŶto,àosàƌeĐuƌsosàdaàĐƌiptogƌafiaàe
auteŶƟĐaçĆoàeŵàtodasàasàsuasàfases.

Osà tƌaďalhosà seƌĆoà ĐoŶduzidosà poƌà seƌǀidoƌà desigŶado,à deŶoŵiŶadoà Pƌegoeiƌoà ;aͿ,
ŵediaŶteàaà iŶseƌçĆoàeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdeàdadosàgeƌadosàouà tƌaŶsfeƌidosàpaƌaàoàapliĐaƟǀoà͞LiĐitaçƁes ,͟
ĐoŶstaŶteàdaàpĄgiŶaàeletƌƀŶiĐa:àǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas,àƋueàteƌĄ,àdeŶtƌeàoutƌas,àasàseguiŶtesàatƌiďuiçƁes:
ĐooƌdeŶaƌà oà pƌoĐessoà liĐitatſƌio;à ƌeĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà deĐidiƌà aĐeƌĐaà dasà iŵpugŶaçƁesà eà ĐoŶsultasà ao
edital,à apoiadoà peloà setoƌà ƌespoŶsĄǀelà pelaà suaà elaďoƌaçĆo;à ĐoŶduziƌà aà sessĆoà púďliĐaà Ŷaà iŶteƌŶet;
ǀeƌifiĐaƌà aà ĐoŶfoƌŵidadeà daà pƌopostaà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷoà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶǀoĐatſƌio;
diƌigiƌà aà etapaà deà laŶĐes;à ǀeƌifiĐaƌà eà julgaƌà asà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆo;à ƌeĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà deĐidiƌà os
ƌeĐuƌsos,àeŶĐaŵiŶhaŶdoàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàƋuaŶdoàŵaŶƟǀeƌàsuaàdeĐisĆo;àiŶdiĐaƌàoàǀeŶĐedoƌàdo
Đeƌtaŵe;àadjudiĐaƌàoàoďjeto,àƋuaŶdoàŶĆoàhouǀeƌà ƌeĐuƌso;à ĐoŶduziƌàosà tƌaďalhosàdaàeƋuipeàdeàapoio;àe
eŶĐaŵiŶhaƌàoàpƌoĐessoàdeǀidaŵeŶteàiŶstƌuídoàăàautoƌidadeàsupeƌioƌàeàpƌopoƌàaàhoŵologaçĆo.

OàEditalà estaƌĄàdispoŶíǀelà gƌatuitaŵeŶteàŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌasàà e
taŵďĠŵàestaƌĄàdispoŶiďilizado,àŶaàíŶtegƌa,àŶoàeŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàǁǁǁ.tĐď.df.goǀ.ďƌ.

à

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭ.àRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàaƋuisiçĆoàdeàatĠàϭϱà;QUIN)EͿàǀeíĐulosàdoàƟpoàMINI-ÔNIBU“

URBáNO“àpaƌaààseƌǀiçosàespeĐiaisàeàFƌetaŵeŶto..

ϭ.Ϯ.à Oà Valoƌà MĄxiŵoà adŵiƟdoà Ġà oà ŵeŶoƌà ǀaloƌà oďƟdoà atƌaǀĠsà deà aŵplaà pesƋuisaà de
ŵeƌĐado.

ϭ.ϯ.à à Oà ĐƌitĠƌioà deà julgaŵeŶtoà adotadoà seƌĄà oà ŵeŶoƌà pƌeçoà doà iteŵ,à oďseƌǀadasà as
exigġŶĐiasàĐoŶƟdasàŶesteàEditalàeàseusàáŶexosàƋuaŶtoàăsàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjeto.à

ϭ.ϰ.àIŶtegƌaŵàaàesteàEditalàtodosàosàseusàáŶexos.

à

Ϯ. DO REGISTRO DE PREÇOS
Ϯ.ϭ.àOàƌegistƌoàdeàpƌeçosàaàseƌàfoƌŵalizadoàŶaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàteƌĄàǀalidadeàdeàϭϮ

;dozeͿàŵeses,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàpuďliĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalà;DODFͿ,àŶĆoàpodeŶdo
seƌàsupeƌioƌàaàuŵàaŶo,àiŶĐluiŶdoàasàpƌoƌƌogaçƁesàpossíǀeis.

Ϯ.Ϯ.à Oà adjudiĐatĄƌioà seƌĄà ĐoŶǀoĐadoà peloà ſƌgĆoà geƌeŶĐiadoƌ,à Ŷoà pƌazoà deà Ϭϯà ;tƌġsͿà dias
úteis,àĐoŶtadosàdaàdataàdeàpuďliĐaçĆoàdaàĐoŶǀoĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalà ;DODFͿ,àpaƌa
assiŶatuƌaà daà ƌespeĐƟǀaà átaà deà Registƌoà deà Pƌeços,à podeŶdoà seƌà pƌoƌƌogadoà uŵaà úŶiĐaà ǀez,à poƌà igual
peƌíodo,à ƋuaŶdoà soliĐitadoà peloà adjudiĐatĄƌioà atĠà oà seguŶdoà diaà úƟlà apſsà aà ĐoŶǀoĐaçĆoà eà desdeà Ƌue
oĐoƌƌaàŵoƟǀoàjusƟfiĐadoàeàaĐeitoàpeloàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌ;

Ϯ.ϯ.à Oà ŶĆoà ateŶdiŵeŶtoà daà ĐoŶǀoĐaçĆoà paƌaà assiŶaƌà aà áta,à seŵà ŵoƟǀoà deǀidaŵeŶte
jusƟfiĐadoà eà aĐeito,à fazà iŶĐidiƌà asà saŶçƁesà Đaďíǀeisà Ŷaà espĠĐie,à ĐoŶfoƌŵeà ƌeguladoà Ŷaà legislaçĆo
peƌƟŶeŶte;

Ϯ.ϰ.àOàsisteŵaàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàŶĆoàoďƌigaàaàĐoŵpƌa,àŶeŵàŵesŵoàŶasàƋuaŶƟdades
iŶdiĐadasàŶoàáŶexoàI,àpodeŶdoàaàádŵiŶistƌaçĆoàpƌoŵoǀeƌàaàaƋuisiçĆoàeŵàuŶidadesàdeàaĐoƌdoàĐoŵàsuas
ŶeĐessidades.

Ϯ.ϱ.à DuƌaŶteà oà pƌazoà deà ǀalidadeà doà ƌegistƌoà deà pƌeçosà oà Distƌitoà Fedeƌalà ŶĆoà fiĐaƌĄ
oďƌigadoà aà Đoŵpƌaƌà osà ŵateƌiaisà ouà seƌǀiçosà oďjetoà desteà pƌegĆoà exĐlusiǀaŵeŶteà peloà “isteŵaà de
RegistƌoàdeàPƌeços,àpodeŶdoàƌealizaƌà liĐitaçƁesàouàpƌoĐedeƌàaàoutƌasàfoƌŵasàdeàaƋuisiçĆoàƋuaŶdoàjulgaƌ
ĐoŶǀeŶieŶte,à desdeà Ƌueà oďedeĐidaà aà legislaçĆoà peƌƟŶeŶteà ăsà liĐitaçƁes,à fiĐaŶdoà asseguƌadoà ao
ďeŶefiĐiĄƌioàdoàƌegistƌoàaàpƌefeƌġŶĐiaàeŵàigualdadeàdeàĐoŶdiçƁes.
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Ϯ.ϲ.àáàexistġŶĐiaàdeàpƌeçosàƌegistƌadosàŶĆoàoďƌigaàaàádŵiŶistƌaçĆoàaàĐoŶtƌataƌ,àfaĐultaŶdoàa
ƌealizaçĆoà deà liĐitaçĆoà espeĐífiĐaà paƌaà aà ĐoŶtƌataçĆoà pƌeteŶdida,à Ŷoà eŶtaŶto,à iŶdepeŶdeŶteŵeŶteà do
diƌeitoàdeàpƌefeƌġŶĐiaàaàseƌàexeƌĐidoàpeloàďeŶefiĐiĄƌioàdaàata,àaàádŵiŶistƌaçĆoàfiĐaàoďƌigadaàaàseƌǀiƌ-seàda
ataàseàoàpƌeçoàoďƟdoàeŵàoutƌaàliĐitaçĆoàfoƌàsupeƌioƌàaoàƌegistƌadoà;PaƌeĐeƌàŶºàϯϭϯ/ϮϬϭϮ-àPROCáD/PGDFͿ.

Ϯ.ϳ.àáàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàŶĆoàsofƌeƌĄàoàaĐƌĠsĐiŵoàdeàϮϱ%àpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϲϱàdaàLei
Ŷºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

Ϯ.ϴ.àáàádesĆoàăàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpodeƌĄàseƌàadŵiƟdaàŵediaŶteàpƌĠǀiaàĐoŶsultaàă
TCB,à desdeà Ƌueà deǀidaŵeŶteà Đoŵpƌoǀadaà aà ǀaŶtageŵà eà ƌespeitadasà asà ĐoŶdiçƁesà eà asà ƌegƌas
estaďeleĐidasàŶoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴ.

Ϯ.ϵ.àOàƋuaŶƟtaƟǀoàdeĐoƌƌeŶteàdasàadesƁesàăàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àŶaàsuaàtotalidade,
ŶĆoàpodeƌĄàexĐedeƌ,àaoàƋuíŶtuploàdoàƋuaŶƟtaƟǀoàdeàĐadaàiteŵàƌegistƌadoàŶaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeços
paƌaàoàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌàeàſƌgĆosàpaƌƟĐipaŶtes,à iŶdepeŶdeŶteàdoàŶúŵeƌoàdeàſƌgĆosàŶĆoàpaƌƟĐipaŶtes
ƋueàǀeŶhaŵàadeƌiƌà;aƌt.àϮϮ,à§àϰ,àdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴͿ.

àϮ.ϭϬ.àásàaƋuisiçƁesàe/ouàĐoŶtƌataçƁesàadiĐioŶaisàdeĐoƌƌeŶtesàdasàadesƁesàăàataàdeàƌegistƌo
deà pƌeçosà ŶĆoà podeƌĆoà exĐedeƌ,à poƌà ſƌgĆoà ouà eŶƟdade,à aà ϭϬϬ%à ;Đeŵà poƌà ĐeŶtoͿà dosà ƋuaŶƟtaƟǀos
ƌegistƌadosàŶaàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàoàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌàeàſƌgĆosàpaƌƟĐipaŶtes,à;aƌt.àϮϮ,à§àϯº,
doàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴͿ.

à Ϯ.ϭϭ.à Oà ſƌgĆoà geƌeŶĐiadoƌà soŵeŶteà podeƌĄà autoƌizaƌà adesĆoà ăà ataà apſsà aà pƌiŵeiƌa
aƋuisiçĆoà ouà ĐoŶtƌataçĆoà poƌà ſƌgĆoà paƌƟĐipaŶteà doà Registƌoà deà Pƌeços,à Đoŵà exĐeçĆoà dosà ſƌgĆosà e
eŶƟdadesàdoàDistƌitoàFedeƌal.

àϮ.ϭϮ.àNasàadesƁesàăàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàosàfoƌŶeĐedoƌesàseƌĆoàiŶdiĐadosàaàpaƌƟƌàdos
seguiŶtesà ĐƌitĠƌios:à aͿ.à “eƌĆoà ǀeƌifiĐadosà osà iteŶsà Đujasà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà ateŶdaŵà asà ŶeĐessidadesà do
soliĐitaŶteàdaàadesĆo,àe;àďͿàápſs,àseƌĄàesĐolhidoàoàiteŵàdeàŵeŶoƌàpƌeço.

Ϯ.ϭϯ.à Eŵà Đasoà deà eǀeŶtualà iŶadiŵpleŵeŶtoà ĐoŶtƌatual,à ĐaďeƌĄà aoà ſƌgĆoà adeƌeŶteà a
ƌespoŶsaďilidadeà pelaà iŵposiçĆoà deà peŶalidadeà aoà foƌŶeĐedoƌà faltoso,à ĐoŵuŶiĐaŶdoà oà fatoà aoà ſƌgĆo
geƌeŶĐiadoƌ.

Ϯ.ϭϰ.àápſsàaàautoƌizaçĆoàdoàſƌgĆoàgeƌeŶĐiadoƌ,àoàſƌgĆoàŶĆoàpaƌƟĐipaŶteàdeǀeƌĄàefeƟǀaƌàa
ĐoŶtƌataçĆoàsoliĐitadaàeŵàatĠàϵϬà;ŶoǀeŶtaͿàdias,àoďseƌǀadoàoàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdaàata.à;aƌt.àϮϮ,à§àϲº,àdo
DeĐƌetoàDistƌitalàDistƌitalàŶºàϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴͿ.

à

ϯ. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
ϯ.ϭ.àOàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàĠàaàĐoŶdiçĆoàoďƌigatſƌiaàpaƌaàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesàeàpƌaƟĐaƌàtodos

osà atosà Ŷesteà PƌegĆo,à Ƌueà seà daƌĄà pelaà atƌiďuiçĆoà deà Đhaǀeà deà ideŶƟfiĐaçĆoà eà deà seŶha,à pessoalà e
iŶtƌaŶsfeƌíǀel,àpaƌaàaĐessoàaoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àoďƟdaàŶoàsiteàǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌà.

ϯ.ϭ.ϭ.à áà Đhaǀeàdeà ideŶƟfiĐaçĆoà eà aà seŶhaà teƌĆoà ǀalidadesà iŶdeteƌŵiŶadasà eà podeƌĆoà seƌ
uƟlizadasà eŵà ƋualƋueƌà PƌegĆoà EletƌƀŶiĐoà ƌealizadoà Ŷoà COMPRá“NET,à salǀoà ƋuaŶdoà ĐaŶĐeladasà poƌ
soliĐitaçĆoàdoàĐƌedeŶĐiadoàouàpoƌàdeteƌŵiŶaçĆoàlegal.

ϯ.Ϯ.à ásà liĐitaŶtesà ouà seusà ƌepƌeseŶtaŶtesà legaisà deǀeƌĆoà estaƌà pƌeǀiaŵeŶteà ĐƌedeŶĐiados
juŶtoàaoàsisteŵaàpaƌaàpaƌƟĐipaƌeŵàdoàĐeƌtaŵe.

ϯ.ϯ.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà daà liĐitaŶte,à ďeŵà Đoŵoà suaàŵaŶuteŶçĆo,à depeŶdeƌĄà deà ƌegistƌo
Đadastƌalà atualizadoà Ŷoà “ICáF.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà juŶtoà aoà pƌoǀedoƌà doà “isteŵaà iŵpliĐaà Ŷa
ƌespoŶsaďilidadeà legalà doà liĐitaŶteà ouà deà seuà ƌepƌeseŶtaŶteà legalà eà Ŷaà pƌesuŶçĆoà deà suaà ĐapaĐidade
tĠĐŶiĐaàpƌaàƌealizaçĆoàdasàtƌaŶsaçƁesàiŶeƌeŶtesàaoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐo.

ϯ.ϰ.à Oà usoà daà seŶhaà deà aĐessoà Ġà deà ƌespoŶsaďilidadeà exĐlusiǀaà doà liĐitaŶte,à iŶĐluiŶdo
ƋualƋueƌà tƌaŶsaçĆoà efetuadaà diƌetaŵeŶteà ouà poƌà seuà ƌepƌeseŶtaŶte,à ŶĆoà ĐaďeŶdoà aà “eĐƌetaƌiaà de
LogísƟĐaàeàTeĐŶologiaàdaà IŶfoƌŵaçĆo-“LTI/MPOG,àpƌoǀedoƌàdoà sisteŵa,àouàaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtes
ColeƟǀosà deà Bƌasíliaà Ltda.à -à TCB,à pƌoŵotoƌaà daà liĐitaçĆo,à ƌespoŶsaďilidadeà poƌà eǀeŶtuaisà daŶos
deĐoƌƌeŶtesàdoàusoàiŶdeǀidoàdaàseŶha,àaiŶdaàƋueàpoƌàteƌĐeiƌo.



ϯ.ϱ.àáàƌepƌeseŶtaçĆoàdoàliĐitaŶteàfaƌ-se-ĄàpoƌàŵeioàdeàiŶstƌuŵeŶtoàpúďliĐoàdeàpƌoĐuƌaçĆo
e/ouàpaƌƟĐulaƌàĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàeŵàĐaƌtſƌio,àƋueàĐoŵpƌoǀeàosàŶeĐessĄƌiosàpodeƌesàpaƌaàpƌaƟĐaƌ
todosàosàatosàiŶeƌeŶtesàaoàĐeƌtaŵeàeŵàŶoŵeàdoàpƌopoŶeŶte.àEŵàseŶdoàsſĐio,àpƌopƌietĄƌio,àdiƌigeŶteà;ou
asseŵelhadoͿà daà eŵpƌesaà pƌopoŶeŶte,à deǀeƌĄà apƌeseŶtaƌà Đſpiaà doà estatutoà ouà ĐoŶtƌatoà soĐial,à ou
iŶstƌuŵeŶtoàespeĐífiĐoàŶoàƋualà estejaŵàexpƌessosà seusàpodeƌesàpaƌaàexeƌĐeƌàeà assuŵiƌàoďƌigaçƁesàeŵ
deĐoƌƌġŶĐiaàdeàtalàiŶǀesƟduƌa.

ϯ.ϲ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄàŵaŶifestaƌ,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à ďeŵà Đoŵo
pƌeeŶĐheƌàasàseguiŶtesàDeĐlaƌaçƁesàoŶliŶe,àfoƌŶeĐidasàpeloà“isteŵaàdeàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàdoàCoŵpƌasŶet:

ϯ.ϲ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeà IŶexistġŶĐiaàdeàFatoà “upeƌǀeŶieŶte,à atestaŶdo,à soďàasàpeŶasàdaà lei,
ƋueàatĠàaàpƌeseŶteàdataàiŶexisteŵàfatosàiŵpediƟǀosàpaƌaàsuaàhaďilitaçĆoàŶoàpƌeseŶteàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,
ĐieŶteàdaàoďƌigatoƌiedadeàdeàdeĐlaƌaƌàoĐoƌƌġŶĐiasàposteƌioƌes;

ϯ.ϲ.Ϯ.à DeĐlaƌaçĆoà deà Ƌueà ŶĆoà eŵpƌegaàŵeŶoƌesà deà dezoitoà aŶosà eŵà tƌaďalhoà ŶotuƌŶo,
peƌigosoà ouà iŶsaluďƌe,à ouà ŵeŶoƌesà deà dezesseisà aŶosà eŵà ƋualƋueƌà tƌaďalho,à salǀoà Ŷaà ĐoŶdiçĆoà de
apƌeŶdiz,àaàpaƌƟƌàdeàƋuatoƌzeàaŶos,àƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶºàϰ.ϯϱϴ/ϬϮ;

ϯ.ϲ.ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàelaďoƌaçĆoàiŶdepeŶdeŶteàdeàpƌoposta,àeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàaoàdisposto
ŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTIàŶºàϮ/ϮϬϬϵ,àdeàϭϲ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ,àpuďliĐadaàŶoàDOUàdeàϭϳ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ;

ϯ.ϲ.ϰ.àCoŵpƌoǀaçĆo,àexigidaàsoŵeŶteàpaƌaàŵiĐƌoeŵpƌesaàeàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌte,àde
eŶƋuadƌaŵeŶtoà eŵà uŵà dosà doisà ƌegiŵes,à Đasoà teŶhaà seà uƟlizadoà eà ďeŶefiĐiadoà doà tƌataŵeŶto
difeƌeŶĐiadoàeàfaǀoƌeĐidoàŶaàpƌeseŶteàliĐitaçĆo,àŶaàfoƌŵaàdoàdispostoàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/Ϭϲ.

ϯ.ϲ.ϱ.à DeĐlaƌaçĆoà deà Ƌueà Đuŵpƌeà pleŶaŵeŶteà osà ƌeƋuisitosà deà haďilitaçĆoà eà Ƌueà sua
pƌopostaàestĄàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàexigġŶĐiasàdoàEdital.

ϯ.ϲ.ϲ.à NeŶhuŵaà pessoaà İsiĐaà ouà juƌídiĐa,à aiŶdaà Ƌueà ĐƌedeŶĐiadaà poƌà pƌoĐuƌaçĆoà legal,
podeƌĄàƌepƌeseŶtaƌàŵaisàdeàuŵaàLiĐitaŶte.à
à

ϰ. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
ϰ.ϭ.à PodeƌĆoà paƌƟĐipaƌà desteà PƌegĆoà eŵpƌesĄƌio/eŵpƌesasà iŶteƌessadasà doà ƌaŵoà de

aƟǀidadeàdoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆoàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàsuaàƋualifiĐaçĆo,àŶaàfoƌŵaàiŶdiĐadaàŶesteàEdital:

ϰ.ϭ.ϭ.à ásà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà deà peƋueŶoà poƌteà podeƌĆoà seà ďeŶefiĐiaƌà do
tƌataŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàeà faǀoƌeĐidoàeŵà liĐitaçƁes,àpƌeǀistoàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/ϮϬϬϲ,àdesde
ƋueàŶĆoàseàeŶƋuadƌeŵàeŵàƋualƋueƌàdasàexĐlusƁesàƌelaĐioŶadasàŶoà§àϰº,àaƌt.àϯºàdaàƌefeƌidaàLei.

ϰ.ϭ.Ϯ.à EŵpƌesĄƌioà iŶdiǀidualà ouà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌia,à doà ƌaŵoà deà aƟǀidadeà doà oďjeto
destaàliĐitaçĆo,àƋueàateŶdaàaàtodasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàeditalàeàseusàaŶexos.

ϰ.ϭ.ϯ.àQueàestejaŵàĐadastƌadasàŶoà“isteŵaàdeàCadastƌaŵeŶtoàUŶifiĐadoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà–
“ICáF,àŶosàteƌŵosàdoà§àϭº,àaƌt.àϭºàdoàDeĐƌetoàϯ.ϳϮϮ,àdeàϬϵàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭ,àpuďliĐadoàŶoàD.O.U.,àdeàϭϬ
deàjaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭàeàaƌt.àϰ°àdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶ°àϮϯ.ϱϰϲ/Ϭϯ;àou.

ϰ.ϭ.ϰ.àQueàŶĆoàestejaŵàĐadastƌadasàŶoà“ICáFàouàƋueàesƟǀeƌeŵàĐoŵàseusàĐadastƌaŵeŶtos
ǀeŶĐidos,à taŵďĠŵàpodeƌĆoà paƌƟĐipaƌà daà liĐitaçĆo,à desdeà Ƌueà ateŶdidasà asà exigġŶĐiasà doà iteŵàϵà deste
edital.

ϰ.Ϯ.àáà siŵplesàpaƌƟĐipaçĆoàŶaà LiĐitaçĆoà iŵpoƌtaà total,à iƌƌestƌita,à eà iƌƌetƌatĄǀelà suďŵissĆo
dosàpƌopoŶeŶtesàasàĐoŶdiçƁesàdesteàEdital.

ϰ.ϯ.à NĆoà podeƌĆoà ĐoŶĐoƌƌeƌ,à diƌetaà ouà iŶdiƌetaŵeŶte,à Ŷestaà liĐitaçĆoà ouà paƌƟĐipaƌà do
ĐoŶtƌatoàdelaàdeĐoƌƌeŶte:

ϰ.ϯ.ϭ.à EŵpƌesĄƌioà /à Eŵpƌesasà eŵà pƌoĐessoà deà falġŶĐia,à ƌeĐupeƌaçĆoà judiĐialà ou
extƌajudiĐial,à ĐoŶĐoƌdata,à iŶsolǀġŶĐia,à ĐoŶĐuƌsoà deà Đƌedoƌes,à dissoluçĆoà ouà liƋuidaçĆo;à eŵpƌesas
deĐlaƌadasà iŶidƀŶeasà pelaà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à eŵpƌesasà suspeŶsasà deà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaà;PaƌeĐeƌàŶºàϯϳϯ/ϮϬϭϴà–àPRCON/PGDFàeàPaƌeĐeƌàŶ.ºàϲϳϭ/ϮϬϭϵà–àPGCON“/PGDFͿ.



ϰ.ϯ.Ϯ.à EŵpƌesĄƌiosà /à Eŵpƌesasà deĐlaƌadasà iŶidƀŶeasà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à diƌetaà ouà iŶdiƌeta,à Fedeƌal,à Estadual,à MuŶiĐipalà eà Distƌital,à ďeŵà Đoŵoà asà Ƌue
estejaŵà eŵà suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà deà paƌƟĐipaçĆoà eŵà liĐitaçĆo,à eà iŵpediŵeŶtoà deà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆoàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϰ.ϯ.ϯ.à EŶĐoŶtƌaŵ-seà iŵpedidosà deà paƌƟĐipaƌà doà pƌeseŶteà Đeƌtaŵeà osà iŶteƌessadosà Ƌue
estejaŵàĐuŵpƌiŶdoàasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaà“eçĆoàIIIàdoàaƌt.àϴϮàdaàLeiàŶ°àϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

ϰ.ϯ.ϰ.à ásà pessoasà juƌídiĐasà Ƌueà teŶhaŵà sſĐiosà eŵà Đoŵuŵà ŶĆoà podeƌĆoà paƌƟĐipaƌà do
Đeƌtaŵeàpaƌaào;sͿàŵesŵo;sͿàiteŵ;sͿ.

ϰ.ϯ.ϱ.à “eƌǀidoƌà ouà diƌigeŶteà deà ſƌgĆoà ouà eŶƟdadeà ĐoŶtƌataŶteà ouà ƌespoŶsĄǀelà pela
liĐitaçĆo.

ϰ.ϯ.ϲ.à Oà autoƌà doà teƌŵoà deà ƌefeƌġŶĐia,à doà pƌojetoà ďĄsiĐoà ouà exeĐuƟǀo,à pessoaà İsiĐaà ou
juƌídiĐa.

ϰ.ϯ.ϳ.àEŵpƌesĄƌioà/àEŵpƌesa,àisoladaŵeŶteàouàeŵàĐoŶsſƌĐio,àƌespoŶsĄǀelàpelaàelaďoƌaçĆo
doàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia,àouàdoàpƌojetoàďĄsiĐoàouàexeĐuƟǀo,àouàdaàƋualàoàautoƌàdoàpƌojetoàsejaàdiƌigeŶte,
geƌeŶte,à aĐioŶistaà ouà deteŶtoƌà deà ŵaisà deà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà Đapitalà Đoŵà diƌeitoà aà ǀotoà ou
ĐoŶtƌoladoƌ,àƌespoŶsĄǀelàtĠĐŶiĐoàouàsuďĐoŶtƌatado.

ϰ.ϯ.ϴ.àÉàǀedadaàaàpessoaàjuƌídiĐa,àĐujoàadŵiŶistƌadoƌ,àpƌopƌietĄƌioàouàsſĐioàĐoŵàpodeƌàde
diƌeçĆoàsejaàfaŵiliaƌàdeàageŶteàpúďliĐo,àpƌesteàseƌǀiçosàouàdeseŶǀolǀaàpƌojetoàŶoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàda
adŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌalàeŵàƋueàesteàexeƌçaàĐaƌgoàeŵàĐoŵissĆoàouàfuŶçĆoàdeàĐoŶfiaŶça
poƌàŵeioàdeà;DeĐƌetoàŶºàϯϮ.ϳϱϭ/ϭϭ,àaƌt.àϴºͿ:

ϰ.ϯ.ϵ.à Peloà teƌŵoà ͞faŵiliaƌ͟à eŶteŶde-seà ĐƀŶjuge,à ĐoŵpaŶheiƌoà ;aͿ,à ouà paƌeŶteà eŵà liŶha
ƌetaàouàĐolateƌal,àpoƌàĐoŶsaŶguíŶeoàouàafiŶidade,àatĠàoàteƌĐeiƌoàgƌau,àiŶĐlusiǀe,àesteŶdeŶdo-se,àaiŶda,àa
ǀedaçĆoàăsàƌelaçƁesàhoŵoàafeƟǀa.

ϰ.ϰ.àásàpessoasàjuƌídiĐasàƋueàteŶhaàsſĐio;sͿàeŵàĐoŵuŵàŶĆoàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdoàĐeƌtaŵe
paƌaào;sͿàŵesŵoà;sͿàiteŵà;sͿ.

à

ϱ. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ϱ.ϭ.àOsàliĐitaŶtesàeŶĐaŵiŶhaƌĆo,àexĐlusiǀaŵeŶteàpoƌàŵeioàdoàsisteŵa,àĐoŶĐoŵitaŶteŵeŶte

ĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàexigidosàŶoàedital,àpƌopostaàĐoŵàaàdesĐƌiçĆoàdoàoďjetoàofeƌtadoàeào
pƌeço,àatĠàaàdataàeàoàhoƌĄƌioàestaďeleĐidosàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àƋuaŶdo,àeŶtĆo,àeŶĐeƌƌaƌ-se-Ą
autoŵaƟĐaŵeŶteàaàetapaàdeàeŶǀioàdessaàdoĐuŵeŶtaçĆo.

ϱ.Ϯ.à Oà eŶǀioà daà pƌoposta,à aĐoŵpaŶhadaà dosà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà exigidosà Ŷeste
Edital,àoĐoƌƌeƌĄàpoƌàŵeioàdeàĐhaǀeàdeàaĐessoàeàseŶha.

ϱ.ϯ.àOsàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàdeixaƌàdeàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàƋueàĐoŶsteŵ
doà“ICáF,àasseguƌadoàaosàdeŵaisàliĐitaŶtesàoàdiƌeitoàdeàaĐessoàaosàdadosàĐoŶstaŶtesàdosàsisteŵas.

ϱ.ϰ.à ásà MiĐƌoeŵpƌesasà eà Eŵpƌesasà deà PeƋueŶoà Poƌteà deǀeƌĆoà eŶĐaŵiŶhaƌà a
doĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆo,àaiŶdaàƋueàhajaàalguŵaàƌestƌiçĆoàdeà ƌegulaƌidadeàfisĐalàeà tƌaďalhista,àŶos
teƌŵosàdoàaƌt.àϰϯ,à§àϭºàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ.

ϱ.ϱ.à IŶĐuŵďiƌĄà aoà liĐitaŶteà aĐoŵpaŶhaƌà asà opeƌaçƁesà Ŷoà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà duƌaŶteà a
sessĆoà púďliĐaà doà PƌegĆo,à fiĐaŶdoà ƌespoŶsĄǀelà peloà ƀŶusà deĐoƌƌeŶteà daà peƌdaà deà ŶegſĐios,à diaŶteà da
iŶoďseƌǀąŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàŵeŶsageŶsàeŵiƟdasàpeloàsisteŵaàouàdeàsuaàdesĐoŶexĆo.à

ϱ.ϲ.àátĠàaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àosàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàƌeƟƌaƌàouàsuďsƟtuiƌàaàpƌoposta
eàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàaŶteƌioƌŵeŶteàiŶseƌidosàŶoàsisteŵa

ϱ.ϳ.à NĆoà seƌĄà estaďeleĐida,à Ŷessaà etapaà doà Đeƌtaŵe,à oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆoà eŶtƌeà as
pƌopostasàapƌeseŶtadas,àoàƋueàsoŵeŶteàoĐoƌƌeƌĄàapſsàaàƌealizaçĆoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàŶegoĐiaçĆoàe
julgaŵeŶtoàdaàpƌoposta.



ϱ.ϴ.à Osà doĐuŵeŶtosà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà aà pƌopostaà eà aà haďilitaçĆoà doà liĐitaŶteà ŵelhoƌ
ĐlassifiĐadoà soŵeŶteà seƌĆoà dispoŶiďilizadosà paƌaà aǀaliaçĆoà doà pƌegoeiƌoà eà paƌaà aĐessoà púďliĐoà apſsà o
eŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàeŶǀioàdeàlaŶĐes.

à

ϲ. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
ϲ.ϭ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄà eŶǀiaƌà suaà pƌopostaà ŵediaŶteà oà pƌeeŶĐhiŵeŶto,à Ŷoà sisteŵa

eletƌƀŶiĐo,àdosàseguiŶtesàĐaŵpos:

ϲ.ϭ.ϭ.àǀaloƌàuŶitĄƌioàeàtotalàdoàiteŵ;

ϲ.ϭ.Ϯ.àDesĐƌiçĆoàdoàoďjeto,àĐoŶteŶdoàasàiŶfoƌŵaçƁesàsiŵilaƌesàăàespeĐifiĐaçĆoàdoàTeƌŵoàde
RefeƌġŶĐia

ϲ.Ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàpƌopoŶeŶte.

ϲ.ϯ.à Nosà ǀaloƌesà pƌopostosà estaƌĆoà iŶĐlusosà todosà osà Đustosà diƌetosà eà iŶdiƌetosà paƌaà o
foƌŶeĐiŵeŶtoàdoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆo.

ϲ.ϰ.à áà apƌeseŶtaçĆoà dasà pƌopostasà iŵpliĐaà oďƌigatoƌiedadeà doà ĐuŵpƌiŵeŶtoà das
disposiçƁesà Ŷelasà ĐoŶƟdas,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà Ƌueà dispƁeà oà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à assuŵiŶdoà o
pƌopoŶeŶteàoàĐoŵpƌoŵissoàdeàfoƌŶeĐeƌàosàďeŶsàŶosàseusàteƌŵos.

ϲ.ϱ.àOsàpƌeçosàofeƌtados,à taŶtoàŶaàpƌopostaà iŶiĐial,à ƋuaŶtoàŶaàetapaàdeà laŶĐes,à seƌĆoàde
exĐlusiǀaà ƌespoŶsaďilidadeàdoà liĐitaŶte,àŶĆoà lheàassisƟŶdoàoàdiƌeitoàdeàpleiteaƌàƋualƋueƌà alteƌaçĆo,à soď
alegaçĆoàdeàeƌƌo,àoŵissĆoàouàƋualƋueƌàoutƌoàpƌetexto.

ϲ.ϲ.àOàpƌazoàdeàǀalidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàseƌĄàiŶfeƌioƌàaàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àaàĐoŶtaƌàdaàdata
deàsuaàapƌeseŶtaçĆo.

ϲ.ϳ.àEŵàŶeŶhuŵaàhipſteseàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàoàĐoŶteúdoàdaàpƌopostaàapƌeseŶtada,àseja
ĐoŵàƌelaçĆoàaàpƌazoàeàespeĐifiĐaçƁesàdoàpƌodutoàouàseƌǀiçoàofeƌtado,àouàƋualƋueƌàĐoŶdiçĆoàƋueàiŵpoƌte
ŵodifiĐaçĆoà dosà seusà teƌŵosà oƌigiŶais,à ƌessalǀadasà apeŶasà aƋuelasà alteƌaçƁesà desƟŶadasà aà saŶaƌ
eǀideŶtesàeƌƌosàfoƌŵais,àouàatualizaçĆoàdeàǀaloƌesàŶegoĐiados.

ϲ.ϴ.àNĆoà seƌĆoàadŵiƟdosàǀaloƌesà supeƌioƌesàaosàpƌeçosàofiĐiaisàouàesƟŵadosàpeloàſƌgĆo
iŶteƌessado.àOàdesƌespeitoàaàessaà ƌegƌaà leǀaƌĄàosà iteŶsà aà seƌeŵàĐoŶsideƌadosà fƌaĐassados,à ĐasoàŶĆoà se
oďteŶhaàġxitoàĐoŵàaàŶegoĐiaçĆoàaàseƌàsoliĐitada,àseguiŶdoàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϲ.ϵ.àáà liĐitaŶteàoďƌiga-seàaoà ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeà todasàasà ĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEditalà e
seusàáŶexos.

ϲ.ϭϬ.àPaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàŶoàPƌegĆo,àaàliĐitaŶteàassiŶalaƌĄà͞siŵ͟àouà͞ŶĆo͟àeŵàĐaŵpoàpƌſpƌio
doàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àƌelaƟǀoàăsàseguiŶtesàdeĐlaƌaçƁes:

ϲ.ϭϬ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCiġŶĐiaàEdital;

ϲ.ϭϬ.Ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàFatoà“upeƌǀeŶieŶte;

ϲ.ϭϬ.ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàŶĆoàeŵpƌegoàdeàŵeŶoƌ;

ϲ.ϭϬ.ϰ.àDeĐlaƌaçĆoàElaďoƌaçĆoàIŶdepeŶdeŶteàdeàPƌoposta;

ϲ.ϭϬ.ϱ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàNĆoàUƟlizaçĆoàdeàTƌaďalhoàDegƌadaŶteàouàFoƌçado;

ϲ.ϭϬ.ϲ.àDeĐlaƌaçĆoàMEE/EPP/COOP;

ϲ.ϭϬ.ϳ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàáĐessiďilidade;

ϲ.ϭϬ.ϴ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCotaàdeàápƌeŶdizageŵ.

à

ϳ. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES



ϳ.ϭ.à áà aďeƌtuƌaà daà pƌeseŶteà liĐitaçĆoà daƌ-se-Ąà eŵà sessĆoà púďliĐa,à poƌà ŵeioà deà sisteŵa
eletƌƀŶiĐo,àŶaàdata,àhoƌĄƌioàeàloĐalàiŶdiĐadosàŶesteàEdital.

ϳ.Ϯ.àOàPƌegoeiƌoàǀeƌifiĐaƌĄàasàpƌopostasàapƌeseŶtadas,àdesĐlassifiĐaŶdoàdesdeàlogoàaƋuelas
Ƌueà ŶĆoà estejaŵà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Edital,à ĐoŶteŶhaŵà ǀíĐios
iŶsaŶĄǀeis,àilegalidades,àouàŶĆoàapƌeseŶteŵàasàespeĐifiĐaçƁesàexigidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.à

ϳ.Ϯ.ϭ.àTaŵďĠŵàseƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàƋueàideŶƟfiƋueàoàliĐitaŶte.

ϳ.Ϯ.Ϯ.à áà desĐlassifiĐaçĆoà seƌĄà seŵpƌeà fuŶdaŵeŶtadaà eà ƌegistƌadaà Ŷoà sisteŵa,à Đoŵ
aĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeŵàteŵpoàƌealàpoƌàtodosàosàpaƌƟĐipaŶtes.

ϳ.Ϯ.ϯ.à áà ŶĆoà desĐlassifiĐaçĆoà daà pƌopostaà ŶĆoà iŵpedeà oà seuà julgaŵeŶtoà defiŶiƟǀoà eŵ
seŶƟdoàĐoŶtƌĄƌio,àleǀadoàaàefeitoàŶaàfaseàdeàaĐeitaçĆo.

ϳ.Ϯ.ϰ.àOàpƌegoeiƌoàŶĆoàpodeƌĄàdesĐlassifiĐaƌàpƌopostasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàofeƌtaàdeàǀaloƌes
aĐiŵaàdoàpƌeçoàiŶiĐialŵeŶteàoƌçadoàŶaàetapaàaŶteƌioƌàăàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesà;áĐſƌdĆoàTCUàŶºàϵϯϰ/Ϭϳà–
ϭªàCąŵaƌaͿ.

ϳ.ϯ.àOàsisteŵaàoƌdeŶaƌĄàautoŵaƟĐaŵeŶteàasàpƌopostasàĐlassifiĐadas,àseŶdoàƋueàsoŵeŶte
estasàpaƌƟĐipaƌĆoàdaàfaseàdeàlaŶĐes.

ϳ.ϰ.àOàsisteŵaàdispoŶiďilizaƌĄàĐaŵpoàpƌſpƌioàpaƌaàtƌoĐaàdeàŵeŶsageŶsàeŶtƌeàoàPƌegoeiƌoàe
osàliĐitaŶtes.

ϳ.ϱ.àIŶiĐiadaàaàetapaàĐoŵpeƟƟǀa,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌàlaŶĐesàexĐlusiǀaŵeŶte
poƌà ŵeioà deà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à seŶdoà iŵediataŵeŶteà iŶfoƌŵadosà doà seuà ƌeĐeďiŵeŶtoà eà doà ǀaloƌ
ĐoŶsigŶadoàŶoàƌegistƌo.

ϳ.ϱ.ϭ.àOàlaŶĐeàdeǀeƌĄàseƌàofeƌtadoàpeloàǀaloƌàuŶitĄƌioàdoàiteŵ.

ϳ.ϲ.à Osà liĐitaŶtesà podeƌĆoà ofeƌeĐeƌà laŶĐesà suĐessiǀos,à oďseƌǀaŶdoà oà hoƌĄƌioà fixadoà paƌa
aďeƌtuƌaàdaàsessĆoàeàasàƌegƌasàestaďeleĐidasàŶoàEdital.

ϳ.ϳ.àOàliĐitaŶteàsoŵeŶteàpodeƌĄàofeƌeĐeƌàlaŶĐeàdeàǀaloƌàiŶfeƌioƌàouàpeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶto
supeƌioƌàaoàúlƟŵoàpoƌàeleàofeƌtadoàeàƌegistƌadoàpeloàsisteŵa.à

ϳ.ϴ.à Oà iŶteƌǀaloà ŵíŶiŵoà deà difeƌeŶçaà deà ǀaloƌesà ouà peƌĐeŶtuaisà eŶtƌeà osà laŶĐes,à Ƌue
iŶĐidiƌĄà taŶtoàeŵàƌelaçĆoàaosà laŶĐesà iŶteƌŵediĄƌiosàƋuaŶtoàeŵàƌelaçĆoàăàpƌopostaàƋueàĐoďƌiƌàaàŵelhoƌ
ofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàdeàR$àϬ,Ϭϭ;

ϳ.ϴ.ϭàsoŵeŶteàseƌĆoàaĐeitosàlaŶĐesàƋueàĐoŶteŶhaŵàduasàĐasasàdeĐiŵais.à

ϳ.ϵ.à“eƌĄàadotadoàpaƌaàoàeŶǀioàdeàlaŶĐesàŶoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐoàoàŵodoàdeàdisputaà͞aďeƌto ,͟
eŵàƋueàosàliĐitaŶtesàapƌeseŶtaƌĆoàlaŶĐesàpúďliĐosàeàsuĐessiǀos,àĐoŵàpƌoƌƌogaçƁes.

ϳ.ϭϬ.àáàetapaàdeàlaŶĐesàdaàsessĆoàpúďliĐaàteƌĄàduƌaçĆoàdeàdezàŵiŶutosàe,àapſsà isso,àseƌĄ
pƌoƌƌogadaàautoŵaƟĐaŵeŶteàpeloà sisteŵaàƋuaŶdoàhouǀeƌà laŶĐeàofeƌtadoàŶosàúlƟŵosàdoisàŵiŶutosàdo
peƌíodoàdeàduƌaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐa.

ϳ.ϭϭ.àáàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàdaàetapaàdeàlaŶĐes,àdeàƋueàtƌataàoàiteŵàaŶteƌioƌ,àseƌĄàde
doisà ŵiŶutosà eà oĐoƌƌeƌĄà suĐessiǀaŵeŶteà seŵpƌeà Ƌueà houǀeƌà laŶĐesà eŶǀiadosà Ŷesseà peƌíodoà de
pƌoƌƌogaçĆo,àiŶĐlusiǀeàŶoàĐasoàdeàlaŶĐesàiŶteƌŵediĄƌios.

ϳ.ϭϮ.à NĆoà haǀeŶdoà Ŷoǀosà laŶĐesà Ŷaà foƌŵaà estaďeleĐidaà Ŷosà iteŶsà aŶteƌioƌes,à aà sessĆo
púďliĐaàeŶĐeƌƌaƌ-se-ĄàautoŵaƟĐaŵeŶte.

ϳ.ϭϯ.àEŶĐeƌƌadaàaàfaseàĐoŵpeƟƟǀaàseŵàƋueàhajaàaàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàpeloàsisteŵa,
podeƌĄà oà pƌegoeiƌo,à assessoƌadoà pelaà eƋuipeà deà apoio,à jusƟfiĐadaŵeŶte,à adŵiƟƌà oà ƌeiŶíĐioà daà sessĆo
púďliĐaàdeàlaŶĐes,àeŵàpƌolàdaàĐoŶseĐuçĆoàdoàŵelhoƌàpƌeço.

ϳ.ϭϰ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoisàouàŵaisàlaŶĐesàdeàŵesŵoàǀaloƌ,àpƌeǀaleĐeŶdoàaƋueleàƋueàfoƌ
ƌeĐeďidoàeàƌegistƌadoàeŵàpƌiŵeiƌoàlugaƌ.à

ϳ.ϭϱ.àDuƌaŶteàoà tƌaŶsĐuƌsoà daà sessĆoàpúďliĐa,à osà liĐitaŶtesà seƌĆoà iŶfoƌŵados,à eŵà teŵpo
ƌeal,àdoàǀaloƌàdoàŵeŶoƌàlaŶĐeàƌegistƌado,àǀedadaàaàideŶƟfiĐaçĆoàdoàliĐitaŶte.à



ϳ.ϭϲ.à Noà Đasoà deà desĐoŶexĆoà Đoŵà oà Pƌegoeiƌo,à Ŷoà deĐoƌƌeƌà daà etapaà ĐoŵpeƟƟǀaà do
PƌegĆo,àoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàpodeƌĄàpeƌŵaŶeĐeƌàaĐessíǀelàaosàliĐitaŶtesàpaƌaàaàƌeĐepçĆoàdosàlaŶĐes.

ϳ.ϭϳ.à QuaŶdoà aà desĐoŶexĆoà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà paƌaà oà pƌegoeiƌoà peƌsisƟƌà poƌà teŵpo
supeƌioƌà aà dezàŵiŶutos,à aà sessĆoà púďliĐaà seƌĄà suspeŶsaà eà ƌeiŶiĐiadaà soŵeŶteà apſsà deĐoƌƌidasà ǀiŶteà e
ƋuatƌoàhoƌasàdaàĐoŵuŶiĐaçĆoàdoàfatoàpeloàPƌegoeiƌoàaosàpaƌƟĐipaŶtes,àŶoàsíƟoàeletƌƀŶiĐoàuƟlizadoàpaƌa
diǀulgaçĆo.à

ϳ.ϭϴ.àOàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàadotadoàseƌĄàoàŵeŶoƌàpƌeço,àĐoŶfoƌŵeàdefiŶidoàŶesteàEdital
eàseusàaŶexos.

ϳ.ϭϵ.àCasoàoàliĐitaŶteàŶĆoàapƌeseŶteàlaŶĐes,àĐoŶĐoƌƌeƌĄàĐoŵàoàǀaloƌàdeàsuaàpƌoposta.

ϳ.ϮϬ.àEŵàƌelaçĆoàaàiteŶsàŶĆoàexĐlusiǀosàpaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàde
peƋueŶoàpoƌte,àuŵaàǀezàeŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeà laŶĐes,à seƌĄàefeƟǀadaàaà ǀeƌifiĐaçĆoàautoŵĄƟĐa,à juŶtoàă
ReĐeitaà Fedeƌal,à doà poƌteà daà eŶƟdadeà eŵpƌesaƌial.à Oà sisteŵaà ideŶƟfiĐaƌĄà eŵà ĐoluŶaà pƌſpƌiaà as
ŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàpaƌƟĐipaŶtes,àpƌoĐedeŶdoàăàĐoŵpaƌaçĆoàĐoŵàosàǀaloƌes
daàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,àseàestaàfoƌàeŵpƌesaàdeàŵaioƌàpoƌte,àassiŵàĐoŵoàdasàdeŵaisàĐlassifiĐadas,àpaƌaào
fiŵàdeà apliĐaƌ-seàoà dispostoàŶosà aƌts.à ϰϰà eà ϰϱàdaà LCàŶºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à ƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶº
ϴ.ϱϯϴ,àdeàϮϬϭϱ.

ϳ.Ϯϭ.àNessasàĐoŶdiçƁes,àasàpƌopostasàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàƋue
seàeŶĐoŶtƌaƌeŵàŶaàfaixaàdeàatĠàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàaĐiŵaàdaàŵelhoƌàpƌopostaàouàŵelhoƌà laŶĐeàseƌĆo
ĐoŶsideƌadasàeŵpatadasàĐoŵàaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada.

ϳ.ϮϮ.àáàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàŶosàteƌŵosàdoàiteŵàaŶteƌioƌàteƌĄàoàdiƌeitoàdeàeŶĐaŵiŶhaƌàuŵa
úlƟŵaàofeƌtaàpaƌaàdeseŵpate,àoďƌigatoƌiaŵeŶteàeŵàǀaloƌàiŶfeƌioƌàaoàdaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿàŵiŶutosàĐoŶtƌoladosàpeloàsisteŵa,àĐoŶtadosàapſsàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàautoŵĄƟĐaàpaƌaàtaŶto.

ϳ.Ϯϯ.àCasoàaàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàaàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàdesistaàou
ŶĆoàseàŵaŶifesteàŶoàpƌazoàestaďeleĐido,àseƌĆoàĐoŶǀoĐadasàasàdeŵaisàliĐitaŶtesàŵiĐƌoeŵpƌesaàeàeŵpƌesa
deà peƋueŶoà poƌteà Ƌueà seà eŶĐoŶtƌeŵà ŶaƋueleà iŶteƌǀaloà deà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿ,à Ŷaà oƌdeŵà de
ĐlassifiĐaçĆo,àpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdoàŵesŵoàdiƌeito,àŶoàpƌazoàestaďeleĐidoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌ.

ϳ.Ϯϰ.àNoàĐasoàdeàeƋuiǀalġŶĐiaàdosàǀaloƌesàapƌeseŶtadosàpelasàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesas
deàpeƋueŶoàpoƌteàƋueàseàeŶĐoŶtƌeŵàŶosàiŶteƌǀalosàestaďeleĐidosàŶosàsuďiteŶsàaŶteƌioƌes,àseƌĄàƌealizado
soƌteioàeŶtƌeàelasàpaƌaàƋueàseàideŶƟfiƋueàaƋuelaàƋueàpƌiŵeiƌoàpodeƌĄàapƌeseŶtaƌàŵelhoƌàofeƌta.

ϳ.Ϯϱ.à“ſàpodeƌĄàhaǀeƌàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasà iguaisà ;ŶĆoàseguidasàdeà laŶĐesͿ,àouàeŶtƌe
laŶĐesàfiŶaisàdaàfaseàfeĐhadaàdoàŵodoàdeàdisputaàaďeƌtoàeàfeĐhado.à

ϳ.Ϯϲ.àHaǀeŶdoàeǀeŶtualàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasàouà laŶĐes,àoàĐƌitĠƌioàdeàdeseŵpateàseƌĄ
aƋueleàpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϯº,à§àϮº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àasseguƌaŶdo-seàaàpƌefeƌġŶĐia,àsuĐessiǀaŵeŶte,
aosàďeŶsàpƌoduzidos:

ϳ.Ϯϲ.ϭ.àŶoàpaís;à

ϳ.Ϯϲ.Ϯ.àpoƌàeŵpƌesasàďƌasileiƌas;

ϳ.Ϯϲ.ϯ.àpoƌàeŵpƌesasàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƌeseƌǀaàdeàĐaƌgosàpƌeǀistaàeŵàlei
paƌaà pessoaà Đoŵà defiĐiġŶĐiaà ouà paƌaà ƌeaďilitadoà daà PƌeǀidġŶĐiaà “oĐialà eà Ƌueà ateŶdaŵà ăsà ƌegƌasà de
aĐessiďilidadeàpƌeǀistasàŶaàlegislaçĆo.

ϳ.Ϯϳ.à PeƌsisƟŶdoàoà eŵpate,à aà pƌopostaà ǀeŶĐedoƌaà seƌĄà soƌteadaàpeloà sisteŵaàeletƌƀŶiĐo
deŶtƌeàasàpƌopostasàouàosàlaŶĐesàeŵpatados.à

ϳ.Ϯϴ.à EŶĐeƌƌadaà aà etapaà deà eŶǀioà deà laŶĐesà daà sessĆoà púďliĐa,à oà pƌegoeiƌoà deǀeƌĄ
eŶĐaŵiŶhaƌ,àpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àĐoŶtƌapƌopostaàaoàliĐitaŶteàƋueàteŶhaàapƌeseŶtadoàoàŵelhoƌàpƌeço,
paƌaàƋueàsejaàoďƟdaàŵelhoƌàpƌoposta,àǀedadaàaàŶegoĐiaçĆoàeŵàĐoŶdiçƁesàdifeƌeŶtesàdasàpƌeǀistasàŶeste
Edital.

ϳ.Ϯϴ.ϭ.àáàŶegoĐiaçĆoàseƌĄàƌealizadaàpoƌàŵeioàdoàsisteŵa,àpodeŶdoàseƌàaĐoŵpaŶhadaàpelos
deŵaisàliĐitaŶtes.



ϳ.Ϯϴ.Ϯ.à Oà pƌegoeiƌoà soliĐitaƌĄà aoà liĐitaŶteàŵelhoƌà ĐlassifiĐadoà Ƌue,à Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;duasͿ
hoƌas,àeŶǀieàaàpƌopostaàadeƋuadaàaoàúlƟŵoàlaŶĐeàofeƌtadoàapſsàaàŶegoĐiaçĆoàƌealizada,àaĐoŵpaŶhada,
seà foƌà oà Đaso,à dosà doĐuŵeŶtosà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,à ƋuaŶdoàŶeĐessĄƌiosà ăà ĐoŶfiƌŵaçĆoàdaƋuelesà exigidos
ŶesteàEditalàeàjĄàapƌeseŶtados.à

ϳ.Ϯϴ.ϯ.à Éà faĐultadoà aoà pƌegoeiƌoà pƌoƌƌogaƌà oà pƌazoà estaďeleĐido,à aà paƌƟƌà deà soliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo.

ϳ.Ϯϵ.àápſsàaàŶegoĐiaçĆoàdoàpƌeço,àoàPƌegoeiƌoàiŶiĐiaƌĄàaàfaseàdeàaĐeitaçĆoàeàjulgaŵeŶtoàda
pƌoposta.

à

ϴ. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
ϴ.ϭ.àEŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeàŶegoĐiaçĆo,àoàpƌegoeiƌoàexaŵiŶaƌĄàaàpƌopostaàĐlassifiĐadaàeŵ

pƌiŵeiƌoà lugaƌà ƋuaŶtoà ăà adeƋuaçĆoà aoà oďjetoà eà ăà ĐoŵpaƟďilidadeà doà pƌeçoà eŵà ƌelaçĆoà aoà ŵĄxiŵo
esƟpuladoàpaƌaàĐoŶtƌataçĆoàŶesteàEditalàeàeŵàseusàaŶexos,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdo
aƌt.àϳºàeàŶoà§àϵºàdoàaƌt.àϮϲàdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.à

ϴ.ϮàPaƌaàaàaĐeitaçĆoàdasàpƌopostas,àseƌĄàoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϴ.ϯ.à áà Pƌopostaà deà Pƌeçosà deǀeƌĄà seƌà eŶĐaŵiŶhadaà peloà liĐitaŶteà exĐlusiǀaŵeŶteà ǀia
sisteŵa,à Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;duasͿà hoƌas,à ĐoŶtadoà daà soliĐitaçĆoà doà pƌegoeiƌo,à Đoŵà osà ƌespeĐƟǀosà ǀaloƌes
ƌeadeƋuadosà aoà laŶĐeà ǀeŶĐedoƌ,à eà seƌĄà aŶalisadaà peloà Pƌegoeiƌoà ŶoàŵoŵeŶtoà daà aĐeitaçĆoà doà laŶĐe
ǀeŶĐedoƌ.à

ϴ.ϰ.à“eƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàouàoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌàƋue:à

ϴ.ϰ.ϭ.àŶĆoàesƟǀeƌàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶesteàedital;

ϴ.ϰ.Ϯ.àĐoŶteŶhaàǀíĐioàiŶsaŶĄǀelàouàilegalidade;

ϴ.ϰ.ϯ.àŶĆoàapƌeseŶteàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàexigidasàpeloàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;

ϴ.ϰ.ϰ.àapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalàsupeƌioƌàaoàpƌeçoàŵĄxiŵoàfixadoà;áĐſƌdĆoàŶºàϭϰϱϱ/ϮϬϭϴà-TCU
-àPleŶĄƌioͿ,àpeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶtoàiŶfeƌioƌàaoàŵíŶiŵoàexigido,àouàƋueàapƌeseŶtaƌàpƌeçoàŵaŶifestaŵeŶte
iŶexeƋuíǀel;.à

ϴ.ϰ.ϰ.ϭ.à QuaŶdoà oà liĐitaŶteà ŶĆoà ĐoŶseguiƌà Đoŵpƌoǀaƌà Ƌueà possuià ouà possuiƌĄà ƌeĐuƌsos
sufiĐieŶtesà paƌaà exeĐutaƌà aà ĐoŶteŶtoà oà oďjeto,à seƌĄà ĐoŶsideƌadaà iŶexeƋuíǀelà aà pƌopostaà deà pƌeçosà ou
ŵeŶoƌàlaŶĐeàƋue:

ϴ.ϰ.ϰ.ϭ.ϭ.à foƌà iŶsufiĐieŶteà paƌaà aà Đoďeƌtuƌaà dosà Đustosà daà ĐoŶtƌataçĆo,à apƌeseŶteà pƌeços
gloďalà ouàuŶitĄƌiosà siŵďſliĐos,à iƌƌisſƌiosà ouàdeà ǀaloƌà zeƌo,à iŶĐoŵpaơǀeisà Đoŵàosàpƌeçosàdosà iŶsuŵosàe
salĄƌiosàdeàŵeƌĐado,àaĐƌesĐidosàdosàƌespeĐƟǀosàeŶĐaƌgos,àaiŶdaàƋueàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌioàdaàliĐitaçĆoàŶĆo
teŶhaàestaďeleĐidoàliŵitesàŵíŶiŵos,àexĐetoàƋuaŶdoàseàƌefeƌiƌeŵàaàŵateƌiaisàeàiŶstalaçƁesàdeàpƌopƌiedade
doàpƌſpƌioàliĐitaŶte,àpaƌaàosàƋuaisàeleàƌeŶuŶĐieàaàpaƌĐelaàouàăàtotalidadeàdaàƌeŵuŶeƌaçĆo.

ϴ.ϱ.à “eà houǀeƌà iŶdíĐiosà deà iŶexeƋuiďilidadeà daà pƌopostaà deà pƌeço,à ouà eŵà Đasoà da
ŶeĐessidadeàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌes,àpodeƌĆoàseƌàefetuadasàdiligġŶĐias,àŶaàfoƌŵaàdoà§àϯ°àdo
aƌƟgoàϰϯàdaàLeiàŶ°àϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àpaƌaàƋueàaàeŵpƌesaàĐoŵpƌoǀeàaàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϲ.àQuaŶdoàoà liĐitaŶteàapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalà iŶfeƌioƌàaàϯϬ%à;tƌiŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdaàŵĠdia
dosàpƌeçosàofeƌtadosàpaƌaàoàŵesŵoàiteŵ,àeàaàiŶexeƋuiďilidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàfoƌàflagƌaŶteàeàeǀideŶte
pelaàaŶĄliseàdaàplaŶilhaàdeàĐustos,àŶĆoàseŶdoàpossíǀelàaàsuaàiŵediataàdesĐlassifiĐaçĆo,àseƌĄàoďƌigatſƌiaàa
ƌealizaçĆoàdeàdiligġŶĐiasàpaƌaàafeƌiƌàaàlegalidadeàeàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϳ.à QualƋueƌà iŶteƌessadoà podeƌĄà ƌeƋueƌeƌà Ƌueà seà ƌealizeŵà diligġŶĐiasà paƌaà afeƌiƌà a
exeƋuiďilidadeà eà aà legalidadeà dasà pƌopostas,à deǀeŶdoà apƌeseŶtaƌà asà pƌoǀasà ouà osà iŶdíĐiosà Ƌue
fuŶdaŵeŶtaŵàaàsuspeita.

ϴ.ϳ.ϭ.àNaà hipſteseà deà ŶeĐessidadeà deà suspeŶsĆoà daà sessĆoà púďliĐaà paƌaà aà ƌealizaçĆoà de
diligġŶĐias,à Đoŵà ǀistasà aoà saŶeaŵeŶtoà dasà pƌopostas,à aà sessĆoà púďliĐaà soŵeŶteà podeƌĄà seƌà ƌeiŶiĐiada



ŵediaŶteàaǀisoàpƌĠǀioàŶoàsisteŵaàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àǀiŶteàeàƋuatƌoàhoƌasàdeàaŶteĐedġŶĐia,àeàaàoĐoƌƌġŶĐia
seƌĄàƌegistƌadaàeŵàata

ϴ.ϴ.àOàPƌegoeiƌoàpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌàoàliĐitaŶteàpaƌaàeŶǀiaƌàdoĐuŵeŶtoàdigitalàĐoŵpleŵeŶtaƌ,
poƌàŵeioàdeàfuŶĐioŶalidadeàdispoŶíǀelàŶoàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌas,àsoďàpeŶaàdeàŶĆoàaĐeitaçĆo
daàpƌoposta.

ϴ.ϴ.ϭ.à Éà faĐultadoà aoà pƌegoeiƌoà pƌoƌƌogaƌà oà pƌazoà estaďeleĐido,à aà paƌƟƌà deà soliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo

ϴ.ϴ.Ϯ.à DeŶtƌeà osà doĐuŵeŶtosà passíǀeisà deà soliĐitaçĆoà peloà Pƌegoeiƌo,à destaĐaŵ-seà as
plaŶilhasàdeàĐustoàƌeadeƋuadasàĐoŵàoàǀaloƌàfiŶalàofeƌtado.

ϴ.ϵ.à Todosà osà dadosà iŶfoƌŵadosà peloà liĐitaŶteà eŵà suaà plaŶilhaà deǀeƌĆoà ƌefleƟƌà Đoŵ
fidelidadeàosàĐustosàespeĐifiĐadosàeàaàŵaƌgeŵàdeàluĐƌoàpƌeteŶdida.

ϴ.ϭϬ.à Oà Pƌegoeiƌoà aŶalisaƌĄà aà ĐoŵpaƟďilidadeà dosà pƌeçosà uŶitĄƌiosà apƌeseŶtadosà Ŷa
PlaŶilhaàdeàCustosàeàFoƌŵaçĆoàdeàPƌeçosàĐoŵàaƋuelesàpƌaƟĐadosàŶoàŵeƌĐadoàeŵàƌelaçĆoàaosàiŶsuŵosàe
taŵďĠŵàƋuaŶtoàaosàsalĄƌiosàdasàĐategoƌiasàeŶǀolǀidasàŶaàĐoŶtƌataçĆo;

ϴ.ϭϭ.à Paƌaà fiŶsà deà aŶĄliseà daà pƌopostaà ƋuaŶtoà aoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà espeĐifiĐaçƁesà do
oďjeto,à podeƌĄà seƌà Đolhidaà aà ŵaŶifestaçĆoà esĐƌitaà doà setoƌà ƌeƋuisitaŶteà doà seƌǀiçoà ouà daà Ąƌea
espeĐializadaàŶoàoďjeto.

ϴ.ϭϮ.à “eà aà pƌopostaà ouà laŶĐeà ǀeŶĐedoƌà foƌà desĐlassifiĐado,à oà Pƌegoeiƌoà exaŵiŶaƌĄà a
pƌopostaàouàlaŶĐeàsuďseƋueŶte,àe,àassiŵàsuĐessiǀaŵeŶte,àŶaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϴ.ϭϯ.à HaǀeŶdoà ŶeĐessidade,à oà Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoà Ŷoà ͞Đhat͟à a
ŶoǀaàdataàeàhoƌĄƌioàpaƌaàaàĐoŶƟŶuidadeàdaàŵesŵa.

ϴ.ϭϰ.à Nosà iteŶsà ŶĆoà exĐlusiǀosà paƌaà aà paƌƟĐipaçĆoà deà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà de
peƋueŶoà poƌte,à seŵpƌeà Ƌueà aà pƌopostaà ŶĆoà foƌà aĐeita,à eà aŶtesà deà oà Pƌegoeiƌoà passaƌà ăà suďseƋueŶte,
haǀeƌĄàŶoǀaàǀeƌifiĐaçĆo,àpeloàsisteŵa,àdaàeǀeŶtualàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌƟgosàϰϰàe
ϰϱàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-seàaàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐida,àseàfoƌàoàĐaso.

ϴ.ϭϱ.à EŶĐeƌƌadaà aà aŶĄliseà ƋuaŶtoà ăà aĐeitaçĆoà daà pƌoposta,à oà pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌĄà a
haďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶesteàEdital

à

ϵ. DA HABILITAÇÃO
ϵ.ϭ.àCoŵoàĐoŶdiçĆoàpƌĠǀiaàaoàexaŵeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶteàdeteŶtoƌ

daà pƌopostaà ĐlassifiĐadaà eŵà pƌiŵeiƌoà lugaƌ,à oà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌĄà oà eǀeŶtualà desĐuŵpƌiŵeŶtoà das
ĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àespeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăàexistġŶĐiaàdeà saŶçĆoàƋueà iŵpeçaàaàpaƌƟĐipaçĆoàŶo
ĐeƌtaŵeàouàaàfutuƌaàĐoŶtƌataçĆo,àŵediaŶteàaàĐoŶsultaàaosàseguiŶtesàĐadastƌos:àà

aͿà“ICáF;àà

ďͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà IŶidƀŶeasà eà “uspeŶsasà -à CEI“,à ŵaŶƟdoà pela
CoŶtƌoladoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆoà;ǁǁǁ.poƌtaldatƌaŶspaƌeŶĐia.goǀ.ďƌ/ĐeisͿ;àà

ĐͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà CoŶdeŶaçƁesà Cíǀeisà poƌà átosà deà Iŵpƌoďidadeà ádŵiŶistƌaƟǀa,
ŵaŶƟdoà peloà CoŶselhoà NaĐioŶalà deà JusƟça
;ǁǁǁ.ĐŶj.jus.ďƌ/iŵpƌoďidade_adŵ/ĐoŶsultaƌ_ƌeƋueƌido.phpͿ.àà

dͿàListaàdeàIŶidƀŶeosàeàoàCadastƌoàIŶtegƌadoàdeàCoŶdeŶaçƁesàpoƌàIlíĐitosàádŵiŶistƌaƟǀosà-
CáDICON,àŵaŶƟdosàpeloàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoà-àTCU;à

ϵ.ϭ.ϭ.àáàĐoŶsultaàaosàĐadastƌosàseƌĄàƌealizadaàeŵàŶoŵeàdaàeŵpƌesaàliĐitaŶteàeàtaŵďĠŵàde
seuà sſĐioàŵajoƌitĄƌio,à poƌà foƌçaà doà aƌƟgoà ϭϮà daà Leià Ŷ°à ϴ.ϰϮϵ,à deà ϭϵϵϮ,à Ƌueà pƌeǀġ,à deŶtƌeà asà saŶçƁes
iŵpostasàaoàƌespoŶsĄǀelàpelaàpƌĄƟĐaàdeàatoàdeàiŵpƌoďidadeàadŵiŶistƌaƟǀa,àaàpƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵ
oàPodeƌàPúďliĐo,àiŶĐlusiǀeàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdeàpessoaàjuƌídiĐaàdaàƋualàsejaàsſĐioàŵajoƌitĄƌio.

ϵ.ϭ.ϭ.ϭ.àCasoà ĐoŶsteàŶaàCoŶsultaàdeà“ituaçĆoàdoàFoƌŶeĐedoƌàaàexistġŶĐiaàdeàOĐoƌƌġŶĐias
IŵpediƟǀasà IŶdiƌetas,à oà gestoƌà diligeŶĐiaƌĄà paƌaà ǀeƌifiĐaƌà seà houǀeà fƌaudeà poƌà paƌteà dasà eŵpƌesas



apoŶtadasàŶoàRelatſƌioàdeàOĐoƌƌġŶĐiasàIŵpediƟǀasàIŶdiƌetas.

ϵ.ϭ.ϭ.Ϯ.à áà teŶtaƟǀaà deà ďuƌlaà seƌĄà ǀeƌifiĐadaà poƌàŵeioà dosà ǀíŶĐulosà soĐietĄƌios,à liŶhasà de
foƌŶeĐiŵeŶtoàsiŵilaƌes,àdeŶtƌeàoutƌos.

ϵ.ϭ.ϭ.ϯ.àOàliĐitaŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàpaƌaàŵaŶifestaçĆoàpƌeǀiaŵeŶteàăàsuaàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϵ.ϭ.Ϯ.àCoŶstatadaàaàexistġŶĐiaàdeàsaŶçĆo,àoàPƌegoeiƌoàƌeputaƌĄàoà liĐitaŶteà iŶaďilitado,àpoƌ
faltaàdeàĐoŶdiçĆoàdeàpaƌƟĐipaçĆo.

ϵ.ϭ.ϯ.à Noà Đasoà deà iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtual
oĐoƌƌġŶĐiaàdoàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌts.àϰϰàeàϰϱàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-se
aàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐidaàpaƌaàaĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.

ϵ.Ϯ.àCasoàateŶdidasàasàĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àaàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶtesàseƌĄàǀeƌifiĐada
poƌàŵeioàdoà“ICáF,àŶosàdoĐuŵeŶtosàpoƌàeleàaďƌaŶgidos,àeŵàƌelaçĆoàăàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐa,àăàƌegulaƌidade
fisĐal,à ăà ƋualifiĐaçĆoà eĐoŶƀŵiĐaà fiŶaŶĐeiƌaà eà haďilitaçĆoà tĠĐŶiĐa,à ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷaà IŶstƌuçĆo
NoƌŵaƟǀaà“EGE“/MPàŶºàϬϯ,àdeàϮϬϭϴ.

ϵ.Ϯ.ϭ.à Oà iŶteƌessado,à paƌaà efeitosà deà haďilitaçĆoà pƌeǀistaà Ŷaà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟǀa
“EGE“/MPà Ŷºà Ϭϯ,à deà ϮϬϭϴà ŵediaŶteà uƟlizaçĆoà doà sisteŵa,à deǀeƌĄà ateŶdeƌà ăsà ĐoŶdiçƁesà exigidasà Ŷo
ĐadastƌaŵeŶtoàŶoà“ICáFàatĠàoàteƌĐeiƌoàdiaàúƟlàaŶteƌioƌàăàdataàpƌeǀistaàpaƌaàƌeĐeďiŵeŶtoàdasàpƌopostas;

ϵ.Ϯ.Ϯ.à Éà deǀeƌà doà liĐitaŶteà atualizaƌà pƌeǀiaŵeŶteà asà ĐoŵpƌoǀaçƁesà ĐoŶstaŶtesà doà “ICáF
paƌaàƋueàestejaŵàǀigeŶtesàŶaàdataàdaàaďeƌtuƌaàdaà sessĆoàpúďliĐa,àouàeŶĐaŵiŶhaƌ,à eŵàĐoŶjuŶtoà Đoŵàa
apƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,àaàƌespeĐƟǀaàdoĐuŵeŶtaçĆoàatualizada.

ϵ.Ϯ.ϯ.àOàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàsuďiteŵàaĐiŵaàiŵpliĐaƌĄàaàiŶaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àexĐetoàse
aà ĐoŶsultaà aosà síƟosà eletƌƀŶiĐosà ofiĐiaisà eŵissoƌesà deà ĐeƌƟdƁesà feitaà peloà Pƌegoeiƌoà logƌaƌà ġxitoà eŵ
eŶĐoŶtƌaƌàa;sͿàĐeƌƟdĆo;ƁesͿàǀĄlida;sͿ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϰϯ,à§ϯº,àdoàDeĐƌetoàϭϬ.ϬϮϰ,àdeàϮϬϭϵ.

ϵ.ϯ.à HaǀeŶdoà aà ŶeĐessidadeà deà eŶǀioà deà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,
ŶeĐessĄƌiosàăàĐoŶfiƌŵaçĆoàdaƋuelesàexigidosàŶesteàEditalàeàjĄàapƌeseŶtados,àoàliĐitaŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàa
eŶĐaŵiŶhĄ-los,àeŵàfoƌŵatoàdigital,àǀiaàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌasà,àsoďàpeŶaàdeàiŶaďilitaçĆo.

ϵ.ϰ.à “oŵeŶteà haǀeƌĄà aà ŶeĐessidadeà deà ĐoŵpƌoǀaçĆoà doà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà deà ƌeƋuisitos
ŵediaŶteà apƌeseŶtaçĆoà dosà doĐuŵeŶtosà oƌigiŶaisà ŶĆo-digitaisà ƋuaŶdoà houǀeƌà dúǀidaà eŵà ƌelaçĆoà ă
iŶtegƌidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàdigital.

ϵ.ϱ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàĐoŵàiŶdiĐaçĆoàdeàCNPJ/CPFàdifeƌeŶtes,
salǀoàaƋuelesàlegalŵeŶteàpeƌŵiƟdos.

ϵ.ϲ.à“eàoàliĐitaŶteàfoƌàaàŵatƌiz,àtodosàosàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz,àe
seà oà liĐitaŶteà foƌà aà filial,à todosà osà doĐuŵeŶtosà deǀeƌĆoà estaƌà eŵà Ŷoŵeà daà filial,à exĐetoà aƋueles
doĐuŵeŶtosà Ƌue,à pelaà pƌſpƌiaà Ŷatuƌeza,à ĐoŵpƌoǀadaŵeŶte,à foƌeŵà eŵiƟdosà soŵeŶteà eŵà Ŷoŵeà da
ŵatƌiz.

ϵ.ϲ.ϭ.à“eƌĆoàaĐeitosàƌegistƌosàdeàCNPJàdeàliĐitaŶteàŵatƌizàeàfilialàĐoŵàdifeƌeŶçasàdeàŶúŵeƌos
deà doĐuŵeŶtosà peƌƟŶeŶtesà aoà CNDà eà aoà CRF/FGT“,à ƋuaŶdoà foƌà Đoŵpƌoǀadaà aà ĐeŶtƌalizaçĆoà do
ƌeĐolhiŵeŶtoàdessasàĐoŶtƌiďuiçƁes.

ϵ.ϳ.àRessalǀadoàoàdispostoàŶoàiteŵàϱ.ϯ,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌ,àŶosàteƌŵosàdeste
Edital,àaàdoĐuŵeŶtaçĆoàƌelaĐioŶadaàŶosàiteŶsàaàseguiƌ,àpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo.

ϵ.ϴ. Haďilitação jurídiĐa:
ϵ.ϴ.ϭ.à Noà Đasoà deà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà ouà eŵpƌesaà iŶdiǀidualà deà ƌespoŶsaďilidade

liŵitadaà-àEIRELI:àatoàĐoŶsƟtuƟǀo,àestatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàeŵàǀigoƌ,àdeǀidaŵeŶteàƌegistƌadoàŶaàJuŶta
CoŵeƌĐialàdaàƌespeĐƟǀaàsede,àaĐoŵpaŶhadoàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.Ϯ.àiŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶƟsàoŶdeàopeƌa,àĐoŵàaǀeƌďaçĆoàŶo
RegistƌoàoŶdeàteŵàsedeàaàŵatƌiz,àŶoàĐasoàdeàseƌàoàpaƌƟĐipaŶteàsuĐuƌsal,àfilialàouàagġŶĐia;

ϵ.ϴ.ϯ.à Noà Đasoà deà soĐiedadeà siŵples:à iŶsĐƌiçĆoà doà atoà ĐoŶsƟtuƟǀoà Ŷoà Registƌoà Ciǀilà das
PessoasàJuƌídiĐasàdoàloĐalàdeàsuaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàpƌoǀaàdaàiŶdiĐaçĆoàdosàseusàadŵiŶistƌadoƌes;



ϵ.ϴ.ϰ.à deĐƌetoà deà autoƌizaçĆo,à eŵà seà tƌataŶdoà deà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà estƌaŶgeiƌaà eŵ
fuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàPaís;

ϵ.ϴ.ϱ.àOsàdoĐuŵeŶtosà aĐiŵaàdeǀeƌĆoàestaƌà aĐoŵpaŶhadosàdeà todasà asà alteƌaçƁesàouàda
ĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟǀa

ϵ.ϵ. Regularidade fisĐal e traďalhista:
ϵ.ϵ.ϭ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐas;

ϵ.ϵ.Ϯ.àpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaàFazeŶdaàNaĐioŶal,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàde
ĐeƌƟdĆoàexpedidaàĐoŶjuŶtaŵeŶteàpelaà“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà;RFBͿàeàpelaàPƌoĐuƌadoƌia-
GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶalà;PGFNͿ,àƌefeƌeŶteàaàtodosàosàĐƌĠditosàtƌiďutĄƌiosàfedeƌaisàeàăàDíǀidaàáƟǀaàda
UŶiĆoà ;DáUͿà poƌà elasà adŵiŶistƌados,à iŶĐlusiǀeà aƋuelesà ƌelaƟǀosà ăà “eguƌidadeà “oĐial,à Ŷosà teƌŵosà da
PoƌtaƌiaàCoŶjuŶtaàŶºàϭ.ϳϱϭ,àdeàϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ,àdoà“eĐƌetĄƌioàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàeàdaàPƌoĐuƌadoƌa-
GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶal.

ϵ.ϵ.ϯ.àpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ;

ϵ.ϵ.ϰ.à pƌoǀaà deà iŶexistġŶĐiaà deà dĠďitosà iŶadiŵplidosà peƌaŶteà aà JusƟçaà doà Tƌaďalho,
ŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàouàposiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟǀa,àŶosàteƌŵosàdoàTítulo
VII-áàdaàCoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho,àapƌoǀadaàpeloàDeĐƌeto-LeiàŶºàϱ.ϰϱϮ,àdeàϭºàdeàŵaioàdeàϭϵϰϯ;

ϵ.ϵ.ϱ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàŵuŶiĐipal,àƌelaƟǀoàaoàdoŵiĐílioàou
sedeàdoàliĐitaŶte,àpeƌƟŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàoďjetoàĐoŶtƌatual;à

ϵ.ϵ.ϲ.àpƌoǀaàdeà ƌegulaƌidadeàĐoŵàaàFazeŶdaàMuŶiĐipalàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoà liĐitaŶte,
ƌelaƟǀaàăàaƟǀidadeàeŵàĐujoàexeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe;à

ϵ.ϵ.ϳ.à Đasoà oà liĐitaŶteà sejaà ĐoŶsideƌadoà iseŶtoà dosà tƌiďutosà ŵuŶiĐipaisà ƌelaĐioŶadosà ao
oďjetoà liĐitatſƌio,à deǀeƌĄà Đoŵpƌoǀaƌà talà ĐoŶdiçĆoàŵediaŶteà aà apƌeseŶtaçĆoà deà deĐlaƌaçĆoà daà FazeŶda
MuŶiĐipalàdoàseuàdoŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei;à

ϵ.ϵ.ϴ.àCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitosàouàCeƌƟdĆoàPosiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàNegaƟǀa,àeŵiƟda
pelaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàFazeŶdaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeŵàpleŶaàǀalidade,àpaƌaàasàeŵpƌesasàĐoŵàsede
ouàdoŵiĐílioàfoƌaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àƋueàpodeƌĄàseƌàoďƟdaàpoƌàŵeioàdoàsiteàǁǁǁ.fazeŶda.df.goǀ.ďƌ;

ϵ.ϭϬ. QualifiĐação EĐoŶƀŵiĐo-FiŶaŶĐeira:
ϵ.ϭϬ.ϭ.àĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàfalġŶĐiaàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàliĐitaŶte;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.à ďalaŶçoà patƌiŵoŶialà eà deŵoŶstƌaçƁesà ĐoŶtĄďeisà doà úlƟŵoà exeƌĐíĐioà soĐial,à jĄ
exigíǀeisàeàapƌeseŶtadosàŶaàfoƌŵaàdaàlei,àƋueàĐoŵpƌoǀeŵàaàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàeŵpƌesa,àǀedadaàa
suaà suďsƟtuiçĆoà poƌà ďalaŶĐetesà ouà ďalaŶçosà pƌoǀisſƌios,à podeŶdoà seƌà atualizadosà poƌà íŶdiĐesà ofiĐiais
ƋuaŶdoàeŶĐeƌƌadoàhĄàŵaisàdeàϯà;tƌġsͿàŵesesàdaàdataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.ϭ.à Ŷoà Đasoà deà eŵpƌesaà ĐoŶsƟtuídaà Ŷoà exeƌĐíĐioà soĐialà ǀigeŶte,à adŵite-seà a
apƌeseŶtaçĆoàdeàďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàƌefeƌeŶtesàaoàpeƌíodoàdeàexistġŶĐiaàda
soĐiedade;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.Ϯ.à Ġà adŵissíǀelà oà ďalaŶçoà iŶteƌŵediĄƌio,à seà deĐoƌƌeƌà deà leià ouà ĐoŶtƌato/estatuto
soĐial.

ϵ.ϭϬ.ϯ.àĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàďoaàsituaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàeŵpƌesaàŵediaŶteàoďteŶçĆoàdeàíŶdiĐes
deàLiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àsupeƌioƌesàaàϭà;uŵͿ,àoďƟdosà àpela
apliĐaçĆoàdasàseguiŶtesàfſƌŵulas:à

à

LGà =à áƟǀoà CiƌĐulaŶteà +à RealizĄǀelà aà LoŶgoà Pƌazoà /à Passiǀoà CiƌĐulaŶteà +à Passiǀoà NĆo
CiƌĐulaŶte

à

“Gà=àáƟǀoàTotalà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶteà+àPassiǀoàNĆoàCiƌĐulaŶte

à



LCà=àáƟǀoàCiƌĐulaŶteà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶte

à

ϵ.ϭϬ.ϰ.àásàeŵpƌesas,àĐadastƌadasàouàŶĆoàŶoà“ICáF,àƋueàapƌeseŶtaƌeŵàƌesultadoàiŶfeƌioƌàou
igualàaàϭ;uŵͿàeŵàƋualƋueƌàdosà íŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà ;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà ;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶte
;LCͿ,àdeǀeƌĆoàĐoŵpƌoǀaƌàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàdeàϭϬ%;dezàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆoàou
doàiteŵàpeƌƟŶeŶte.à

ϵ.ϭϭ. QualifiĐação TĠĐŶiĐa:
ϵ.ϭϭ.ϭ.àápƌeseŶtaƌàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐaàexpedidoàpoƌàpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeito

púďliĐoàouàpƌiǀado,àĐoŵàassiŶatuƌaà ideŶƟfiĐadaàsoďƌeàĐaƌiŵďoàouàoutƌoàŵeioà idƀŶeoàƋueà ideŶƟfiƋueào
assiŶaŶte,à ĐoŵpƌoǀaŶdoàƋueàaà liĐitaŶteà foƌŶeĐeuà ĐoŵàƋualidadeàeàpoŶtualidade,à ŶoàŵíŶiŵo,à Ϭϳà ;seteͿ
uŶidadesàdeàeƋuipaŵeŶtosàĐoŵàĐaƌaĐteƌísƟĐasàtĠĐŶiĐasàseŵelhaŶtesàaosàƋueàseƌĆoàadƋuiƌidos,àĐoŶfoƌŵe
iteŵàϵàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϵ.ϭϭ.ϭ.ϭ.àOsàatestadosàdeǀeƌĆoàƌefeƌiƌ-seàaàseƌǀiçosàpƌestadosàŶoàąŵďitoàdeàsuaàaƟǀidade
eĐoŶƀŵiĐaàpƌiŶĐipalàouàseĐuŶdĄƌiaàespeĐifiĐadasàŶoàĐoŶtƌatoàsoĐialàǀigeŶte;à

ϵ.ϭϭ.ϭ.Ϯ.à Oà liĐitaŶteà dispoŶiďilizaƌĄà todasà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà ăà ĐoŵpƌoǀaçĆoà da
legiƟŵidadeàdosàatestadosàapƌeseŶtados,à apƌeseŶtaŶdo,àdeŶtƌeàoutƌosàdoĐuŵeŶtos,à Đſpiaàdoà ĐoŶtƌato
Ƌueà deuà supoƌteà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à eŶdeƌeçoà atualà daà ĐoŶtƌataŶteà eà loĐalà eŵà Ƌueà foƌaŵà pƌestadosà os
seƌǀiços.

ϵ.ϭϮ.àOàliĐitaŶteàeŶƋuadƌadoàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌàiŶdiǀidualàƋueàpƌeteŶdaàaufeƌiƌàos
ďeŶeİĐiosàdoàtƌataŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàpƌeǀistosàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ.àϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àestaƌĄàdispeŶsado
;aͿàdaàpƌoǀaàdeà iŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipalàeà;ďͿàdaàapƌeseŶtaçĆoàdo
ďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdasàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdoàúlƟŵoàexeƌĐíĐio.

ϵ.ϭϯ.àáàexistġŶĐiaàdeàƌestƌiçĆoàƌelaƟǀaŵeŶteàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhistaàŶĆoàiŵpede
ƋueàaàliĐitaŶteàƋualifiĐadaàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàsejaàdeĐlaƌadaàǀeŶĐedoƌa,
uŵaàǀezàƋueàateŶdaàaàtodasàasàdeŵaisàexigġŶĐiasàdoàedital.

ϵ.ϭϯ.ϭ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdoàǀeŶĐedoƌàaĐoŶteĐeƌĄàŶoàŵoŵeŶtoàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌàăàfase
deàhaďilitaçĆo.

ϵ.ϭϰ.à Casoà aà pƌopostaà ŵaisà ǀaŶtajosaà sejaà ofeƌtadaà poƌà ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà de
peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà eƋuipaƌada,à eà uŵaà ǀezà ĐoŶstatadaà aà existġŶĐiaà deà alguŵa
ƌestƌiçĆoàŶoàƋueàtaŶgeàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhista,àaàŵesŵaàseƌĄàĐoŶǀoĐadaàpaƌa,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à apſsà aà deĐlaƌaçĆoà doà ǀeŶĐedoƌ,à Đoŵpƌoǀaƌà aà ƌegulaƌizaçĆo.à Oà pƌazoà podeƌĄà seƌ
pƌoƌƌogadoà poƌà igualà peƌíodo,à aà ĐƌitĠƌioà daà adŵiŶistƌaçĆoà púďliĐa,à ƋuaŶdoà ƌeƋueƌidaà peloà liĐitaŶte,
ŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàjusƟfiĐaƟǀa.

ϵ.ϭϱ.à áà ŶĆo-ƌegulaƌizaçĆoà fisĐalà eà tƌaďalhistaà Ŷoà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌ
aĐaƌƌetaƌĄàaà iŶaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital,àseŶdoàfaĐultadaàa
ĐoŶǀoĐaçĆoà dosà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtes,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo.à “e,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo,
seguiƌ-seà outƌaà ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà deà peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà Đoŵà alguŵa
ƌestƌiçĆoàŶaàdoĐuŵeŶtaçĆoàfisĐalàeàtƌaďalhista,àseƌĄàĐoŶĐedidoàoàŵesŵoàpƌazoàpaƌaàƌegulaƌizaçĆo.à

ϵ.ϭϲ.à HaǀeŶdoà ŶeĐessidadeà deà aŶalisaƌà ŵiŶuĐiosaŵeŶteà osà doĐuŵeŶtosà exigidos,à o
Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoà Ŷoà ͞Đhat͟à aà Ŷoǀaà dataà eà hoƌĄƌioà paƌaà aà ĐoŶƟŶuidadeà da
ŵesŵa.

ϵ.ϭϳ.à “eƌĄà iŶaďilitadoà oà liĐitaŶteà Ƌueà ŶĆoà Đoŵpƌoǀaƌà suaà haďilitaçĆo,à sejaà poƌà ŶĆo
apƌeseŶtaƌà ƋuaisƋueƌà dosà doĐuŵeŶtosà exigidos,à ouà apƌeseŶtĄ-losà eŵà desaĐoƌdoà Đoŵà oà estaďeleĐido
ŶesteàEdital.

ϵ.ϭϴ.à Nosà iteŶsà ŶĆoà exĐlusiǀosà aà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà deà peƋueŶoà poƌte,à eŵ
haǀeŶdoà à iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtualà oĐoƌƌġŶĐiaà doà eŵpateà fiĐto,
pƌeǀistoà Ŷosà aƌƟgosà ϰϰà eà ϰϱà daà LCà Ŷºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à seguiŶdo-seà aà disĐipliŶaà aŶtesà estaďeleĐidaà paƌa
aĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.



ϵ.ϭϵ.àCoŶstatadoàoàateŶdiŵeŶtoàăsàexigġŶĐiasàdeàhaďilitaçĆoàfixadasàŶoàEdital,àoà liĐitaŶte
seƌĄàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌ.

à

ϭϬ. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ϭϬ.ϭ.àáàpƌopostaàfiŶalàdoàliĐitaŶteàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌàdeǀeƌĄàseƌàeŶĐaŵiŶhadaàŶoàpƌazoàde

Ϯà;duasͿàhoƌas,àaàĐoŶtaƌàdaàsoliĐitaçĆoàdoàPƌegoeiƌoàŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàeàdeǀeƌĄ:

ϭϬ.ϭ.ϭ.à seƌà ƌedigidaà eŵà líŶguaà poƌtuguesa,à daƟlogƌafadaà ouà digitada,à eŵà uŵaà ǀia,à seŵ
eŵeŶdas,àƌasuƌas,àeŶtƌeliŶhasàouàƌessalǀas,àdeǀeŶdoàaàúlƟŵaàfolhaàseƌàassiŶadaàeàasàdeŵaisàƌuďƌiĐadas
peloàliĐitaŶteàouàseuàƌepƌeseŶtaŶteàlegal.

ϭϬ.ϭ.Ϯ.à ĐoŶteƌà aà iŶdiĐaçĆoà doà ďaŶĐo,à Ŷúŵeƌoà daà ĐoŶtaà eà agġŶĐiaà doà liĐitaŶteà à ǀeŶĐedoƌ,
paƌaàfiŶsàdeàpagaŵeŶto.

ϭϬ.Ϯ.àààáàpƌopostaàfiŶalàdeǀeƌĄàseƌàdoĐuŵeŶtadaàŶosàautosàeàseƌĄàleǀadaàeŵàĐoŶsideƌaçĆo
ŶoàdeĐoƌƌeƌàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàeǀeŶtualàsaŶçĆoàăàCoŶtƌatada,àseàfoƌàoàĐaso.

ϭϬ.ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàCoŶtƌatada.

ϭϬ.ϰ.àOsàpƌeçosàdeǀeƌĆoàseƌàexpƌessosàeŵàŵoedaàĐoƌƌeŶteàŶaĐioŶal,àoàǀaloƌàuŶitĄƌioàeŵ
algaƌisŵosàeàoàǀaloƌàgloďalàeŵàalgaƌisŵosàeàpoƌàexteŶsoà;aƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯͿ.

ϭϬ.ϰ.ϭ.àOĐoƌƌeŶdoàdiǀeƌgġŶĐiaàeŶtƌeàosàpƌeçosàuŶitĄƌiosàeàoàpƌeçoàgloďal,àpƌeǀaleĐeƌĆoàos
pƌiŵeiƌos;à Ŷoà Đasoà deà diǀeƌgġŶĐiaà eŶtƌeà osà ǀaloƌesà ŶuŵĠƌiĐosà eà osà ǀaloƌesà expƌessosà poƌà exteŶso,
pƌeǀaleĐeƌĆoàestesàúlƟŵos.

ϭϬ.ϱ.àáàofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàfiƌŵeàeàpƌeĐisa,à liŵitada,àƌigoƌosaŵeŶte,àaoàoďjetoàdesteàEdital,
seŵàĐoŶteƌàalteƌŶaƟǀasàdeàpƌeçoàouàdeàƋualƋueƌàoutƌaàĐoŶdiçĆoàƋueàiŶduzaàoàjulgaŵeŶtoàaàŵaisàdeàuŵ
ƌesultado,àsoďàpeŶaàdeàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϭϬ.ϲ.à áà pƌopostaà deǀeƌĄà oďedeĐeƌà aosà teƌŵosà desteà Editalà eà seusà áŶexos,à ŶĆoà seŶdo
ĐoŶsideƌadaà aƋuelaà Ƌueà ŶĆoà ĐoƌƌespoŶdaà ăsà espeĐifiĐaçƁesà alià ĐoŶƟdasà ouà Ƌueà estaďeleçaà ǀíŶĐuloà ă
pƌopostaàdeàoutƌoàliĐitaŶte.

ϭϬ.ϳ.à ásà pƌopostasà Ƌueà ĐoŶteŶhaŵà aà desĐƌiçĆoà doà oďjeto,à oà ǀaloƌà eà osà doĐuŵeŶtos
ĐoŵpleŵeŶtaƌesàestaƌĆoàdispoŶíǀeisàŶaàiŶteƌŶet,àapſsàaàhoŵologaçĆo.

à

ϭϭ. DOS RECURSOS
ϭϭ.ϭ.àOàPƌegoeiƌoàdeĐlaƌaƌĄàoàǀeŶĐedoƌàe,àdepoisàdeàdeĐoƌƌidaàaàfaseàdeàƌegulaƌizaçĆoàfisĐal

eà tƌaďalhistaàdeàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌte,à seà foƌàoàĐaso,à ĐoŶĐedeƌĄàoàpƌazoàdeàŶo
ŵíŶiŵoàtƌiŶtaàŵiŶutos,àpaƌaàƋueàƋualƋueƌàliĐitaŶteàŵaŶifesteàaàiŶteŶçĆoàdeàƌeĐoƌƌeƌ,àdeàfoƌŵaàŵoƟǀada,
istoà Ġ,à iŶdiĐaŶdoà ĐoŶtƌaà Ƌuaisà deĐisƁesà pƌeteŶdeà ƌeĐoƌƌeƌà eà poƌà ƋuaisàŵoƟǀos,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà do
sisteŵa.

ϭϭ.Ϯ.à HaǀeŶdoà Ƌueŵà seà ŵaŶifeste,à ĐaďeƌĄà aoà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌà aà teŵpesƟǀidadeà eà a
existġŶĐiaà deà ŵoƟǀaçĆoà daà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ,à paƌaà deĐidiƌà seà adŵiteà ouà ŶĆoà oà ƌeĐuƌso,
fuŶdaŵeŶtadaŵeŶte.

ϭϭ.Ϯ.ϭ.à Nesseà ŵoŵeŶtoà oà Pƌegoeiƌoà ŶĆoà adeŶtƌaƌĄà Ŷoà ŵĠƌitoà ƌeĐuƌsal,à ŵasà apeŶas
ǀeƌifiĐaƌĄàasàĐoŶdiçƁesàdeàadŵissiďilidadeàdoàƌeĐuƌso.

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.à áà faltaà deà ŵaŶifestaçĆoà ŵoƟǀadaà doà liĐitaŶteà ƋuaŶtoà ăà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ
iŵpoƌtaƌĄàaàdeĐadġŶĐiaàdesseàdiƌeito.

ϭϭ.Ϯ.ϯ.àUŵaàǀezàadŵiƟdoàoàƌeĐuƌso,àoàƌeĐoƌƌeŶteàteƌĄ,àaàpaƌƟƌàdeàeŶtĆo,àoàpƌazoàdeàtƌġs
diasà paƌaà apƌeseŶtaƌà asà ƌazƁes,à peloà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à fiĐaŶdoà osà deŵaisà liĐitaŶtes,à desdeà logo,
iŶƟŵadosàpaƌa,àƋueƌeŶdo,àapƌeseŶtaƌeŵàĐoŶtƌaƌƌazƁesàtaŵďĠŵàpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àeŵàoutƌosàtƌġs
dias,àƋueàĐoŵeçaƌĆoàaàĐoŶtaƌàdoàtĠƌŵiŶoàdoàpƌazoàdoàƌeĐoƌƌeŶte,àseŶdo-lhesàasseguƌadaàǀistaàiŵediata
dosàeleŵeŶtosàiŶdispeŶsĄǀeisàăàdefesaàdeàseusàiŶteƌesses.



ϭϭ.ϯ.à Oà aĐolhiŵeŶtoà doà ƌeĐuƌsoà iŶǀalidaà tĆoà soŵeŶteà osà atosà iŶsusĐeơǀeisà de
apƌoǀeitaŵeŶto.à

ϭϭ.ϰ.à Osà autosà doà pƌoĐessoà peƌŵaŶeĐeƌĆoà Đoŵà ǀistaà fƌaŶƋueadaà aosà iŶteƌessados,à Ŷo
eŶdeƌeçoàĐoŶstaŶteàŶesteàEdital.

à

ϭϮ. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
ϭϮ.ϭ.àáàsessĆoàpúďliĐaàpodeƌĄàseƌàƌeaďeƌta:

ϭϮ.ϭ.ϭ.àNasàhipſtesesàdeàpƌoǀiŵeŶtoàdeàƌeĐuƌsoàƋueàleǀeàăàaŶulaçĆoàdeàatosàaŶteƌioƌesàă
ƌealizaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐaàpƌeĐedeŶteàouàeŵàƋueàsejaàaŶuladaàaàpƌſpƌiaàsessĆoàpúďliĐa,àsituaçĆoàeŵ
ƋueàseƌĆoàƌepeƟdosàosàatosàaŶuladosàeàosàƋueàdeleàdepeŶdaŵ.

ϭϮ.ϭ.Ϯ.à QuaŶdoà houǀeƌà eƌƌoà Ŷaà aĐeitaçĆoà doà pƌeçoà ŵelhoƌà ĐlassifiĐadoà ouà ƋuaŶdoà o
liĐitaŶteà deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌà ŶĆoà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌato,à ŶĆoà ƌeƟƌaƌà oà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶteà ouà ŶĆo
Đoŵpƌoǀaƌà aà ƌegulaƌizaçĆoà fisĐalà eà tƌaďalhista,à Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϰϯ,à §ϭºà daà LCà Ŷºà ϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à seƌĆo
adotadosàosàpƌoĐediŵeŶtosàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌesàaoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaàetapaàdeàlaŶĐes.à

ϭϮ.Ϯ.à Todosà osà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtesà deǀeƌĆoà seƌà ĐoŶǀoĐadosà paƌaà aĐoŵpaŶhaƌà a
sessĆoàƌeaďeƌta.

ϭϮ.Ϯ.ϭ.àáàĐoŶǀoĐaçĆoàseàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-ŵailàdeàaĐoƌdo
ĐoŵàaàfaseàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.

ϭϮ.Ϯ.Ϯ.àáàĐoŶǀoĐaçĆoàfeitaàpoƌàe-ŵailàdaƌ-se-ĄàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàdadosàĐoŶƟdosàŶoà“ICáF,
seŶdoàƌespoŶsaďilidadeàdoàliĐitaŶteàŵaŶteƌàseusàdadosàĐadastƌaisàatualizados.

à

ϭϯ. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ϭϯ.ϭ.à Oà oďjetoà daà liĐitaçĆoà seƌĄà adjudiĐadoà aoà liĐitaŶteà deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌ,à poƌà atoà do

Pƌegoeiƌo,àĐasoàŶĆoàhajaàiŶteƌposiçĆoàdeàƌeĐuƌso,àouàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àapſsàaàƌegulaƌàdeĐisĆo
dosàƌeĐuƌsosàapƌeseŶtados.

ϭϯ.Ϯ.à ápſsà aà faseà ƌeĐuƌsal,à ĐoŶstatadaà aà ƌegulaƌidadeà dosà atosà pƌaƟĐados,à aà autoƌidade
ĐoŵpeteŶteàhoŵologaƌĄàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.à

à

ϭϰ. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
ϭϰ.ϭ.à“eƌĄàexigidaàaàpƌestaçĆoàdeàgaƌaŶƟaàĐoŶtƌatualàŶoàpeƌĐeŶtualàdeàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿ

doàǀaloƌàdoàĐoŶtƌato.

à

ϭϱ. DAS PENALIDADES
ϭϱ.ϭ. Das EspĠĐies
ϭϱ.ϭ.ϭ.à ásà liĐitaŶtesà e/ouà ĐoŶtƌatadasà Ƌueà ŶĆoà Đuŵpƌiƌeŵà iŶtegƌalŵeŶteà asà oďƌigaçƁes

assuŵidas,à gaƌaŶƟdaà aà pƌĠǀiaà defesa,à estĆoà sujeitasà ăsà seguiŶtesà saŶçƁesà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà o
DeĐƌetoàŶºàϮϲ.ϴϱϭàdeàϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϭϬϯ,àdeàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpg.àϬϱ/Ϭϳ,àalteƌadoàpelos
DeĐƌetosà Ŷºà Ϯϲ.ϵϵϯ/ϮϬϬϲà deà ϭϮ/Ϭϳ/ϮϬϬϲ,à Ϯϳ.Ϭϲϵ/ϮϬϬϲà deà ϭϰ/Ϭϴ/ϮϬϬϲ,à DeĐƌetoà Ŷºà ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à de
ϭϵ/Ϭϵ/ϮϬϭϰàeàDeĐƌetoàŶºàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭ/ϭϮ/ϮϬϭϱ,

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ.àadǀeƌtġŶĐia;

ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ.àŵulta;àe

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϯ.àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌ
Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà doà Distƌitoà Fedeƌal,à poƌà pƌazoà ŶĆoà supeƌioƌà aà Ϯà ;doisͿà aŶos,à dosadaà seguŶdoà a
ŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda.



ϭϱ.ϭ.Ϯ.à paƌaà aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà atƌaǀĠsà daà ŵodalidadeà pƌegĆoà eletƌƀŶiĐoà Ƌue,
ĐoŶǀoĐadaàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌato,àdeixaƌàdeàeŶtƌegaƌàou
apƌeseŶtaƌà doĐuŵeŶtaçĆoà falsaà exigidaà paƌaà oà Đeƌtaŵe,à eŶsejaƌà oà ƌetaƌdaŵeŶtoà daà exeĐuçĆoà doà seu
oďjeto,àĐoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal;àaàpeŶalidadeàseƌĄàapliĐadaàpoƌàpƌazo
ŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶos,àeàaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàseƌĄàdesĐƌedeŶĐiadaàdoà“isteŵaàdeàCadastƌo
deà FoƌŶeĐedoƌes-à “ICáF,à seŵà pƌejuízoà dasà ŵultasà pƌeǀistasà eŵà editalà eà Ŷoà ĐoŶtƌatoà eà dasà deŵais
ĐoŵiŶaçƁesàlegais,àapliĐadasàeàdosadasàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda;

ϭϱ.ϭ.ϯ.àdeĐlaƌaçĆoàdeà iŶidoŶeidadeàpaƌaà liĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa
eŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟǀosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouà atĠàƋueà sejaàpƌoŵoǀidaà aà ƌeaďilitaçĆo
peƌaŶteà aà pƌſpƌiaà autoƌidadeà Ƌueà apliĐouà aà peŶalidade,à Ƌueà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatada
ƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelosàpƌejuízosà ƌesultaŶtesàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆoàapliĐada
ĐoŵàďaseàŶoàiŶĐisoàaŶteƌioƌ.

ϭϱ.ϭ.ϰ.àásàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶosàsuďiteŶsàϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ,àϭϱ.ϭ.ϭ.ϯàeàϭϱ.ϭ.ϯàpodeƌĆoàseƌàapliĐadas
juŶtaŵeŶteà Đoŵà aà Multaà pƌeǀistaà Ŷoà suďiteŵà ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ,à faĐultadaà aà defesaà pƌĠǀiaà doà iŶteƌessado,à Ŷo
ƌespeĐƟǀoàpƌoĐesso,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis.

ϭϱ.Ϯ. Da AdvertġŶĐia
ϭϱ.Ϯ.ϭ.à áà adǀeƌtġŶĐiaà Ġà oà aǀisoà poƌà esĐƌito,à eŵiƟdoà ƋuaŶdoà oà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatada

desĐuŵpƌiƌàƋualƋueƌàoďƌigaçĆo,àeàseƌĄàexpedido:

ϭϱ.Ϯ.ϭ.ϭ.à pelaà TCB,à ƋuaŶdoà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà daà oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷoà ąŵďitoà do
pƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.Ϯ.ϭ.Ϯ.àpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàseàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌ
Ŷaà faseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaà ƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌào
ĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϯ. Da Multa
ϭϱ.ϯ.ϭ.àáàŵultaàĠàaàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàƋueàseƌĄà iŵpostaàăàĐoŶtƌatada,àpeloàoƌdeŶadoƌàde

despesasà doà ſƌgĆoà ĐoŶtƌataŶte,à poƌà atƌasoà iŶjusƟfiĐadoà Ŷaà eŶtƌegaà ouà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à eà seƌĄ
apliĐadaàŶosàseguiŶtesàpeƌĐeŶtuais:

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϭ.à Ϭ,ϯϯ%à ;tƌiŶtaà eà tƌġsà ĐeŶtĠsiŵosà poƌà ĐeŶtoͿà poƌà diaà deà atƌaso,à Ŷaà eŶtƌegaà de
ŵateƌialàouàexeĐuçĆoàdeàseƌǀiços,àĐalĐuladoàsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàdasàpaƌĐelasàoďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵ
atƌaso,àatĠàoàliŵiteàdeàϵ,ϵ%à;ŶoǀeàiŶteiƌosàeàŶoǀeàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoͿ,àƋueàĐoƌƌespoŶdeàaàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿ
diasàdeàatƌaso;

ϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.àϬ,ϲϲà%à;sesseŶtaàeàseisàĐeŶtĠsiŵosàpoƌàĐeŶtoͿàpoƌàdiaàdeàatƌaso,àŶaàeŶtƌegaàde
ŵateƌialà ouà exeĐuçĆoà deà seƌǀiços,à ĐalĐulado,à desdeà oà pƌiŵeiƌoà diaà deà atƌaso,à soďƌeà oà ŵoŶtaŶteà das
paƌĐelasàoďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àeŵàĐaƌĄteƌàexĐepĐioŶal,àeàaàĐƌitĠƌioàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϯ.à ƋuaŶdoà oà atƌasoà ultƌapassaƌà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ŶĆoà podeŶdoà ultƌapassaƌà oà ǀaloƌ
pƌeǀistoàpaƌaàoàiŶadiŵpleŵeŶtoàĐoŵpletoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϰ.àϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàtotalàdoàĐoŶtƌatoàeŵàĐasoàdeàƌeĐusaàiŶjusƟfiĐadaàdo
adjudiĐatĄƌioàeŵàassiŶaƌàoàteƌŵoàĐoŶtƌatualàdeŶtƌoàdoàpƌazoàestaďeleĐidoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo;à;DeĐƌeto
ϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϱ.àϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàouàsoďƌeàoàǀaloƌ
daàdotaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàƋueàƌesteàexeĐutaƌ,àoàƋueàfoƌàŵeŶoƌ,àeŵàĐasoàdeàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual;à;DeĐƌeto
ϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϲ.àatĠàϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàouàsoďƌeào
ǀaloƌàdaàdotaçĆoàoƌçaŵeŶtĄƌiaàƋueàƌesteàexeĐutaƌ,àoàƋueàfoƌàŵeŶoƌ,àpeloàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƋualƋueƌ
ĐlĄusulaà doà ĐoŶtƌato,à ƌespeitadoàoà dispostoà Ŷosà iŶĐisosà Ià eà II.à ;DeĐƌetoà ϯϲ.ϵϳϰ,à deà ϭϭà deà dezeŵďƌoàde
ϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ.

ϭϱ.ϯ.Ϯ.àáàŵultaàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàsiŵplesàaposƟlaŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϴϯ
daàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàseƌĄàexeĐutadaàapſsàƌegulaƌàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀo,àofeƌeĐidoàăàĐoŶtƌatadaàa



opoƌtuŶidadeàdeàdefesaàpƌĠǀia,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàŶoƟfiĐaçĆo,
Ŷosàteƌŵosàdoàaƌt.àϴϭàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àoďseƌǀadaàaàseguiŶteàoƌdeŵ:

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϭ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàdepositadaàdoàƌespeĐƟǀoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.Ϯ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdasàpaƌĐelasàdeǀidasàăàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϯ.àŵediaŶteàpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌaƟǀoàouàjudiĐialàdeàexeĐuçĆo.

ϭϱ.ϯ.ϯ.à“eàaàŵultaàapliĐadaàfoƌàsupeƌioƌàaoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàpƌestada,àalĠŵàdaàpeƌdaàdesta,
ƌespoŶdeƌĄàăàĐoŶtƌatadaàpelaàsuaàdifeƌeŶça,àdeǀidaŵeŶteàatualizadaàpeloàÍŶdiĐeàGeƌalàdeàPƌeçosàMeƌĐado
;IGP-MͿà ouà eƋuiǀaleŶte,à Ƌueà seƌĄà desĐoŶtadaà dosà pagaŵeŶtosà eǀeŶtualŵeŶteà deǀidosà pela
ádŵiŶistƌaçĆoàouàĐoďƌadosàjudiĐialŵeŶte.

ϭϱ.ϯ.ϰ.àOàatƌaso,àpaƌaàefeitoàdeàĐĄlĐuloàdeàŵulta,àseƌĄàĐoŶtadoàeŵàdiasàĐoƌƌidos,àaàpaƌƟƌàdo
diaà seguiŶteà aoà doà ǀeŶĐiŵeŶtoà doà pƌazoà deà eŶtƌegaà ouà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à seà diaà deà expedieŶte
ŶoƌŵalàŶaàƌepaƌƟçĆoàiŶteƌessada,àouàŶoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàseguiŶte.

ϭϱ.ϯ.ϱ.àEŵàdespaĐho,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtaçĆoàsuŵĄƌia,àpodeƌĄàseƌàƌeleǀado:

ϭϱ.ϯ.ϱ.ϭ.àoàatƌasoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàdias;

ϭϱ.ϯ.ϱ.Ϯ.à aà exeĐuçĆoà deàŵultaà ĐujoàŵoŶtaŶteà sejaà iŶfeƌioƌà aoà dosà ƌespeĐƟǀosà Đustosà de
ĐoďƌaŶça.

ϭϱ.ϯ.ϲ.à áà ŵultaà podeƌĄà seƌà apliĐadaà ĐuŵulaƟǀaŵeŶteà Đoŵà outƌasà saŶçƁes,à seguŶdoà a
ŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda,àĐoŶsoaŶteàoàpƌeǀistoàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϭ.ϰàeàoďseƌǀadoàoàpƌiŶĐípio
daàpƌopoƌĐioŶalidade.

ϭϱ.ϯ.ϳ.àDeĐoƌƌidosàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso,àaàŶotaàdeàeŵpeŶhoàe/ouàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĆoàseƌ
ĐaŶĐeladosàe/ouàƌesĐiŶdidos,àexĐetoàseàhouǀeƌà jusƟfiĐadoà iŶteƌesseàdaàuŶidadeàĐoŶtƌataŶteàeŵàadŵiƟƌ
atƌasoàsupeƌioƌàaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àƋueàseƌĄàpeŶalizadoàŶaàfoƌŵaàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.

ϭϱ.ϯ.ϴ.àáà saŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàpƌeǀistaàŶoàϭϱ.ϯ.ϭ.ϰàŶĆoà seàapliĐaàŶasàhipſtesesàdeà ƌesĐisĆo
ĐoŶtƌatualàƋueàŶĆoàeŶsejaŵàpeŶalidades.

ϭϱ.ϰ. Da SuspeŶsão
ϭϱ.ϰ.ϭ.àáàsuspeŶsĆoàĠàaàsaŶçĆoàƋueàiŵpedeàteŵpoƌaƌiaŵeŶteàoàfoƌŶeĐedoƌàdeàpaƌƟĐipaƌ

deàliĐitaçĆoàeàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo,àe,àseàapliĐadaàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàliĐitaçĆoàŶaàŵodalidade
pƌegĆo,àaiŶdaàsuspeŶdeàoàƌegistƌoàĐadastƌalàdaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàŶoàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesàdo
Distƌitoà Fedeƌal,à iŶsƟtuídoà peloà DeĐƌetoà Ŷºà Ϯϱ.ϵϲϲ,à deà Ϯϯà deà juŶhoà deà ϮϬϬϱ,à eà Ŷoà “isteŵaà de
CadastƌaŵeŶtoàUŶifiĐadoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà–à“ICáF,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌazosàaàseguiƌ:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϭ.à poƌà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ƋuaŶdo,à ǀeŶĐidoà oà pƌazoà deà adǀeƌtġŶĐia,à eŵiƟdaà pela
TCB,àaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàpeƌŵaŶeĐeƌàiŶadiŵpleŶte;

ϭϱ.ϰ.ϭ.Ϯ.à poƌà atĠà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà dias,à ƋuaŶdoà aà liĐitaŶteà deixaƌà deà eŶtƌegaƌ,à Ŷoà pƌazo
estaďeleĐidoà Ŷoà edital,à osà doĐuŵeŶtosà eà aŶexosà exigidos,à ǀiaà iŶteƌŶet,à deà foƌŵaà pƌoǀisſƌia,à ou,à eŵ
oƌigiŶalàouàĐſpiaàauteŶƟĐada,àdeàfoƌŵaàdefiŶiƟǀa;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϯ.àpoƌàatĠàϭϮà ;dozeͿàŵeses,àƋuaŶdoàaà liĐitaŶte,àŶaàŵodalidadeàpƌegĆo,à ĐoŶǀoĐada
deŶtƌoà doà pƌazoà deà ǀalidadeà deà suaà pƌoposta,à ŶĆoà Đeleďƌaƌà oà ĐoŶtƌato,à eŶsejaƌà oà ƌetaƌdaŵeŶtoà Ŷa
exeĐuçĆoàdoàseuàoďjeto,àfalhaƌàouàfƌaudaƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àƋuaŶdoàaàliĐitaŶte:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϭ.àapƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtosàfƌauduleŶtos,àadulteƌadosàouàfalsifiĐadosàŶasàliĐitaçƁes,
oďjeƟǀaŶdoàoďteƌ,àpaƌaàsiàouàpaƌaàoutƌeŵ,àǀaŶtageŵàdeĐoƌƌeŶteàdaàadjudiĐaçĆoàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.Ϯ.àteŶhaàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitosàǀisaŶdoàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϯ.à ƌeĐeďeƌà ƋualƋueƌà dasà ŵultasà pƌeǀistasà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌà eà ŶĆoà efetuaƌà o
pagaŵeŶto;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.à“ĆoàĐoŵpeteŶtesàpaƌaàapliĐaƌàaàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆo:



ϭϱ.ϰ.Ϯ.ϭ.à aà TCB,à ƋuaŶdoà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà daà oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷoà ąŵďitoà do
pƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.Ϯ.à oà oƌdeŶadoƌà deà despesasà doà ſƌgĆoà ĐoŶtƌataŶte,à seà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà da
oďƌigaçĆoà oĐoƌƌeƌà Ŷaà faseà deà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à eŶteŶdidaà desdeà aà ƌeĐusaà eŵà ƌeƟƌaƌà aà Ŷotaà de
eŵpeŶhoàouàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϰ.ϯ.àáàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆoàseƌĄàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϰ.ϰ.àOà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵàϭϱ.ϰ.ϭ.ϰà podeƌĄà seƌà auŵeŶtadoà paƌaà atĠà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿ
aŶos,à ƋuaŶdoà asà ĐoŶdutasà alià pƌeǀistasà foƌeŵà pƌaƟĐadasà Ŷoà ąŵďitoà dosà pƌoĐediŵeŶtosà deƌiǀadosà dos
pƌegƁes.

ϭϱ.ϱ. Da DeĐlaração de IŶidoŶeidade
ϭϱ.ϱ.ϭ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà seƌĄà apliĐadaà peloà “eĐƌetĄƌioà deà Estadoà ou

autoƌidadeàeƋuiǀaleŶteàdoàſƌgĆoàdeàoƌigeŵ,àăàǀistaàdosàŵoƟǀosàiŶfoƌŵadosàŶaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual.

ϭϱ.ϱ.Ϯ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà peƌŵaŶeĐeƌĄà eŵà ǀigoƌà eŶƋuaŶtoà peƌduƌaƌeŵà os
ŵoƟǀosà Ƌueà deteƌŵiŶaƌaŵà aà puŶiçĆoà ouà atĠà Ƌueà sejaà pƌoŵoǀidaà aà ƌeaďilitaçĆoà peƌaŶteà aà pƌſpƌia
autoƌidadeà Ƌueà aà apliĐou,à eà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatadaà ƌessaƌĐiƌà aà ádŵiŶistƌaçĆoà pelos
pƌejuízosàƌesultaŶtesàdeàsuaàĐoŶdutaàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆo.

ϭϱ.ϱ.ϯ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàe/ouàsuaàexƟŶçĆoàseƌĄàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdo
DistƌitoàFedeƌal,àeàseusàefeitosàseƌĆoàexteŶsiǀosàaàtodosàosàſƌgĆos/eŶƟdadesàsuďoƌdiŶadasàouàǀiŶĐuladas
aoàPodeƌàExeĐuƟǀoàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àĐoŶsoaŶteàdispƁeàoàaƌt.àϴϳ,àIV,àdaàLeiàŶº
ϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϱ.ϲ. Das Deŵais PeŶalidades
ϭϱ.ϲ.ϭ.à ásà liĐitaŶtesà Ƌueà apƌeseŶtaƌeŵà doĐuŵeŶtosà fƌauduleŶtos,à adulteƌadosà ou

falsifiĐados,àouàƋueàpoƌàƋuaisƋueƌàoutƌosàŵeiosàpƌaƟĐaƌeŵàatosàiƌƌegulaƌesàouàilegalidadesàpaƌaàoďteŶçĆo
ŶoàƌegistƌoàŶoàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesàdoàDistƌitoàFedeƌal,àadŵiŶistƌadoàpelaàTCB,àestaƌĆoàsujeitasàăs
seguiŶtesàpeŶalidades:

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϭ.à suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà doà ĐeƌƟfiĐadoà deà ƌegistƌoà Đadastƌalà ouà daà oďteŶçĆoà do
ƌegistƌo,àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àdepeŶdeŶdoàdaàŶatuƌezaàeàdaàgƌaǀidadeàdosàfatos;àe.

ϭϱ.ϲ.ϭ.Ϯ.àdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidade,àŶosàteƌŵosàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϱ;

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϯ.àapliĐaŵ-seàaàesteàsuďiteŵàasàdisposiçƁesàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϰ.ϯàeàϭϱ.ϰ.ϰ.

ϭϱ.ϲ.Ϯ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.ϰà eà ϭϱ.ϱà podeƌĆoà taŵďĠŵà seƌà apliĐadasà ăs
eŵpƌesasàouàpƌofissioŶaisàƋue,àeŵàƌazĆoàdosàĐoŶtƌatosàƌegidosàpelasàLeisàFedeƌaisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲàou
ϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϮϬϬϮ:

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϭ.àteŶhaŵàsofƌidoàĐoŶdeŶaçĆoàdefiŶiƟǀaàpoƌàpƌaƟĐaƌeŵ,àpoƌàŵeiosàdolosos,àfƌaude
fisĐalàŶoàƌeĐolhiŵeŶtoàdeàƋuaisƋueƌàtƌiďutos;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.Ϯ.àteŶhaŵàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitos,àǀisaŶdoàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϯ.àdeŵoŶstƌaƌeŵàŶĆoàpossuiƌà idoŶeidadeàpaƌaàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo,àeŵ
ǀiƌtudeàdeàatosàilíĐitosàpƌaƟĐados.

ϭϱ.ϳ. Do Direito de Defesa
ϭϱ.ϳ.ϭ.à Éà faĐultadoà ăà iŶteƌessadaà iŶteƌpoƌà ƌeĐuƌsoà ĐoŶtƌaà aà apliĐaçĆoà dasà peŶasà de

adǀeƌtġŶĐia,àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàouàdeàŵulta,àŶoàpƌazoàdeàϭϬà;dezͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàĐiġŶĐiaàda
ƌespeĐƟǀaàŶoƟfiĐaçĆo.

ϭϱ.ϳ.Ϯ.àOàƌeĐuƌsoàseƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàsupeƌioƌ,àpoƌàiŶteƌŵĠdioàdaàƋueàpƌaƟĐouàoàato
ƌeĐoƌƌido,à aà Ƌualà podeƌĄà ƌeĐoŶsideƌaƌà suaà deĐisĆo,à Ŷoà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à ou,à Ŷesseàŵesŵo
pƌazo,à fazġ-loà suďiƌ,à deǀidaŵeŶteà iŶfoƌŵado,à deǀeŶdo,à Ŷesteà Đaso,à aà deĐisĆoà seƌà pƌofeƌidaà deŶtƌoà do
pƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàƌeĐuƌso,àsoďàpeŶaàdeàƌespoŶsaďilidade.



ϭϱ.ϳ.ϯ.àNaàĐoŶtageŵàdosàpƌazosàestaďeleĐidosàŶesteàCapítulo,àexĐluiƌ-se-ĄàoàdiaàdoàiŶíĐioàe
iŶĐluiƌ-se-ĄàoàdoàǀeŶĐiŵeŶto,àeàĐoŶsideƌaƌ-se-ĆoàosàdiasàĐoŶseĐuƟǀos,àexĐetoàƋuaŶdoàfoƌàexpliĐitaŵeŶte
dispostoàeŵàĐoŶtƌĄƌio;

ϭϱ.ϳ.ϰ.àásseguƌadoàoàdiƌeitoàăàdefesaàpƌĠǀiaàeàaoàĐoŶtƌaditſƌio,àeàapſsàoàexauƌiŵeŶtoàda
faseà ƌeĐuƌsal,à aà apliĐaçĆoà daà saŶçĆoà seƌĄà foƌŵalizadaà poƌà despaĐhoàŵoƟǀado,à Đujoà extƌatoà deǀeƌĄà seƌ
puďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal,àdeǀeŶdoàĐoŶstaƌ:

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϭ.àaàoƌigeŵàeàoàŶúŵeƌoàdoàpƌoĐessoàeŵàƋueàfoiàpƌofeƌidoàoàdespaĐho;

ϭϱ.ϳ.ϰ.Ϯ.àoàpƌazoàdoàiŵpediŵeŶtoàpaƌaàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌ;

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϯ.àoàfuŶdaŵeŶtoàlegalàdaàsaŶçĆoàapliĐada;àe

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϰ.àoàŶoŵeàouàaàƌazĆoàsoĐialàdoàpuŶido,àĐoŵàoàŶúŵeƌoàdeàsuaàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌo
daàReĐeitaàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϱ.àápſsàoàjulgaŵeŶtoàdo;sͿàƌeĐuƌso;sͿ,àouàtƌaŶsĐoƌƌidoàoàpƌazoàseŵàaàsuaàiŶteƌposiçĆo,
aà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà paƌaà apliĐaçĆoà daà saŶçĆoà pƌoǀideŶĐiaƌĄà aà suaà iŵediataà diǀulgaçĆoà Ŷosà síƟos
ǁǁǁ.ĐoŵpƌasŶet.goǀ.ďƌ,à eà aosà deŵaisà sisteŵasà eletƌƀŶiĐosà deà ĐoŶtƌataçĆoà ŵaŶƟdosà poƌà ſƌgĆosà ou
eŶƟdadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϲ.àFiĐaŵàdesoďƌigadasàdoàdeǀeƌàdeàpuďliĐaçĆoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàas
saŶçƁesàapliĐadasàĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàsuďiteŶsàϭϱ.Ϯàeàϭϱ.ϯàdesteàĐapítuloàdeàpeŶalidades,àasàƋuaisàse
foƌŵalizaŵàpoƌàŵeioàdeàsiŵplesàaposƟlaŵeŶto,àŶaàfoƌŵaàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲ.

ϭϱ.ϳ.ϳ.à Deà aĐoƌdoà Đoŵà oà áƌt.à ϱϵà daà Leià Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ,à deà ϮϬϭϲ,à ĐaďeƌĄà ƌeĐuƌsoà de
ƌepƌeseŶtaçĆo,à Ŷoà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteisà daà iŶƟŵaçĆoà daà deĐisĆoà ƌelaĐioŶadaà Đoŵàoà oďjetoà da
liĐitaçĆoàouàdoàĐoŶtƌato,àdeàƋueàŶĆoàĐaiďaàƌeĐuƌsoàhieƌĄƌƋuiĐo,àdosàatosàdeĐoƌƌeŶtesàdessaàLei.

ϭϱ.ϴ. Do AsseŶtaŵeŶto eŵ Registros
ϭϱ.ϴ.ϭ.àTodaàsaŶçĆoàapliĐadaàseƌĄàaŶotadaàŶoàhistſƌiĐoàĐadastƌalàdaàeŵpƌesa.

ϭϱ.ϴ.Ϯ.àásàpeŶalidadesàteƌĆoàseusàƌegistƌosàĐaŶĐeladosàapſsàoàdeĐuƌsoàdoàpƌazoàdoàatoàƋue
asàapliĐou.

ϭϱ.ϵ. Da Sujeição a Perdas e DaŶos
ϭϱ.ϵ.ϭ.à IŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdasàsaŶçƁesà legaisàĐaďíǀeis,à ƌegulaŵeŶtadasàpeloàDeĐƌetoàŶº

Ϯϲ.ϴϱϭ/Ϭϲà eà suasà alteƌaçƁes,à pƌeǀistasà Ŷesteà edital,à aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà fiĐaƌĄà sujeita,à aiŶda,à ă
ĐoŵposiçĆoà dasà peƌdasà eà daŶosà Đausadosà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà peloà desĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁes
liĐitatſƌiasàe/ouàĐoŶtƌatuais.

ϭϱ.ϭϬ. DisposiçƁes CoŵpleŵeŶtares
ϭϱ.ϭϬ.ϭ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.Ϯ,à ϭϱ.ϯà eà ϭϱ.ϰà doà pƌeseŶteà Đapítuloà seƌĆo

apliĐadasàpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesas.

ϭϱ.ϭϬ.Ϯ.àOsàpƌazosàƌefeƌidosàŶesteàĐapítuloàsſàseàiŶiĐiaŵàeàǀeŶĐeŵàeŵàdiaàdeàexpedieŶte
ŶoàſƌgĆo.

à

ϭϲ. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
ϭϲ.ϭ.àNosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰ,à§§,àdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶtesàda

dataàfixadaàpaƌaà aďeƌtuƌaà daà sessĆoàpúďliĐa,à ƋualƋueƌà pessoaàpodeƌĄà iŵpugŶaƌà oà atoà ĐoŶǀoĐatſƌioà do
pƌegĆo.

ϭϲ.Ϯ.à áà iŵpugŶaçĆoà podeƌĄà seƌà ƌealizadaà poƌà foƌŵaà eletƌƀŶiĐa,à peloà e-ŵail
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌà ,à ouà poƌà peƟçĆoà diƌigidaà ouà pƌotoĐoladaà Ŷoà eŶdeƌeçoà “GONà Quadƌaà Ϭϲ,à Lote
ÚŶiĐo,àBloĐoàá,ààCEP:àϳϬϲϭϬ-ϲϲϬàBƌasíliaà–àDF,àUŶidadeàdeàLiĐitaçƁesàeàCoŵpƌas.

ϭϲ.ϯ.àáà iŵpugŶaçĆoàŶĆoàpossuià efeitoà suspeŶsiǀoàeà ĐaďeƌĄàaoàpƌegoeiƌo,à auxiliadoàpelos
ƌespoŶsĄǀeisàpelaàelaďoƌaçĆoàdoàeditalàeàdosàaŶexos,àdeĐidiƌàsoďƌeàaàiŵpugŶaçĆoàŶoàpƌazoàdeàdoisàdias



úteis,à ĐoŶtadoà daà dataà deà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà iŵpugŶaçĆo,à ĐoŶfoƌŵeà aƌt.à Ϯϰ,à §à ϭº,à doà DeĐƌetoà Ŷ.º
ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.

ϭϲ.ϰ.àáĐolhidaàăàiŵpugŶaçĆoàĐoŶtƌaàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌio,àdesdeàƋueàalteƌeàaàfoƌŵulaçĆoàda
pƌopostaàdeàpƌeços,àseƌĄàdefiŶidaàeàpuďliĐadaàŶoǀaàdataàpaƌaàƌealizaçĆoàdoàĐeƌtaŵe.

ϭϲ.ϱ.à Osà pedidosà deà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà ƌefeƌeŶtesà aoà pƌoĐessoà liĐitatſƌioà deǀeƌĆoà seƌ
eŶǀidadosàaoàpƌegoeiƌo,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶteƌioƌesàăàdataàfixadaàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àŶa
foƌŵaàeletƌƀŶiĐa,àpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàǀiaàiŶteƌŶet,àpeloàe-ŵailàliĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

ϭϲ.ϲ.àOà Pƌegoeiƌoà ƌespoŶdeƌĄà aosà pedidosà deà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;doisͿà dias
úteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàpedido,àeàpodeƌĄàƌeƋuisitaƌàsuďsídiosàfoƌŵaisàaosàƌespoŶsĄǀeis
pelaàelaďoƌaçĆoàdoàEditalàeàdosàaŶexos.

ϭϲ.ϳ.àásàiŵpugŶaçƁesàeàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàŶĆoàsuspeŶdeŵàosàpƌazosàpƌeǀistosàŶo
Đeƌtaŵe.

ϭϲ.ϳ.ϭ.àáàĐoŶĐessĆoàdeàefeitoàsuspeŶsiǀoàăàiŵpugŶaçĆoàĠàŵedidaàexĐepĐioŶalàeàdeǀeƌĄàseƌ
ŵoƟǀadaàpeloàpƌegoeiƌo,àŶosàautosàdoàpƌoĐessoàdeàliĐitaçĆo.

ϭϲ.ϴ.à ásà iŶfoƌŵaçƁesà e/ouà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà seƌĆoà pƌestadosà peloà Pƌegoeiƌoà Ŷoà sisteŵa
CoŵpƌasŶetà peloà Poƌtalàǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌasà ,à Ŷoà liŶkà ĐoƌƌespoŶdeŶteà aà esteà edital,à fiĐaŶdoà todosà os
LiĐitaŶtesàoďƌigadosàaàaĐessĄ-loàpaƌaàoďteŶçĆoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàpƌestadasàpeloàPƌegoeiƌo.

à

ϭϳ. DO CONTRATO
ϭϳ.ϭ.à ápſsà aà hoŵologaçĆoà daà liĐitaçĆo,à eŵà seŶdoà ƌealizadaà aà ĐoŶtƌataçĆo,à seƌĄà fiƌŵado

TeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàouàeŵiƟdoàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte.

ϭϳ.Ϯ.à“eƌĄàoďƌigatſƌioàoàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàŶosàĐasosàpƌeǀistosàŶasàLeisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàe
ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àpodeŶdoàseƌàsuďsƟtuídoàpelaàNotaàdeàEŵpeŶho,àouàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,àŶosàteƌŵosàdo
§à ϰº,à doà aƌt.à ϲϮà daà Leià Ŷºà ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à ƋuaŶdoà aà iŶteƌessadaà seƌĄà ĐoŶǀoĐadaà paƌaà assiŶaƌà oà ƌespeĐƟǀo
iŶstƌuŵeŶto,àdeŶtƌoàdoàpƌazoàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidos,àsoďàpeŶaàdeàdeĐaiƌàoàdiƌeitoàăàĐoŶtƌataçĆo,àseŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaàleiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàalteƌaçƁesàsuďseƋueŶtes.

ϭϳ.ϯ.àOàadjudiĐatĄƌioàteƌĄàoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàdataàdeàsua
ĐoŶǀoĐaçĆo,à paƌaà assiŶaƌà oà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà ouà aĐeitaƌà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶte,à ĐoŶfoƌŵeà oà Đaso
;Notaà deà EŵpeŶho/Caƌtaà CoŶtƌato/áutoƌizaçĆoͿ,à soďà peŶaà deà deĐaiƌà doà diƌeitoà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à seŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital.à

ϭϳ.ϯ.ϭ.àálteƌŶaƟǀaŵeŶteàăàĐoŶǀoĐaçĆoàpaƌaàĐoŵpaƌeĐeƌàpeƌaŶteàoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàpaƌa
aà assiŶatuƌaà doà Teƌŵoà deà CoŶtƌato,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà podeƌĄà eŶĐaŵiŶhĄ-loà paƌaà assiŶatuƌa,à ŵediaŶte
ĐoƌƌespoŶdġŶĐiaà postalà Đoŵà aǀisoà deà ƌeĐeďiŵeŶtoà ;áRͿà ouàŵeioà eletƌƀŶiĐo,à paƌaà Ƌueà sejaà assiŶadoà e
deǀolǀidoàŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàseuàƌeĐeďiŵeŶto.à

ϭϳ.ϯ.Ϯ.àOàpƌazoàpƌeǀistoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogado,àpoƌàigualàpeƌíodo,àpoƌ
soliĐitaçĆoàjusƟfiĐadaàdoàadjudiĐatĄƌioàeàaĐeitaàpelaàádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϳ.ϰ.àOàáĐeiteàdaàNotaàdeà EŵpeŶhoàouàdoà iŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,à eŵiƟdaàăà eŵpƌesa
adjudiĐada,àiŵpliĐaàŶoàƌeĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋue:

ϭϳ.ϰ.ϭ.à ƌefeƌidaàNotaàestĄàsuďsƟtuiŶdoàoàĐoŶtƌato,àapliĐaŶdo-seàăàƌelaçĆoàdeàŶegſĐiosàali
estaďeleĐidaàasàdisposiçƁesàdaàLeiàŶ°ϭϯ.ϯϬϯàdeàϮϬϭϲàeàdaàleiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ;

ϭϳ.ϰ.Ϯ.à aà ĐoŶtƌatadaà seà ǀiŶĐulaà ăà suaà pƌopostaà eà ăsà pƌeǀisƁesà ĐoŶƟdasà Ŷoà editalà eà seus
aŶexos;

ϭϳ.ϱ.àOàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdaàĐoŶtƌataçĆoàĠàdeàϯϬàŵesesàpƌoƌƌogĄǀelàĐoŶfoƌŵeàpƌeǀisĆoàŶo
iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualàeàŶoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia.à

ϭϳ.ϲ.à PƌeǀiaŵeŶteà ăà ĐoŶtƌataçĆoà aà ádŵiŶistƌaçĆoà ƌealizaƌĄà ĐoŶsultaà aoà “ICáFà paƌa
ideŶƟfiĐaƌàpossíǀelàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàouàeŶƟdade,
pƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àďeŵàĐoŵoàoĐoƌƌġŶĐiasà iŵpediƟǀasà iŶdiƌetas,àoďseƌǀadoào
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dispostoàŶoàaƌt.àϮϵ,àdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaàŶºàϯ,àdeàϮϲàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϴ,àeàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲº,àIII,àda
LeiàŶºàϭϬ.ϱϮϮ,àdeàϭϵàdeàjulhoàdeàϮϬϬϮ,àĐoŶsultaàpƌĠǀiaàaoàCáDIN.à

ϭϳ.ϳ.àNosàĐasosàeŵàƋueàhouǀeƌàŶeĐessidadeàdeàassiŶatuƌaàdoàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoŶtƌato,àeào
foƌŶeĐedoƌàŶĆoàesƟǀeƌàiŶsĐƌitoàŶoà“ICáF,àesteàdeǀeƌĄàpƌoĐedeƌàaoàseuàĐadastƌaŵeŶto,àseŵàƀŶus,àaŶtesàda
ĐoŶtƌataçĆo.

ϭϳ.ϴ.àNaàhipſteseàdeàiƌƌegulaƌidadeàdoàƌegistƌoàŶoà“ICáF,àoàĐoŶtƌatadoàdeǀeƌĄàƌegulaƌizaƌàa
suaà situaçĆoà peƌaŶteà oà Đadastƌoà Ŷoà pƌazoà deà atĠà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à soďà peŶaà deà apliĐaçĆoà das
peŶalidadesàpƌeǀistasàŶoàeditalàeàaŶexos.

ϭϳ.ϵ.à Naà assiŶatuƌaà doà ĐoŶtƌatoà ouà daà ataà deà ƌegistƌoà deà pƌeços,à seƌĄà exigidaà a
ĐoŵpƌoǀaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàĐoŶsigŶadasàŶoàedital,àƋueàdeǀeƌĆoàseƌàŵaŶƟdasàpeloàliĐitaŶte
duƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàouàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϬ.àNaàhipſteseàdeàoàǀeŶĐedoƌàdaàliĐitaçĆoàŶĆoàĐoŵpƌoǀaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo
ĐoŶsigŶadasàŶoàeditalàouàseàƌeĐusaƌàaàassiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àaàádŵiŶistƌaçĆo,
seŵà pƌejuízoà daà apliĐaçĆoà dasà saŶçƁesà dasà deŵaisà ĐoŵiŶaçƁesà legaisà Đaďíǀeisà aà esseà liĐitaŶte,à podeƌĄ
ĐoŶǀoĐaƌàoutƌoà liĐitaŶte,à ƌespeitadaàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo,àpaƌa,àapſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdosà ƌeƋuisitos
paƌaà haďilitaçĆo,à aŶalisadaà aà pƌopostaà eà eǀeŶtuaisà doĐuŵeŶtosà ĐoŵpleŵeŶtaƌesà e,à feitaà aà ŶegoĐiaçĆo,
assiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϭ.à áà ƌeĐusaà eŵà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌatoà seŵàŵoƟǀoà jusƟfiĐado,à deǀidaŵeŶteà aĐeitoà pela
ádŵiŶistƌaçĆo,à iŵpliĐaƌĄà Ŷasà “aŶçƁesà Đaďíǀeisà ăà espĠĐie,à ďeŵà Đoŵoà Ŷaà apliĐaçĆoà dasà pƌesĐƌiçƁes
iŶsĐulpidasàŶoàaƌt.àϳ°àdaàLeiàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

ϭϳ.ϭϮ.à Oà ĐƌitĠƌioà deà ƌeǀisĆo,à ƋuaŶdoà Đouďeƌ,à seƌĄà aƋueleà esƟpuladoà peloà DeĐƌeto
ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱàeàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtes.

ϭϳ.ϭϯ.à Oà pƌeseŶteà Editalà faƌĄà paƌteà iŶtegƌaŶteà doà ĐoŶtƌato,à ďeŵà Đoŵoà seusà áŶexosà eà a
pƌopostaàapƌeseŶtadaàpelaàliĐitaŶteàǀeŶĐedoƌa.

ϭϳ.ϭϰ.àOàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàfatosàesƟpuladosàŶoàáƌt.
ϴϭàdaàLeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàsuasàalteƌaçƁes.

ϭϳ.ϭϱ.à Oà ĐoŶtƌatoà podeƌĄà seƌà ƌesĐiŶdidoà ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷoà aƌƟgoà ϳϴà Đoŵà os
desdoďƌaŵeŶtosàdosàaƌƟgosàϳϵàeàϴϬ,àtodosàdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϳ.ϭϲ.àÉàexpƌessaŵeŶteàpƌoiďidoàoàusoàdeàŵĆoàdeàoďƌaàiŶfaŶƟlàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços
oďjetoàdestaàliĐitaçĆo,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϬϲϭàdeàϬϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϯ.

à

ϭϴ. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
ϭϴ.ϭ.àOsàĐƌitĠƌiosàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàeàaĐeitaçĆoàdoàoďjetoàeàdeàfisĐalizaçĆoàestĆoàpƌeǀistosàŶo

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

à

ϭϵ. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
ϭϵ.ϭ.à ásà oďƌigaçƁesà daà CoŶtƌataŶteà eà daà CoŶtƌatadaà sĆoà asà estaďeleĐidasà Ŷoà Teƌŵoà de

RefeƌġŶĐia.

à

ϮϬ. DO PAGAMENTO
ϮϬ.ϭ.àásàƌegƌasàaĐeƌĐaàdoàpagaŵeŶtoàsĆoàasàestaďeleĐidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àaŶexoàa

esteàEdital.

à

Ϯϭ. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Ϯϭ.ϭ.à Todoà eà ƋualƋueƌà pedidoà alteƌaçĆoà doà CoŶtƌato/Notaà deà EŵpeŶhoà oƌiuŶdoà deste
EditalàseƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàƌespoŶsĄǀelàpoƌàsuaàeŵissĆo,àaàƋueŵàĐaďeƌĄàoàdefeƌiŵeŶtoàouàŶĆoàdo
pedido.

Ϯϭ.Ϯ.à QuaŶdoà oĐoƌƌeƌà disĐoƌdąŶĐiaà ouà iŶǀeƌsĆoà deà ŶuŵeƌaçĆoà deà iteŶs,à podeƌĄà oà ;aͿ
pƌegoeiƌoà ;aͿ,à fazeƌà asà ĐoƌƌeçƁesà Ƌueà julgaƌà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà oà seuà apƌoǀeitaŵeŶto,à Ŷoà iŶteƌesseà da
ádŵiŶistƌaçĆo.

Ϯϭ.ϯ.àá;sͿà liĐitaŶte;sͿàǀeŶĐedoƌa;sͿàfiĐaƌĄà;ĆoͿàoďƌigada;sͿàaàexeĐutaƌàoàoďjetoàdoàĐoŶtƌato
ĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

Ϯϭ.ϰ.à áà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà podeƌĄ,à eŵà ƋualƋueƌà faseà doà pƌoĐessoà liĐitatſƌio
desĐlassifiĐaƌàaàpƌopostaàdaàliĐitaŶteàƋueàfoƌàdeĐlaƌadaàiŶidƀŶeaàŶaàĄƌeaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

Ϯϭ.ϱ.à âà PƌesidġŶĐiaà daà TCBà fiĐaà ƌeseƌǀadoà oà diƌeitoà deà ƌeǀogaƌà aà liĐitaçĆoà poƌà ƌazƁesà de
iŶteƌesseàpúďliĐo,àdeĐoƌƌeŶteàdeàfatoàsupeƌǀeŶieŶteàdeǀidaŵeŶteàĐoŵpƌoǀado,àeàoàdeǀeƌàdeàaŶulĄ-laàpoƌ
ilegalidade,à deà oİĐioà ouà poƌà pƌoǀoĐaçĆoà deà teƌĐeiƌos,à ŵediaŶteà paƌeĐeƌà esĐƌitoà eà deǀidaŵeŶte
fuŶdaŵeŶtado,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϰϵàdaàLeiàŶ.ºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàáƌt.àϲϮàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

Ϯϭ.ϲ.àáàĐoŶtƌatadaàfiĐaàoďƌigadaàaàaĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àaĐƌĠsĐiŵos
ouà supƌessƁesà Ƌueà seà fizeƌeŵà ŶeĐessĄƌias,à atĠà Ϯϱ%à ;ǀiŶteà eà ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà ǀaloƌà iŶiĐialà ;Leià Ŷ.º
ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϳ.àQuaisƋueƌà tƌiďutosà ouà eŶĐaƌgosà legaisà Đƌiados,à alteƌadosà ouà exƟŶtos,à ďeŵà Đoŵoà a
supeƌǀeŶiġŶĐiaà deà disposiçƁesà legais,à ƋuaŶdoà oĐoƌƌidasà apſsà aà dataà daà apƌeseŶtaçĆoà daà pƌoposta,à de
ĐoŵpƌoǀadaàƌepeƌĐussĆoàŶosàpƌeçosàĐoŶtƌatados,àiŵpliĐaƌĆoàŶaàƌeǀisĆoàdestesàpaƌaàŵaisàouàpaƌaàŵeŶos,
ĐoŶfoƌŵeàoàĐasoà;LeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ/ϵϯ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϴ.àÉàǀedadaàaàsuďĐoŶtƌataçĆo,àĐessĆoàouàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàpaƌĐialàouàtotalàdoàoďjetoàdeste
PƌegĆo;

Ϯϭ.ϵ.àOàfoƌoàpaƌaàdiƌiŵiƌàƋuestƁesàƌelaƟǀasàaoàpƌeseŶteàeditalàseƌĄàoàdeàBƌasíliaà–àDF,àĐoŵ
exĐlusĆoàdeàƋualƋueƌàoutƌo,àpoƌàŵaisàpƌiǀilegiadoàƋueàseja.

Ϯϭ.ϭϬ.àOsàĐasosàoŵissosàeàdeŵaisàdúǀidasàsusĐitadasàseƌĆoàdiƌiŵidasàpelo;aͿàPƌegoeiƌo;aͿ,
Ŷoà eŶdeƌeçoà ŵeŶĐioŶadoà Ŷoà pƌeąŵďulo,à ouà atƌaǀĠsà doà telefoŶeà ϲϭ-à ϯϯϰϮ-ϮϵϯϮ,à ouà poƌà e-ŵail:
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

Ϯϭ.ϭϭ.àHaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadesàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuǀidoƌiaàde
CoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰ-ϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

Ϯϭ.ϭϮ.à Nosà teƌŵosà daà Leià Distƌitalà Ŷºà ϱ.ϰϰϴ,à deà ϭϮà deà jaŶeiƌoà deà ϮϬϭϱ,à Ġà estƌitaŵeŶte
pƌoiďidoà oà usoà ouà eŵpƌegoà deà ĐoŶteúdoà disĐƌiŵiŶatſƌio,à ƌelaƟǀoà ăsà hipſtesesà pƌeǀistasà Ŷoà aƌt.à ϭºà do
ŵeŶĐioŶadoàdiploŵaàlegal,àpodeŶdoàsuaàuƟlizaçĆoàeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàŵulta,
seŵàpƌejuízoàdeàoutƌasàsaŶçƁesàĐaďíǀeis.

Ϯϭ.ϭϯ.àOàƌesultadoàdeàjulgaŵeŶtoàdoàĐeƌtaŵeàseƌĄàpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌito
Fedeƌal,àeàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆoàƋuaŶdoàseàtƌataƌàƌeĐuƌsosàdeàƌepasseàdaàUŶiĆo.

à

ϮϮ. ANEXOS
ϮϮ.ϭ.àIŶtegƌaŵàoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌioàosàseguiŶtesàaŶexos:

áŶexoàIà-àTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà

áŶexoàIIà-àModeloàdeàPƌoposta

áŶexoàIIIà-àMiŶutaàdeàCoŶtƌato

áŶexoàIVà-àMiŶutaàdaàátaàdeàRegistƌoàdeàpƌeços

à

à



CHANCERLEY DE MELO SANTANA
Diƌetoƌ-PƌesideŶte

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàChaŶĐerley de Melo SaŶtaŶa - Matr. ϲϬ.ϱϵϯ-X,
PresideŶte da SoĐiedade de TraŶsportes ColeƟvos de Brasília,àeŵàϮϱ/Ϭϯ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϳ:ϰϭ,
ĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐial
doàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭà
ǀeƌifiĐadoƌ=àϱϴϲϳϱϲϯϴàĐſdigoàCRC=àϰϮϰϮϴFBϴ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQUáDRáàϲàLOTEàÚNICOàBLOCOàáà-àBaiƌƌoàá“áàNORTEà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

ϲϭϯϯϰϮϮϵϮϳ

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϮϵϯ/ϮϬϮϬ-ϭϭ DoĐ.à“EI/GDFàϱϴϲϳϱϲϯϴ
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àààTERMO DE REFERÊNCIá

 

ϭ. DO OBJETO:
ϭ.ϭàCoŶtƌataçĆoàdeàátaàdeàRegistƌoàdeàPƌeçosàpaƌaàaƋuisiçĆoàdeàatĠàϭϱà;QUIN)EͿàǀeíĐulosàdoàƟpoàMINI-ÔNIBU“àURBáNO“àpaƌaààseƌǀiçosàespeĐiaisàe
FƌetaŵeŶto.

ϭ.ϮàOàoďjetoàdaàliĐitaçĆoàĠàĐlassifiĐadoàĐoŵoàĐoŵuŵàŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϭºàdaàLeiàϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϭϮ.

à

Ϯ. DáS ESPECIFICáÇÕES TÉCNICáS:
Ϯ.ϭ MINI-ÔNIBUS URBáNO
Ϯ.ϭ.ϭ CaƌaĐteƌísƟĐas geƌais:àMINI-ÔNIBU“àURBáNOàCOMPLETOàĐoŶfoƌŵeàMaŶualàdosàPadƌƁesàTĠĐŶiĐos,àǀeíĐuloàdeàĐaƌaĐteƌísƟĐasàuƌďaŶasàpaƌa
tƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌosàpadƌĆo,àdoisàeiǆos,àzeƌo-ƋuilƀŵetƌoàdeàfĄďƌiĐa,àdataàdeàfaďƌiĐaçĆo/ŵodeloàigualàouàposteƌioƌàăàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,
hoŵologadoàpelaàáBNTàNBRàϭϱ.ϯϮϬàeàdeŵaisàŶoƌŵasàǀigeŶtesàpaƌaàtƌaŶsitaƌàeŵàƋualƋueƌàǀiaàpúďliĐaàeàƌodoǀiaàďƌasileiƌa.

Ϯ.ϭ.Ϯ Motoƌ e agƌegados:àŵoǀidoàaàſleoàdiesel,àĐoŵàiŶjeçĆoàeletƌƀŶiĐaàdeàĐoŵďusơǀel,àpotġŶĐiaàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϭϱϱàCVà;ϭϭϱ,ϱàkWͿ,àoďedeĐeŶdo
aiŶdaàaàpƌopoƌçĆoàŵíŶiŵaàdeàϭϯ,ϱàCV/toŶeladaàdeàlotaçĆoà;ϵàkW/tͿ,àeàtoƌƋueàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϱϱϬàNŵà;ϱϲ,ϬàkgfŵͿ,àoďedeĐeŶdoàaàpƌopoƌçĆoàdeàϰϱ
Nŵ/toŶeladaàdeàlotaçĆoà;ϰ,ϱϵàkgfŵ/tͿ,àateŶdeŶdoàasàŶoƌŵasàeŵàǀigoƌàdoàPROCONVEàPϳ/EuƌoàVàouàsupeƌioƌ,àdeǀeƌĄàpossuiƌàpƌoteçĆoàtĠƌŵiĐaàe
aĐúsƟĐaàƌefoƌçadasàpossiďilitaŶdoàuŵàpeƌfeitoàisolaŵeŶtoàiŶteƌŶoàdoàǀeíĐulo,àdeàŵaŶeiƌaàƋueàoàŶíǀelàdeàƌuídoàdeŶtƌoàdoàǀeíĐuloàŶĆoàultƌapasseàϴϱ
dBà;áͿ.

Ϯ.ϭ.ϯ TƌaŶsŵissĆo e tƌaçĆo:à tƌaçĆoàϰǆϮ,àĐaiǆaàdeàŵudaŶçasàautoŵĄƟĐa/autoŵaƟzadaàeletƌƀŶiĐa,àĐoŵ,àpeloàŵeŶos,àƋuatƌoàŵaƌĐhasàăàfƌeŶteàou
ĐoŶƟŶuaŵeŶteàǀaƌiĄǀelàeàuŵaàŵaƌĐha-a-ƌĠ,àgeƌeŶĐiaŵeŶtoàeletƌƀŶiĐoàiŶteƌligadoàĐoŵàoàdoàŵotoƌ,àseletoƌàdeàŵaƌĐhasàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àasàopçƁes
Drive,àNeutƌoàeàŵaƌĐha-a-ƌĠ,àdifeƌeŶĐialàĐoŵàƌeduçĆoàsiŵplesàeàeiǆoàtƌaseiƌoàĐoŵàƌodadoàduplo.

Ϯ.ϭ.ϰ Chassi:àdotadoàdeàdoisàeiǆosàĐoŵàpƌepaƌaçĆoàpaƌaàeŶĐaƌƌoçaŵeŶtoàdeàƀŶiďus,àŶoǀo,àĐoŵàĐoŵpƌiŵeŶtoàŵĄǆiŵoàdeàϵ,ϲϬàŵàeàĐapaĐidadeàde
ŶoàŵíŶiŵoàdeàϴ.ϬϬϬàkgà;PBTͿ.

Ϯ.ϭ.ϱ SuspeŶsĆo:àáà suspeŶsĆoàpodeƌĄàseƌàdoàƟpoàpŶeuŵĄƟĐaà iŶtegƌal,àŵistaàouàpoƌàŵolasàŵetĄliĐasà ;paƌaďſliĐasàouàseŵielípƟĐasͿ,à Đoŵàďaƌƌa
estaďilizadoƌa,àpeloàŵeŶos,àŶaàtƌaseiƌaàeàaŵoƌteĐedoƌesàtelesĐſpiĐosàdeàduplaàaçĆo.

Ϯ.ϭ.ϲ DiƌeçĆo:àássisƟdaàhidƌĄuliĐa,àelĠtƌiĐaàouàoutƌoàdisposiƟǀoàƋueàpeƌŵitaàaàƌeduçĆoàdosàesfoƌçosàdeàesteƌçaŵeŶtoàeàĐoŵàliŵitadoƌàdeàfiŵàdo
Đuƌso.

Ϯ.ϭ.ϳ Fƌeios:àaàtaŵďoƌàouàdisĐo,àĐoŵàdoisàĐiƌĐuitosàiŶdepeŶdeŶtes,àsisteŵaàaŶƟďloƋueadoƌàdeàfƌeiosà;áB“ͿàeàdistƌiďuidoƌàeletƌƀŶiĐoàdeàfƌeŶageŵ
;EBDͿàeàfƌeioàŵotoƌàĐoŵàaĐioŶaŵeŶtoàeletƌopŶeuŵĄƟĐo.

Ϯ.ϭ.ϴ Rodas e pŶeus:àƌodasàdeàaçoàestaŵpadoàouàligaàleǀe,àŵedidaàdeàϲ.ϬϬàǆàϭϳ.ϱàpolegadas,àĐalotaàdeàpƌoteçĆoàouàpƌotetoƌàdeàpoƌĐasàŶaàƌoda
diaŶteiƌa,àpŶeusàpaƌaàusoàeǆĐlusiǀoàeŵàƀŶiďusàuƌďaŶo,àŵedidaàϮϭϱ/ϳϱàRàϭϳ.ϱ,àƌadiais,àseŵàĐąŵaƌa,àíŶdiĐeàdeàĐaƌgaàŵíŶiŵoàdeàϭϮϮàeàfaďƌiĐaçĆo
ŶaĐioŶal.

Ϯ.ϭ.ϵ Sisteŵa elĠtƌiĐo:àϮϰàǀolts,àalteƌŶadoƌàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϴϬàá,àďateƌiasà seŵàŵaŶuteŶçĆoàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àϭϬϬàáh,à Đaiǆaàdeàďateƌia,àalaƌŵe
soŶoƌoà deà ŵaƌĐhaà aà ƌĠ,à seŶsoƌà deà ƌĠà Ŷoà paƌa-ĐhoƋueà tƌaseiƌo,à pƌepaƌadoà paƌaà ƌeĐeďeƌà aà deŵaŶdaà dosà eƋuipaŵeŶtosà eà dosà disposiƟǀos
espeĐifiĐadosàpeloàpodeƌàĐoŶĐedeŶteàdeàtƌaŶspoƌteà;paiŶĠisàeletƌƀŶiĐos,àsisteŵaàdeàƌastƌeaŵeŶtoàGP“,àiluŵiŶaçĆoàiŶteƌŶaàeàeǆteƌŶaàdoàǀeíĐulo,
ǀeŶƟlaçĆoàiŶteƌŶa,àaƌ-ĐoŶdiĐioŶado,àƌaŵpaàdeàaĐessoàpaƌaàĐadeiƌaŶtes,àsisteŵaàdeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàiŶteƌŶoàpoƌàĐąŵeƌas,àsisteŵasàdeàĐoŵuŶiĐaçĆo
aoàusuĄƌio,àdeàtƌaŶsŵissĆoàeàƌeĐepçĆoàdeàdadosͿ,àĐƌoŶotaĐſgƌafoàeletƌƀŶiĐoàdoàƟpoàgaǀetaà;ƌegistƌadoƌà iŶstaŶtąŶeoà iŶalteƌĄǀelàdeàǀeloĐidadeàe
teŵpoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàdoàCONTRáNͿàeàĐhaǀeàgeƌalàdeàdesligaŵeŶtoàdeàtodoàoàsisteŵaàelĠtƌiĐoàdeàǀeíĐuloàpaƌaàusoàeŵàŵaŶuteŶçĆo.

Ϯ.ϭ.ϭϬ CaƌƌoĐeƌia
Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭ CaƌaĐteƌísƟĐas Geƌais:àEŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàNoƌŵaàdaàáBNTàNBRàϭϱ.ϯϮϬàeàdeŵaisàŶoƌŵasàǀigeŶtes.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.Ϯ IdeŶƟdade visual exteƌŶa:àdeǀeƌĄàateŶdeƌàăàpadƌoŶizaçĆoàatualàdaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaàLtda.à–àTCBàpaƌaàŵiŶi-
ƀŶiďusàdaàfƌotaà;aàseƌàfoƌŶeĐidaàpoƌàoĐasiĆoàdaàliĐitaçĆo,àpodeŶdoàseƌàǀistoƌiadaàĐoŶfoƌŵeàoàiteŵàϱͿàeàtodasàasàfaiǆasàƌefleƟǀasàĐoŶfoƌŵeàŶoƌŵaàdo
DENáTRáN/CONTRáN.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϯ CapaĐidade:àOàŶúŵeƌoàŵíŶiŵoàdeàasseŶtosàdeǀeàseƌàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàpassageiƌosàseŶtadosà;iŶĐluídoàoàĐadeiƌaŶteͿàŵaisàoàŵotoƌista.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϰ Estƌutuƌa ĐoŶstƌuƟva:à estƌutuƌaà tuďulaƌà eŵà açoà galǀaŶizado,à Đhassià adaptadoà paƌaà ƌeĐeďeƌà ĐaƌƌoĐeƌiaà Đoŵà ĐoŵpƌiŵeŶtoà deà atĠà ϵ,ϲϬ
ŵetƌosàeàlaƌguƌaàŵĄǆiŵaàdeàϮ,ϰϬàŵetƌosà;eǆĐetoàosàƌetƌoǀisoƌesͿàeàaltuƌaàŵíŶiŵaàiŶteƌŶaàdeàϭ.ϵϬϬàŵŵ,àteto,àfƌeŶteàeàtƌaseiƌaàeŵàpeçaàúŶiĐaàde
fiďƌaàdeàǀidƌo,àĐhapasàlateƌaisàeǆteƌŶasàeŵàaluŵíŶio,àseĐĐioŶadasàŶoàseŶƟdoàdoàĐoŵpƌiŵeŶtoàdaàĐaƌƌoĐeƌia,àpƌoteçĆoàaŶƟĐoƌƌosiǀaàeàaŶƟƌƌuído,
ĐoŵàisolaŵeŶtoàtĠƌŵiĐoàeàaĐúsƟĐo,àƌeďoĐadoƌàŶaàdiaŶteiƌa.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϱ TaŶƋue de Đoŵďusơvel:àeŵàŵateƌialàiŵuŶeàăàĐoƌƌosĆo,àĐoŵàĐapaĐidadeàdeàaƌŵazeŶaŵeŶtoàŵíŶiŵaàdeàϭϱϬàlitƌosàdeàĐoŵďusơǀel,àďoĐal
doàladoàesƋueƌdo,àtaŵpaàiŶǀiolĄǀel.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϲ Sisteŵas de saída e eŶtƌada:
Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϲ.ϭ Poƌtas:àosàƀŶiďusàteƌĆoàϬϭà;uŵaͿàpoƌtaàdoàladoàdiƌeitoàĐoŶjugadaàĐoŵàƌaŵpaàeleǀatſƌia.àOàaĐioŶaŵeŶtoàiŶdiǀidualàdaàpoƌta,àelĠtƌiĐoàou
pŶeuŵĄƟĐo,àjuŶtoàaoàŵotoƌistaàeàuŵàeǆteƌŶo,àĐoŵàdisposiƟǀoàdeàeŵeƌgġŶĐia.àOàďloƋueioàdaàpoƌtaàeàuŵàsisteŵaàdeàseguƌaŶçaàƋueàiŵpeçaàƋueào
ǀeíĐuloàseàŵoǀiŵeŶteàĐoŵàaàpoƌtaàaďeƌtaàeàƋueàŶĆoàpossaàaďƌiƌàĐoŵàoàǀeíĐuloàeŵàŵoǀiŵeŶto.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϲ.Ϯ Raŵpa elevatſƌia de Đadeiƌa de ƌodas:àeleǀadoƌàpaƌaàĐadeiƌasàdeàƌodasàĐoŵàĐapaĐidadeàdeàeleǀaçĆoàdeàpeloàŵeŶosàϮϱϬàkg,àƌaŵpaàĐoŵ
laƌguƌaàŵíŶiŵaàdeàϴϬϬàŵŵàeàĐoŵpƌiŵeŶtoàŵíŶiŵoàdeàϭϬϱϬàŵŵ,àaltuƌaàdeàeleǀaçĆoàdoàsoloàdeàŶoàŵíŶiŵoàϵϬϬàŵŵ,àĐoŵàaĐioŶaŵeŶtoàeletƌo-
hidƌĄuliĐo,àteŶsĆoàdeàaliŵeŶtaçĆoàdeàϭϮàǀoltsàeàĐoƌƌeŶteàŵĄǆiŵaàdeàϮϱàaŵpeƌes,àϮàpistƁesàdeàeleǀaçĆo,àďoŵďaàhidƌĄuliĐaàdeàpeloàŵeŶosàϭϮϬàďaƌ,
sisteŵaà deà ĐoŶtƌoleà autoŵĄƟĐoà poƌà ŵeioà deà ďotƁes,à sisteŵaà deà seguƌaŶçaà Ƌueà iŵpeçaà oà feĐhaŵeŶtoà Đoŵà usuĄƌioà soďƌeà aà platafoƌŵaà e



aĐioŶaŵeŶtoà iŶǀoluŶtĄƌio,à aŶtepaƌosà daà ƌaŵpaà Đoŵà feĐhaŵeŶtoà autoŵĄƟĐo,à ďoŵďaà ŵaŶualà paƌaà aĐioŶaŵeŶtoà eŵà Đasoà deà paŶeà elĠtƌiĐa,
estƌutuƌaàdoàeƋuipaŵeŶtoàeŵàaçoàĐoŵàƌeǀesƟŵeŶtoàpoƌàpiŶtuƌaàeletƌostĄƟĐaàŶaàĐoƌàpƌeta.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϲ.ϯ Saídas de eŵeƌgġŶĐia:àϬϮà;duasͿàjaŶelasàdeàeŵeƌgġŶĐia,àŶĆoàĐoŶơguas,àdisposiƟǀoàdeàsaídaàdeàeŵeƌgġŶĐiaàŶasàϬϮà;duasͿàpoƌtasàeàsaída
deàeŵeƌgġŶĐiaàaĐopladaàŶaàeŶtƌadaàdeàaƌàŶatuƌalàŶoàtetoàĐoŵàϬϰà;posiçƁesͿ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϳ JaŶelas e paƌa-ďƌisas:àásàjaŶelasàlateƌaisàeŵàǀidƌoàúŶiĐoàĐoladoàeàdeǀeŵàseƌàŶaàĐoƌàǀeƌdeàouàfuŵġàoďedeĐeŶdoàăàlegislaçĆoàǀigeŶte,àtodos
osàǀidƌosàuƟlizadosàŶasà jaŶelasàdeǀeŵàseƌàdeàseguƌaŶça,àeƋuipadoàĐoŵàĐoƌƟŶa,àosàpeƌfisàdeàaluŵíŶioàdasà jaŶelasàdeǀeŵàseƌàpiŶtadosàeŵàƟŶta
epſǆiàŶaàĐoƌàpƌeta.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϳ.ϭ Liŵpadoƌ de paƌa-ďƌisa e Ƌueďƌa-sol:àliŵpadoƌesàdeàpaƌa-ďƌisaàdiaŶteiƌosàeàƋueďƌa-sſisàĐoŵàƌegulageŵàdeàaltuƌa,àĐoŶfoƌŵeàaàŶoƌŵa
daàáBNTàNBRàϵ.ϰϵϭàeàsuasàatualizaçƁes.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϴ Piso iŶteƌŶo:àOàpisoàƌeĐoďeƌtoàĐoŵàŵateƌialàaŶƟdeƌƌapaŶteàĐoŵàĐoefiĐieŶteàdeàatƌitoàŵíŶiŵoàdeàϬ,ϯϴ,àŶĆoàapƌeseŶtaƌàƟƌasàŵetĄliĐas,
eǆĐetoàpaƌaàaĐaďaŵeŶto,àalĠŵàdeàŶĆoàpeƌŵiƟƌàpeŶetƌaçĆoàdeàĄgua,àosàeleŵeŶtosàpaƌaàfiǆaçĆoàdosàpisosà;paƌafusos,àƌeďites,àdeŶtƌeàoutƌosͿàdeǀeŵ
estaƌàeŵďuƟdos,àseŵàsaliġŶĐiaàeǆteƌŶa.àNasàdeŵaisàĄƌeas,àaàaltuƌaàdessesàeleŵeŶtosàŶĆoàdeǀeàultƌapassaƌàϱàŵŵ,àŶeŵàpossuiƌàĐaŶtosàǀiǀos,àtodas
asàpaƌtesàestƌutuƌaisàaďaiǆoàdoàpiso,àiŶĐluídoàaàpaƌteàiŶteƌŶaàdaàsaiaàdaàĐaƌƌoĐeƌia,àƋuaŶdoàĐoŶstƌuídasàĐoŵàŵateƌiaisàsujeitosàăàĐoƌƌosĆo,àdeǀeŵ
ƌeĐeďeƌàpƌoteçĆoàapƌopƌiada,àalĠŵàdeàtƌataŵeŶtoàaŶƟƌƌuído,àtodosàosàdesŶíǀeisàdoàassoalhoàdeǀeƌĆoàestaƌàĐoŵàfaiǆaàaŵaƌelaàpaƌaàsiŶalizaçĆo,
ďeŵàĐoŵoàosàpeƌfisàdaàesĐada,àdesŶíǀelàdoàĐoƌƌedoƌàĐeŶtƌalàeàdeàtodosàosàdegƌaus.àTaŵpasàdeàaĐessoàpaƌaàaàŵaŶuteŶçĆoàŶoàassoalhoàdeǀeƌĆoàseƌ
eŵàaluŵíŶio,àƌeǀesƟdasàŶoàŵesŵoàŵateƌialàdoàassoalho,àeàĐoŵàŵolduƌaàdeàĐaŶtoŶeiƌaàƌefoƌçadaàeàŶĆoàdeǀeŵàeǆisƟƌàpĠsàdasàpoltƌoŶasàouàƌoletas
fiǆadosàŶestasàtaŵpas.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϵ Coƌƌedoƌ de ĐiƌĐulaçĆo:àáàdiŵeŶsĆoàŵíŶiŵaàdoàĐoƌƌedoƌàĐeŶtƌalàdeàĐiƌĐulaçĆoàdeàpassageiƌosàdeǀeàteƌàlaƌguƌaàliǀƌeàŵíŶiŵaàdeàϯϱϬàŵŵ
aĐiŵaàdaàliŶhaàdoàasseŶtoàdoàďaŶĐoàeàpoƌàeŶtƌeàĐaiǆaàdeàƌodasàdeǀeàpossuiƌàlaƌguƌaàŵíŶiŵaàeŶtƌeàasàfaĐesàlateƌaisàdosàďaŶĐosàeǆisteŶtesàsoďƌeàas
ĐaiǆasàdeàƌodasàdeàϯϱϬàŵŵ.àáàiŶĐliŶaçĆoàŵĄǆiŵaàadŵiƟdaàpaƌaàoàpisoàdoàĐoƌƌedoƌàdeǀeàseƌàdeàϱ%.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϬ RevesƟŵeŶto iŶteƌŶo:à Osà ŵateƌiaisà paƌaà ƌeǀesƟŵeŶtoà iŶteƌŶoà ;paƌedesà lateƌais,à ĐoluŶasà deà jaŶelas,à aŶtepaƌos,à paiŶĠisà diǀisſƌios,
ĐoŵpaƌƟŵeŶtoàdoàŵotoƌàsisteŵaàdeàeǆaustĆo,àetĐ.ͿàdeǀeŵàpossuiƌàĐaƌaĐteƌísƟĐasàdeàƌetaƌdaŵeŶtoàăàpƌopagaçĆoàdeàfogoàeàŶĆoàpodeŵàpƌoduziƌ
faƌpasàeŵàĐasoàdeàƌuptuƌa,àdeǀeŶdoàpƌopoƌĐioŶaƌàaiŶda,àisolaŵeŶtoàtĠƌŵiĐoàeàaĐúsƟĐo.àOsàƌeǀesƟŵeŶtosàdeǀeƌĆoàseƌàpƌojetadosàpaƌaàaĐessaƌào
sisteŵaàelĠtƌiĐoàdoàǀeíĐulo,àsiŶaleiƌas,à ląŵpadasàdeàsalĆo,àĐhiĐoteàelĠtƌiĐoàeàƋualƋueƌàoutƌoàsisteŵaàƋueàpasseàeŶtƌeàoàƌeǀesƟŵeŶtoàiŶteƌŶoàeàa
ĐaƌƌoĐeƌia.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϬ.ϭ Teto:à ŵateƌiaisà deǀeŵà ateŶdeƌà asà Ŷoƌŵasà ŶaĐioŶaisà deà flaŵaďilidadeà Đoŵpostoà deà fiďƌaà deàŵadeiƌaà Đoŵà aĐaďaŵeŶtoà eŵà ƌesiŶa
ŵelaŵíŶiĐa.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϬ.Ϯ ássoalho:àeŵàaluŵíŶioàe/ouàĐoŵpeŶsadoàŶaǀalàƌeǀesƟdoàĐoŵàŵateƌialàaŶƟ-deƌƌapaŶte.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϬ.ϯ Lateƌais:àeŵàĐomposite, BPPlus ou similar.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϭ Cesto de lixo:àJuŶtoàaàpoƌtaàdiaŶteiƌa,àŶĆoàdeǀeàseƌàĐoŶsƟtuiƌàeŵàƌisĐoàpoteŶĐialàeàŶeŵàoďstƌuiƌàaàpassageŵàeàseƌàfaĐilŵeŶteàƌeŵoǀíǀel
paƌaàaàƌealizaçĆoàdeàliŵpeza.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϮ Retƌovisoƌes:
Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϮ.ϭ ExteƌŶos: eŵàaŵďosàosàlados,àdeàaŵplaàǀisĆoàeàdeàfiǆaçĆoàsupeƌioƌ,àĐoŵàdiŵeŶsĆoàŵíŶiŵaàϮϱϬàŵŵàǆàϭϬϬàŵŵ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϮ.ϮàIŶteƌŶos:àespelhoàdeàaŵplaàǀisĆoàeàdeàoƌieŶtaçĆoàajustĄǀelàfiǆadoàaĐiŵaàdoàpaƌa-ďƌisaàdiaŶteiƌo,àĐoŵàdiŵeŶsĆoàŵíŶiŵaàdeàϮϬϬàŵŵàǆ
ϭϱϬàŵŵ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ ásseŶtos dos Passageiƌos:àOàpƌojetoàdosàďaŶĐosàdeǀeàĐoŶsideƌaƌàasàpƌesĐƌiçƁesàdoàďaŶĐoàeàsuaàaŶĐoƌageŵ,àdefiŶidasàpelaàResoluçĆoàŶ.º
ϴϭϭ/ϵϲàdoàCONTRáNàeàdeŵaisàŶoƌŵasàtĠĐŶiĐasàapliĐĄǀeis.àOsàďaŶĐosàdeǀeŵàseƌàestofadosàeŵàŵateƌialàŶaàĐoƌàpƌedoŵiŶaŶteàazulàesĐuƌoà;aàseƌ
defiŶidoàjuŶtoàĐoŵàaàaŶĄliseàdoàpƌotſƟpoͿ,àdeǀeŵàpossuiƌàeŶĐostoàdeàĐaďeça,àseŵàƋuaisƋueƌàaƌestas,àďoƌdasàouàĐaŶtosàǀiǀos,àpaƌafusos,àƌeďites
ouàoutƌasàfoƌŵasàdeàfiǆaçĆoàsalieŶtesàeàĐiŶtoàdeàseguƌaŶçaàaďdoŵiŶal.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ.ϭ CaƌaĐteƌísƟĐas Geƌais dos ásseŶtos:
Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ.ϭ.ϭ áltuƌa do asseŶto e eŶĐosto:à eŵà ƌelaçĆoà aoà loĐalà deà aĐoŵodaçĆoàdosà pĠs,à deǀeà estaƌà ĐoŵpƌeeŶdidaà eŶtƌeà ϰϬϬàŵŵàeà ϱϬϬàŵŵ
ŵedidaàŶaàliŶhaàdoàƌefeƌidoàasseŶto,àŶaàsuaàpaƌteàfƌoŶtal.àáàaltuƌaàdoàeŶĐostoàdeǀeàseƌàdeàŶoàŵíŶiŵoàdeàϲϱϬàŵŵ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ.ϭ.Ϯ Laƌguƌa do asseŶto:àdeǀeàseƌàŵedidaàtoŵaŶdoàĐoŵoàďaseàaàŵetadeàdaàpƌofuŶdidadeàdeàasseŶto,àteŶdoàĐoŵoàdiŵeŶsƁesàŵíŶiŵas
deà ϰϬϬàŵŵàpaƌaà osà ďaŶĐosà iŶdiǀiduaisà ;toleƌąŶĐiaàŵĄǆiŵaàdeà ϮϬàŵŵ,à desdeà Ƌueà ĐoŵpeŶsadaà estaà difeƌeŶçaà peloà afastaŵeŶtoà doà ďaŶĐoà eŵ
ƌelaçĆoàăàpaƌedeàlateƌalàdoàǀeíĐuloͿ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ.ϭ.ϯ PƌofuŶdidade do asseŶto:àdeǀeàseƌàŵíŶiŵaàdeàϯϴϬàŵŵ,àtoŵadaàŶaàhoƌizoŶtalàaàpaƌƟƌàdaàiŶteƌseçĆoàdoàasseŶtoàĐoŵàoàeŶĐostoàou
seusàpƌoloŶgaŵeŶtos;

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ.ϭ.ϰ ÂŶgulos:à doà asseŶtoà Đoŵà aà hoƌizoŶtalà deǀeà estaƌà ĐoŵpƌeeŶdidoà eŶtƌeà ϱ°à eà ϭϱ°à eà doà eŶĐostoà Đoŵà aà hoƌizoŶtalà deǀeà estaƌ
ĐoŵpƌeeŶdidoàeŶtƌeàϭϬϱ°àeàϭϭϱ°;

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϯ.ϭ.ϱ DistąŶĐia eŶtƌe ďaŶĐos:àáàdistąŶĐiaà liǀƌeàeŶtƌeàaàeǆtƌeŵidadeà fƌoŶtalàdeàuŵàasseŶtoàeàoàespaldaƌàouàaŶtepaƌoàƋueàesƟǀeƌàăà sua
fƌeŶte,àŵedidaàŶoàplaŶoàhoƌizoŶtal,àdeǀeàseƌàigualàouàsupeƌioƌàaàϯϬϬàŵŵ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϰ Balaústƌes, ĐoƌƌiŵĆos e pega-ŵĆos:à dotadoà deà ĐoluŶas,à ďalaústƌeà ouà pega-ŵĆoà paƌaà auǆílioà Ŷaà suďidaà dosà degƌaus.à ásà ĐoluŶas,
ďalaústƌes,àĐoƌƌiŵĆoàeàapoiosàdeǀeŵàseƌàĐoŶstƌuídosàĐoŵàseçĆoàtƌaŶsǀeƌsalàĐiƌĐulaƌàĐoŵàdiąŵetƌoàeǆteƌŶoàĐoŵpƌeeŶdidoàeŶtƌeàϯϬàŵŵàeàϰϬàŵŵ,
ƌesisƟŶdoà aà uŵaà soliĐitaçĆoà deà ϭ.ϱϬϬàNà apliĐadaà Ŷoà poŶtoà eƋuidistaŶteà dasà eǆtƌeŵidadesà deà fiǆaçĆoà e,à Ŷoà Đasoà deà ĐoƌƌiŵĆoà supeƌioƌ,à aà uŵa
soliĐitaçĆoà deà ϰϬϬà Nà aà Đadaà ϮϬϬàŵŵà deà ĐoŵpƌiŵeŶto,à seŶdoà Ƌueà oà sisteŵaà deà feĐhaŵeŶtoà ŶĆoà podeà ĐoŶteƌà aƌestasà ĐoƌtaŶtesà eà paƌafusos
apaƌeŶtes,àpeƌŵiƟŶdoàƌegulageŵàeàfaĐilidadeàŶaàŵaŶuteŶçĆo,àseŵàŶeĐessidadeàeàdesŵoŶtageŵàdeàĐoƌƌiŵĆosàeàĐoluŶas/ďalaústƌes.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϱ Posto do Motoƌista:à áà diǀisſƌiaà doà ŵotoƌistaà paƌaà oà passageiƌoà iŵediataŵeŶteà atƌĄsà deǀeà seƌà ĐoŶsƟtuídaà deà peƌfisà tuďulaƌes,
eŶĐapsulados,àeŵàŵateƌialàtƌaŶslúĐidoàŶaàpaƌteàsupeƌioƌàeàĐoŵpeŶsadoàƌeǀesƟdoàŶaàpaƌteàiŶfeƌioƌ,àdeǀeàhaǀeƌàuŵàpoƌta-doĐuŵeŶtosàeŵàplĄsƟĐo
iŶĐoloƌàeàtƌaŶspaƌeŶte,àĐoŵpaƌƟŵeŶtoàĐoŵàtaŵpaàĐoŵàĐapaĐidadeàŵíŶiŵaàdeàϱàlitƌosàĐoŵàtaŵpaàdeàfeĐhaduƌaàapƌopƌiadoàpaƌaàƋueàoàŵotoƌista
guaƌdeàseusàpeƌteŶĐesà;posiçĆoàseƌĄàdefiŶidaàĐoŵàoàǀeŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵeͿ,àĐoƌƟŶaàdeàpƌoteçĆoàsolaƌ,àsupoƌteàpaƌaàpoƌta-gaƌƌafasàdeàŶoàŵíŶiŵo
ϱϬϬàŵl.àOsàĐoŵaŶdosàdeàaďeƌtuƌaàdeàpoƌtasàeàdeŵaisàopeƌaçƁesàdoàǀeíĐuloàdeǀeŵàestaƌàaoàalĐaŶĐeàdasàŵĆosàseŵàƋueàoàŵotoƌistaàpƌeĐiseàiŶĐliŶaƌ
oà doƌsoà paƌaà fƌeŶteà ouà paƌaà osà ladosà ouà deseŶĐostaƌà doà seuà ďaŶĐo.à áà jaŶelaà aoà ladoà doàŵotoƌistaà deǀeƌĄà peƌŵiƟƌà aà ƌegulageŵà doà espelho
ƌetƌoǀisoƌàĐoŵàaďeƌtuƌaàƋueàŶĆoàatƌapalheàoàŵoǀiŵeŶtoàdoàďƌaço.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϱ.ϭ BaŶĐo do ŵotoƌista:àdeǀeàseƌàeƌgoŶƀŵiĐo,àaŶatƀŵiĐo,àestofado,àĐoŵàeŶĐostoàdeàĐaďeça,àaŵoƌteĐiŵeŶtoàhidƌĄuliĐoàeàƌegulageŶsàde
distąŶĐia,àaltuƌa,àeàiŶĐliŶaçĆo,àĐoŵàŵoǀiŵeŶtoàloŶgitudiŶalàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϭϮϬàŵŵ,àofeƌeĐeŶdoàŶoàŵíŶiŵoàƋuatƌoàposiçƁesàdeàďloƋueio,àdeàaltuƌa



ǀaƌiaŶdoàdeàϰϴϬàaàϱϱϬàŵŵàeàdeàiŶĐliŶaçĆoàĐoŵàajustesàdeàfoƌŵaàĐoŶơŶuaàou,àpeloàŵeŶos,àeŵàĐiŶĐoàestĄgiosàdeàiŶĐliŶaçĆoàdeàϵϱºàaàϭϭϱ°àĐoŵàa
hoƌizoŶtal,à peƌŵiƟŶdoà Ƌueà pƌofissioŶaisà Ƌueà teŶhaŵà eŶtƌeà ϭ,ϲϱà eà ϭ,ϵϱà ŵà possaŵà eŶĐoŶtƌaƌà aà ŵelhoƌà posiçĆoà possíǀelà paƌaà oà seuà uso.
ReǀesƟŵeŶtoàƋueàpeƌŵitaàǀeŶƟlaçĆo,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶteàeŵàteĐido.àásseŶtoàĐoŵàlaƌguƌaàeŶtƌeàϰϬϬàeàϱϬϬàŵŵ,àpƌofuŶdidadeàeŶtƌeàϯϴϬàeàϰϱϬàŵŵ,
eŶĐostoàdeàfoƌŵaàtƌapezoidal,àdiŵeŶsƁesàdaàďaseàiŶfeƌioƌàeŶtƌeàϰϬϬàeàϱϬϬàŵŵàeàsupeƌioƌàeŶtƌeàϯϰϬàeàϰϲϬàŵŵ,àaltuƌaàeŶtƌeàϰϬϬàeàϱϱϬàŵŵ,àĐiŶto
deàseguƌaŶçaàdeàtƌġsàpoŶtos,àĐoŵàŵeĐaŶisŵoàƌetƌĄƟlàeàaltuƌaàajustĄǀelàpaƌaàoàŵotoƌista,àƋueàateŶdaàasàdisposiçƁesàĐoŶƟdasàŶaàNoƌŵaàáBNTàNBR
ϭϱ.ϯϮϬ,àϳ.ϯϯϳàeàϲ.Ϭϵϭ,àeàdeŵaisàŶoƌŵasàtĠĐŶiĐasàapliĐĄǀeis.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϲ áƌ-ĐoŶdiĐioŶado:àáàĐaƌƌoĐeƌiaàĐoŵàisolaŵeŶtoàtĠƌŵiĐoàĐoŵàpoliuƌetaŶoàeǆpaŶdido,àĐapaĐidadeàŵíŶiŵaàŶoŵiŶalàdeàĐoŶdiĐioŶaŵeŶto
deà aƌà deà ϴϬà ŵilà BTU/hà ;Ϯϯ,ϰϰà kWͿà oďseƌǀadasà asà eǆigġŶĐiasà daà Noƌŵaà áBNTà NBRà ϭϱ.ϯϮϬ/ϮϬϬϵ,à Ŷoà ŵíŶiŵoà doisà estĄgiosà deà tƌaďalhoà de
ĐoŶdiĐioŶaŵeŶtoàeàdeàǀeŶƟlaçĆoàdeàaƌ,àĐoŶteŵplaŶdoàtaŵďĠŵàoàpostoàdoàŵotoƌistaàĐoŵàdifusoƌesàdiƌeĐioŶĄǀeisàaĐiŵaàdasàpoltƌoŶas,àdutosàdeàaƌ
Ŷoà salĆoà Ŷasà lateƌaisà ouà Ŷoà Đoƌƌedoƌà ĐeŶtƌal,à ǀeŶƟladoƌesà elĠtƌiĐos,à gĄsà ƌefƌigeƌaŶteà iŶofeŶsiǀoà aoà ŵeioà aŵďieŶteà ;gĄsà eĐolſgiĐo,à R-ϭϯϰaà ou
siŵilaƌͿ,à Đoŵpƌessoƌà ĐoŵàǀĄlǀulasàdeà seƌǀiçoàpaƌaàŵaŶuteŶçĆoàdoà sisteŵa,àaĐopladoàaoàŵotoƌàdoàǀeíĐuloàpoƌàŵeioàdeàpoliaà Đoŵàeŵďƌeageŵ
eletƌoŵagŶĠƟĐa,à ĐoŶtƌoladaà poƌà teƌŵostatoà ajustĄǀel,à sisteŵaàdeà ajusteà dasà Đoƌƌeiasà Đoŵà fusoà deàŵolasà teŶsoƌas,à uŶidadesà ĐoŶdeŶsadoƌasà e
eǀapoƌadoƌasàŶoàĐeŶtƌoàdoàtetoàdoàǀeíĐulo,àǀoluŵeàdeàaƌàdoàeǀapoƌadoƌà;ǀazĆoͿàĐoŵpaơǀelàĐoŵàaàĐapaĐidadeàdeàƌefƌigeƌaçĆo,àteŶsĆoàdeàϮϰàV,
ĐoŶtƌoleàdaàteŵpeƌatuƌaàiŶteƌŶaàpoƌàŵſduloàeletƌƀŶiĐoàĐoŵàdisplaǇàdigital,àsisteŵaàdeàseguƌaŶçaàĐoŵàdesligaŵeŶtoàautoŵĄƟĐoàdoàĐoŵpƌessoƌ
ĐoŶtƌaàaltaàeàďaiǆaàpƌessĆo,àeŵàĐasoàdeàiƌƌegulaƌidadeàŶoàsisteŵa.àIŶĐlueŵàŶesseàsisteŵaàdeàseguƌaŶçaàiŶteƌƌuptoƌàdeàpƌessĆoàeàfusíǀeis.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϳ CƌoƋui:

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ Sisteŵa elĠtƌiĐo:
Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.ϭ Faƌſis e laŶteƌŶas:à deǀeƌĄà possuiƌà faƌſisà diaŶteiƌosà Đoŵà asà fuŶçƁesà faƌolà ďaiǆoà eà faƌolà alto,à oà faƌolà ďaiǆoà seŵà aà possiďilidadeà de
desligaŵeŶto,à laŶteƌŶaà Đoŵà luzesà iŶdiĐadoƌesàdeàdiƌeçĆoàŶaàdiaŶteiƌa,à lateƌalà eà tƌaseiƌa,à deà fƌeio,àďrake-light,à deà posiçĆoà eà deàŵaƌĐhaà aà ƌĠà Ŷa
tƌaseiƌa,àiŶdiĐadoƌasàdeàposiçĆoàŶasàlateƌaisàeŵàƋuaŶƟdadeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàĐoŵpƌiŵeŶtoàdoàǀeíĐulo,àĐoŶfoƌŵeàdeteƌŵiŶaçƁesàdoàCONTRáNàe
legislaçƁesàpeƌƟŶeŶtes.àTodasàasàląŵpadasàeŵàLED,àeǆĐetoàoàfaƌolàdiaŶteiƌoàĐujoàusoàdoàLEDàĠàfaĐultaƟǀoà;ĐoŵpaơǀelàĐoŵàląŵpadasàhalſgeŶasàde
ϱϱàWͿ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.Ϯ IluŵiŶaçĆo do salĆo:àƌĠguasàdeàluzesàĐoŵàląŵpadasàLEDàŶoàtetoàaoàloŶgoàdaàjuŶçĆoàdaàlateƌalàĐoŵàoàtetoàeàaĐiŵaàdasàpoƌtasàdeàaĐesso
ĐoŵàaĐioŶaŵeŶtoàiŶdepeŶdeŶteàdoàfuŶĐioŶaŵeŶtoàdosàfaƌſisàouàdoàŵotoƌ,àpeƌŵiƟŶdoàƋueàaàiluŵiŶaçĆoàfiƋueàaĐioŶadaàĐoŵàoàŵotoƌàdesligado.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.ϯ IluŵiŶaçĆo dos postos do ŵotoƌista:à Ŷoà tetoà soďƌeà osà asseŶtos,à aĐioŶadasà poƌà eles,à iŶdepeŶdeŶtesà dasà deŵaisà luzesà doà salĆo,
aĐioŶadasàapeŶasàĐoŵàoàŵotoƌàdoàǀeíĐuloàeŵàfuŶĐioŶaŵeŶto.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.ϰ IluŵiŶaçĆo do ĐoŵpaƌƟŵeŶto do ŵotoƌ:àluzàdeàseƌǀiçoàiŶdepeŶdeŶteàdoàsisteŵaàdeàiluŵiŶaçĆoàdoàǀeíĐuloàƋueàsoŵeŶteàĠàaĐioŶada
Đoŵàaàtaŵpaàdoàŵotoƌàaďeƌta.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.ϱ PaiŶel eletƌƀŶiĐo:àpaƌaàiŶdiĐaçĆoàdoàdesƟŶoàdoàƀŶiďusàeàoutƌasàiŶfoƌŵaçƁesàpƌogƌaŵĄǀeisàpoƌàŵeioàdeàpaiŶelàeletƌƀŶiĐoàluŵiŶosoàeŵ
ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàsuďiteŶsàϳ.Ϯ.ϯàeàϳ.Ϯ.ϯ.ϭàdaàáBNTàNBRàϭϰ.ϬϮϮ.àásà iŶfoƌŵaçƁesàdeǀeŵàseƌàpeƌfeitaŵeŶteàǀisíǀeisàpelosàusuĄƌiosàeǆteƌŶos,
ŵesŵoàsoďàaàiŶĐidġŶĐiaàdeàluzàŶatuƌalàouàaƌƟfiĐial,àeǀitaŶdo-se,àiŶĐlusiǀe,àoàestƌeitaŵeŶtoàdosàĐaƌaĐteƌes.àNaàpaƌteàfƌoŶtalàsupeƌioƌàdoàpaƌa-ďƌisa
diaŶteiƌo,àoàletƌeiƌoàdeǀeƌĄàiŶdiĐaƌ,àŶoàŵíŶiŵo,àoàdesƟŶoàĐoŵàĐaƌaĐteƌesàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àϭϱϬàŵŵàdeàaltuƌa,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶteàŶaàĐoƌàaŵaƌelo
soďƌeàfuŶdoàpƌeto,àƌepƌoduziŶdoàasàŵesŵasàiŶfoƌŵaçƁesàŶosàpaiŶĠisàlateƌaisàe/ouàoutƌosàpaiŶĠisàeǆteƌŶosàaoàǀeíĐulo.àáàďaseàiŶfeƌioƌàdiƌeitaàdo
paƌa-ďƌisaàdiaŶteiƌoàdeǀeàseƌàuƟlizadaàpaƌaà iŶfoƌŵaçƁesàĐoŵpleŵeŶtaƌesà iŶdiĐaŶdoàoàŶúŵeƌoàdaà liŶhaàĐoŵàaltuƌaàŵíŶiŵaàdeàϭϬϬàŵŵàpaƌaàos
ĐaƌaĐteƌes,àalĠŵàdeàoutƌasà iŶfoƌŵaçƁesàdeà iŶteƌesseàaosàusuĄƌios,àseŶdoà legíǀeisàaàŶoàŵíŶiŵoàϱϬàŵàdeàdistąŶĐiaàdoàpoŶtoàdeàpaƌada.àTodasàas
ląŵpadasà dosà paiŶĠisà eŵà LEDà aŵaƌelo/ąŵďaƌà Đoŵà ĐoŵpƌiŵeŶtoà deà oŶdaà deà ϱϴϱà aà ϱϵϱà Ŷŵ,à iŶteŶsidadeà luŵiŶosaà deà Đadaà LEDà ąŵďaƌà deà Ŷo
ŵíŶiŵoà ϭϬϬà luŵeŶsà ơpiĐo,à Đategoƌiaà álIŶGaP,à ouà teĐŶologiaà supeƌioƌ,à Ƌueà ŵaŶteŶhaà Ŷoà ŵíŶiŵoà aà ŵesŵaà Ƌualidade,à Đoŵà ĐoŶtƌoleà da
luŵiŶosidadeàautoŵĄƟĐoàajustadoàăàluzàeǆteƌŶaàdosàǀeíĐulos,àĐoŵàpƌoteçĆoàĐoŶtƌaàǀaƌiaçĆoàdeàteŶsĆoàŶoŵiŶalàĐoŵàtoleƌąŶĐiaàeŶtƌeà-ϱϬ%àaà+ϯϬ%,
ŶaàliŶhaàdeàaliŵeŶtaçĆoàdeàϮϰàǀoltsàeàŶasàliŶhasàdeàĐoŵuŶiĐaçĆo,àfaiǆaàdeàteŵpeƌatuƌaàdeàopeƌaçĆoàeŶtƌeà-ϱºàCàaàϲϱºàC,àfaiǆaàdeàuŵidadeàƌelaƟǀa
doàaƌàdeàopeƌaçĆoàeŶtƌeàϭϱ%àaàϵϱ%,àŵoŶtadosàeŵàestƌutuƌaàpeƌfilàdeàaluŵíŶio,àĐoŵàŵesŵoàpƌazoàdeàgaƌaŶƟaàdoàǀeíĐuloàeàassistġŶĐiaàtĠĐŶiĐaàĐoŵ
ateŶdiŵeŶtoàŶoàhoƌĄƌioàĐoŵeƌĐialàeŵàŶoàŵĄǆiŵoàϭϮàhoƌas.àOàeƋuipaŵeŶtoàdeǀeàpƌopiĐiaƌàăà fĄĐilà suďsƟtuiçĆoàdoà iƟŶeƌĄƌioàeàdasà ląŵpadasàde
iluŵiŶaçĆo,àdeǀeŶdoàseƌàpƌotegidosàĐoŵàaĐessoàƌestƌitoàpeloà iŶteƌioƌàdoàǀeíĐulo,àpaƌaàŶĆoàseƌàŶeĐessĄƌioàƌeŵoǀeƌàǀidƌosàeǆteƌŶos.àDeǀeƌĆoàseƌ
foƌŶeĐidosàoàsoŌǁaƌeàdeàpƌogƌaŵaçĆoàĐoŵpaơǀelàĐoŵàaŵďieŶteàMiĐƌosoŌàWiŶdoǁs,àuŵàhaƌdǁaƌeàdeàpƌogƌaŵaçĆoàdosàdesƟŶos,àuŵaàuŶidade
deàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdosàdesƟŶosàdoàPCàpaƌaàoàiƟŶeƌĄƌio,àosàĐaďosàeàdeŵaisàaĐessſƌiosàŶeĐessĄƌios.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.ϲ CaŵpaiŶha/aviso de paƌada:àĐoŵpostaàpoƌàsiŶalizaçĆoàluŵiŶosaàeàsoŶoƌa,ààloĐalizadasàŶoàsalĆo,àĐoŵàsiŶalàsoŶoƌoàaudíǀelàeŵàtodoào
ǀeíĐulo,à iŶteƌƌuptoƌesà paƌaà aĐioŶaŵeŶtoà daà ĐaŵpaiŶhaà juŶtoà aoà postoà doà ĐadeiƌaŶte.à Uŵaà ǀezà aƟǀada,à aà ĐaŵpaiŶhaà ŶĆoà podeƌĄà seƌà aƟǀada
ŶoǀaŵeŶteàatĠàƋueàaàpoƌtaàdoàƀŶiďusàsejaàfeĐhada,àNĆoàdeǀeàhaǀeƌàopçĆoàpaƌaàseàtƌaďalhaƌàapeŶasàĐoŵàaàĐaŵpaiŶhaàsoŶoƌaàouàluŵiŶosa.àDeǀe
haǀeƌàĐaŵpaiŶhaàeàluzàdeàadǀeƌtġŶĐiaàŶoàpaiŶelàiŶdiĐaƟǀaàdeàaĐioŶaŵeŶtoàdaàĐaŵpaiŶhaàŶoàpaiŶel.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϴ.ϳ Toŵadas USB:àtodasàasàpoltƌoŶasà;iŶĐlusiǀeàoàpostoàdoàĐadeiƌaŶteͿàdeǀeƌĆoàpossuiƌàpeloàŵeŶosàuŵaàtoŵadaàU“BàpaƌaàĐaƌƌegaŵeŶto
deàĐelulaƌesàĐoŵàiluŵiŶaçĆoàŶaàĐoƌàazul.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϵ PƌepaƌaçĆo paƌa sisteŵas a seƌeŵ iŶstalados:
Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϵ.ϭ Sisteŵa de Bilhetageŵ autoŵĄƟĐa:àOàpƌojetoàdaàĐaƌƌoĐeƌiaàdeǀeƌĄàpƌeǀeƌ,àŶoàŵíŶiŵo,àaàiŶstalaçĆoàdosàeƋuipaŵeŶtosàiŶtegƌaŶtesàdo
“isteŵaàdeàBilhetageŵàáutoŵĄƟĐaàdoà“TPC/DFàdoàMſduloàdeàǀalidaçĆoà;ǀalidadoƌͿ.



Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϵ.Ϯ Sisteŵa IŶtegƌado de Moďilidade:à oà pƌojetoà daà ĐaƌƌoĐeƌiaà deǀeƌĄà pƌeǀeƌ,à Ŷoà ŵíŶiŵo,à aà iŶstalaçĆoà elĠtƌiĐaà dosà eƋuipaŵeŶtos
iŶtegƌaŶtesàdoà“isteŵaàIŶtegƌadoàdeàMoďilidadeàdoà“TPC/DF,àdoàMſduloàEŵďaƌĐadoàdeàápoioàăàOpeƌaçĆo.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϵ.ϯ Sisteŵa de Soŵ a Boƌdo:àŵíŶiŵoàdeàϬϰà;ƋuatƌoͿàalto-falaŶtesàiŶstalados,àŵíŶiŵoàdeàϬϮà;doisͿàĐaŶaisàdeàϯϱàWàĐada;àiŵpedąŶĐiaàdeàϰ
ohŵsàpoƌàĐaŶalàƋueàpeƌŵitaàaàtodosàosàpassageiƌosàdoàǀeíĐulo,àouǀiƌeŵàasàŵeŶsageŶsàdeàpƌſǆiŵaàpaƌadaàeàasàŵeŶsageŶsàdoàŵotoƌista.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϵ.ϰ PƌepaƌaçĆo iŶstalaçĆo de ƌede Wi-Fi Ŷo iŶteƌioƌ do veíĐulo:àĐaŶaletasàeàĐoŶduítesàpaƌaàuƟlizaçĆoàdeàĐaďosàlſgiĐosàpaƌaàiŶstalaçĆoàde
aŶteŶasàdeàWi-FiàaoàloŶgoàdoàsalĆoàdeàpassageiƌosàĐoŵàoàƌeĐeptoƌ/tƌaŶsĐeptoƌàjuŶtoàaoàpaiŶelàdiaŶteiƌoàdoàǀeíĐulo.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϮϬ TƌeiŶaŵeŶtos:àOàfoƌŶeĐedoƌàdeǀeƌĄàfoƌŶeĐeƌàtodoàoàŵateƌialàdidĄƟĐoàďeŵàĐoŵoàoàtƌeiŶaŵeŶtoàdeàopeƌaçĆoàdoàǀeíĐuloàpaƌaàŵotoƌistas,
ŵeĐąŶiĐos,àeletƌiĐistasàeàiŶstƌutoƌesàdaàTCB,àaàseƌeŵàƌealizadosàeŵàBƌasíliaàŶaàsedeàdaàTCB.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϮϬ.ϭ TƌeiŶaŵeŶto do faďƌiĐaŶte do Đhassi:àĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϭϲà;dezesseisͿàhoƌasàdeàtƌeiŶaŵeŶtoàfoƌŵalà;teoƌiaàeàpƌĄƟĐaͿàtodosàosàsisteŵas
ŵeĐąŶiĐosà ;suspeŶsĆo,à fƌeios,à eiǆos,à diƌeçĆo,à difeƌeŶĐial,à etĐ.Ϳ,à sisteŵasà eletƌƀŶiĐosà eà teĐŶologiaà eŵďaƌĐadaà ;tƌaŶsŵissĆoà eà ŵotoƌͿ,à deà aƌ
Đoŵpƌiŵido,àeletƌiĐidadeàǀeiĐulaƌ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϮϬ.Ϯ TƌeiŶaŵeŶto do faďƌiĐaŶte da ĐaƌƌoĐeƌia:à Đoŵà Ŷoà ŵíŶiŵoà ϴà ;oitoͿà hoƌasà deà tƌeiŶaŵeŶtoà foƌŵalà paƌaà ŵaŶuteŶçĆoà deà todosà os
sisteŵasàdaàĐaƌƌoĐeƌiaà;poƌtas,àasseŶtos,àeletƌiĐidadeàǀeiĐulaƌ,àaƌ-ĐoŶdiĐioŶado,àsisteŵaàdeàaƌàĐoŵpƌiŵido,àetĐ.Ϳ.

Ϯ.ϭ.ϭϬ.ϭϵ.ϯ TƌeiŶaŵeŶto de ŵotoƌistas:àĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϰàhoƌasàdeàtƌeiŶaŵeŶtoàfoƌŵalà;teoƌiaàeàpƌĄƟĐaͿàpaƌaàŵotoƌistasàĐoŵàasàƌeĐoŵeŶdaçƁes
deàopeƌaçĆoàdosàǀeíĐulos.

Ϯ.ϭ.ϭϭ. EƋuipaŵeŶtos e aĐessſƌios:à gaŶĐhosà deà guiŶĐhoà paƌaà ƌeďoƋueà Ŷaà diaŶteiƌaà eà Ŷaà paƌteà tƌaseiƌa,à toŵadaà deà ϭϮà Và paƌaà ĐoŶeǆĆoà de
eƋuipaŵeŶtosàelĠtƌiĐos,àĐƌoŶotaĐſgƌafoàdoàƟpoàdigitalàŶoàpaiŶel,àĐoŵàsisteŵaàdeàdisĐoàpaƌa,àŶoàŵíŶiŵo,àϬϭà;uŵͿàdia,à jĄàafeƌidoàeà laĐƌadoàpelo
INMETRO,à Đoŵà ǀalidadeà deà ϬϮà ;doisͿà aŶos,à eǆƟŶtoƌà deà iŶĐġŶdioà deà ϲà kgà Ɵpoà áBCà iŶstaladoà pƌſǆiŵoà aoàŵotoƌista,à eà todosà osà eƋuipaŵeŶtos
eǆigidosàpeloàCTBàeàCONTRáN.

Ϯ.ϭ.ϭϮ. DeteƌŵiŶaçƁes FiŶais
Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϭà Pƌojetos:à Oà eŶĐaƌƌoçadoƌà deǀeƌĄà suďŵeteƌà ăsà plaŶtasà paƌaà seƌeŵà apƌoǀadasà pƌeǀiaŵeŶteà juŶtoà ăà TCBà ƋuaŶtoà aoà laǇoutà iŶteƌŶoà e
pƌogƌaŵaçĆoàǀisualàeǆteƌŶaàdaàpiŶtuƌa;

Ϯ.ϭ.ϭϮ.Ϯ FoƌŶeĐiŵeŶto e ássistġŶĐia TĠĐŶiĐa:àOàfoƌŶeĐedoƌàdoàĐhassiàeàĐaƌƌoĐeƌiaàdeǀeŵàpossuiƌàĐoŶĐessioŶĄƌiosàautoƌizadosàpeloàfaďƌiĐaŶteàpaƌa
oàDistƌitoàFedeƌalàeàRegiĆoàĐoŵpƌoǀadoàpoƌàdoĐuŵeŶtoàofiĐialàdoàfaďƌiĐaŶte,àgaƌaŶƟƌàaàassistġŶĐiaàtĠĐŶiĐaàautoƌizadaàduƌaŶteàtodoàoàpeƌíodoàde
gaƌaŶƟaàeàfoƌŶeĐeƌàoàtaŶƋueàdeàĐoŵďusơǀelàĐheio.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϯ IPVá, DPVáT, LiĐeŶĐiaŵeŶto e EŵplaĐaŵeŶto:à oà foƌŶeĐedoƌà deǀeƌĄà efetuaƌà oà pagaŵeŶtoà doà IPVáà ;Iŵpostoà soďƌeà aà pƌopƌiedadeà de
ǀeíĐulosàautoŵotoƌesͿ,àdasà taǆasàdeà liĐeŶĐiaŵeŶtoàeàdeàeŵplaĐaŵeŶtoàeàdoàDPVáTàeàaàeŵissĆoàdoàCeƌƟfiĐadoàdeàPƌopƌiedadeàdoàVeíĐuloàeŵ
ŶoŵeàdaàTCB.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϰ RevisƁes:àtodosàosàĐustosàdaàpƌiŵeiƌaàƌeǀisĆoàpƌogƌaŵadaàpƌeǀistosàŶoàĐatĄlogoàtĠĐŶiĐoàdoàfaďƌiĐaŶteàsĆoàaàĐaƌgoàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àiŶĐlusiǀe
ŵĆoàdeàoďƌa,àseƌǀiços,àŵateƌiaisàdeàƌeǀisĆo,àfeƌƌaŵeŶtas,àluďƌifiĐaŶtes,àfluidosàeàpeçasàdeàtƌoĐaàpƌogƌaŵadaà;filtƌosàeàafiŶsͿ,àdeǀeŶdoàseƌàĐeleďƌado
eŵàĐoŶtƌatoàasàĐoŶdiçƁesàdeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàgaƌaŶƟaàeàdaàƌealizaçĆoàdasàƌeǀisƁes.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϱ MaŶuais:à osà ǀeíĐulosà deǀeƌĆoà estaƌà aĐoŵpaŶhados,à iŵpƌeteƌiǀelŵeŶte,à Ŷoà atoà deà eŶtƌegaà dosà MáNUáI“à DEà “ERVIÇO“
TÉCNICO“/OFICINáà eà DEà OPERáÇÃOà eà oà CáTãLOGOà DEà PEÇá“à “OBRE““áLENTE“à ;eŵà papel,à CD-ROMà ouà ŵiĐƌofiĐhaͿ,à ouà aĐessoà ǀiaà iŶteƌŶet
peƌŵaŶeŶteàaoàĐatĄlogoàdeàpeçasàdoàeƋuipaŵeŶtoàƋueàpossiďiliteàaàĐoŶsultaàeàespeĐifiĐaçĆoàdeàpeçasàsoďƌessaleŶtes.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϲ GaƌaŶƟa:àtotalàdeàŶoàŵíŶiŵoàϬϭà;uŵͿàaŶoàseŵàliŵiteàdeàƋuiloŵetƌageŵ,àpaƌaàtodosàosàiteŶsàeàĐoŵpoŶeŶtesàdoàĐhassiàƋueàapƌeseŶtaƌeŵ
pƌoďleŵasà deà falhaà ouà desgasteà pƌeŵatuƌoà deĐoƌƌeŶtesà deà pƌoďleŵasà deà ŵoŶtageŵ,à ŵateƌial,à pƌojeto,à etĐ.à eà deà Ϯà ;doisͿà aŶosà paƌaà os
ĐoŵpoŶeŶtesàdoàtƌeŵàdeàfoƌçaà;ŵotoƌ,àĐąŵďio,àtƌaŶsŵissĆo,àeiǆos,àdifeƌeŶĐialͿ.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϳ PƌotſƟpo: áàpƌopoŶeŶteàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàpƌotſƟpoàpƌĠ-sĠƌieàdoàǀeíĐuloàaàseƌàfoƌŶeĐidoàpaƌaàaǀaliaçĆoàdaàDiƌetoƌiaàTĠĐŶiĐaàeàŵaisàduas
pessoasàiŶdiĐadasàpelaàTCBàaŶtesàdaàeŶtƌegaàdefiŶiƟǀaàpaƌaàƋueàestaàeŵitaàpaƌeĐeƌàtĠĐŶiĐoàsoďƌeàoàofeƌeĐido,àďeŵàĐoŵoàaàdefiŶiçĆoàdoàpadƌĆoàde
apƌeseŶtaçĆoàǀisual.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϳ.ϭàEssaàĐoŵissĆoàaǀaliaƌĄàiteŶsàdeàŵeĐąŶiĐaàeàĐaƌƌoĐeƌiaàdoàƀŶiďusàƋuaŶdoàaàsuaàadeƋuaçĆoàaoàƋueàfoiàsoliĐitadoàŶoàEdital,àăsàŶoƌŵasàe
leisà ǀigeŶtesà Ŷoà Distƌitoà Fedeƌal.à Todasà asà soliĐitaçƁesà feitasà poƌà essaà ĐoŵissĆo,à ǀisaŶdoà ăà adeƋuaçĆoà deà alguŵà iteŵà aosà poŶtosà Đitados
aŶteƌioƌŵeŶte,àdeǀeƌĆoàseƌàateŶdidasàtaŶtoàŶoàƀŶiďusàdeàpƌĠ-sĠƌieàƋuaŶtoàeŵàtodosàosàdeŵaisàaàseƌeŵàpƌoduzidos.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϳ.Ϯà “eà aà apƌeseŶtaçĆoà doà pƌotſƟpoà ŶĆoà foƌà Bƌasília,à aà eŵpƌesaà ǀeŶĐedoƌaà doà Đeƌtaŵeà liĐitatſƌioà deǀeƌĄà aƌĐaƌà Đoŵà asà despesasà de
passageŶs,àestadaàeàaliŵeŶtaçĆoàpaƌaàosàϬϯà;tƌġsͿàŵeŵďƌosàdaàCoŵissĆoàdaàTCB.

Ϯ.ϭ.ϭϮ.ϳ.ϯàTĠĐŶiĐosàdoàfaďƌiĐaŶteàdoàĐhassiàtaŵďĠŵàdeǀeƌĆoàapƌoǀaƌàoàpƌojetoàdaàĐaƌƌoĐeƌiaàeàaĐoŵpaŶhaƌàoàeŶĐaƌƌoçaŵeŶtoàdoàǀeíĐulo.

Ϯ.ϭ.ϭϯ.àOàpƌazoàŵĄǆiŵoàdeàeŶtƌegaàĠàdeàϵϬà;ŶoǀeŶtaͿàdias,àĐoŶtadosàdoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàăàdataàdaàeŶtƌegaàdoàeŵpeŶhoàouàdoàeŶǀioàpoƌàfaǆ.

Ϯ.ϭ.ϭϯ.ϭàOsàǀeíĐulosàseƌĆoàeŶtƌeguesàeŵàBƌasília/DF,àŶaàsedeàdaàTCB,àsituadaàŶaà“GONà–àQuadƌaàϬϲà–àBloĐoà͞á ,͟àásaàNoƌte,àĐoŵàosàtaŶƋuesàde
ĐoŵďusơǀelàĐheios,àeŵplaĐados,àaĐoŵpaŶhadosàdasàNotasàFisĐaisàeŵàduasàǀias,àďeŵàĐoŵoàdasàCeƌƟdƁesàNegaƟǀasàdeàDĠďitos,àŵaŶuaisàeàdeŵais
eƋuipaŵeŶtosàeǆigidosàoŶdeàseƌĆoàƌeĐeďidosàeàĐoŶfeƌidosàe,àapſsàaàapƌoǀaçĆo,àseƌĆoàeŵiƟdasàasàĐeƌƟfiĐaçƁesàdeàeŶtƌega.

à

ϯ. Dá JUSTIFICáTIVá:
ϯ.ϭàáàTCBàŶeĐessitaà ĐoŶƟŶuaƌàofeƌtaŶdoàuŵàseƌǀiçoàdeàeǆĐelġŶĐiaàpaƌaà seuàusuĄƌioàeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaà ĐoŵàsuaàŵissĆoàeàǀaloƌes,àoďedeĐeŶdoàa
legislaçĆoà ǀigeŶte,à pƌestaŶdoà seƌǀiçosà soĐiaisà suďsidiaƌiaŵeŶteà aoàGoǀeƌŶoà doàDistƌitoà Fedeƌal,à eà paƌaà talà Ġà iŵpeƌiosoà aà aƋuisiçĆoà deà ǀeíĐulos
Ŷoǀos,àƋueàƌesultaƌĆoàeŵàoƟŵizaçĆoàŶaàopeƌaçĆo,àŶaàŵaŶuteŶçĆo,àeĐoŶoŵiaàdoàĐoŶsuŵoàdeàĐoŵďusơǀeis,àluďƌifiĐaŶtesàeàtƌoĐasàdeàpeças.

ϯ.Ϯà áà TCBà seŵpƌeàdeteǀeàuŵàaltoà ĐoŶĐeitoà juŶtoà ăàpopulaçĆoàdeǀidoà aoà ateŶdiŵeŶtoà ƌegulaƌà eàhuŵaŶizadoàdosàpassageiƌosà Đoŵà seƌǀiçosàde
tƌaŶspoƌteàdeàseƌǀidoƌesàeàĐoŶǀidadosà ;PƌojetoàPáREàNOàPáRQUEͿ,àTCBàPaƌkiŶgàeàateŶdiŵeŶtosàsoĐiaisàdiǀeƌsosàĐoŵàǀeíĐulosàŵodeƌŶosàeàďeŵ
Đuidados.àTodaǀia,àĐoŵàoàeŶǀelheĐiŵeŶtoàdaàfƌotaàesseàĐoŵpƌoŵissoàŶĆoàestĄàseŶdoàĐuŵpƌidoàaàĐoŶteŶtoàeàĠàŶeĐessĄƌiaàaàaƋuisiçĆoàdeàŶoǀas
uŶidadesàpaƌaàŵelhoƌaƌàaàƋualidadeàdoàseƌǀiçoàofeƌtado.

ϯ.ϯàOsàŵiŶi-ƀŶiďusàaàseƌeŵàadƋuiƌidosàsĆoàǀeíĐulosàŵaisàeĐoŶƀŵiĐosàeàĄgeisàpaƌaàateŶdeƌà liŶhasàeàseƌǀiçosàdeàfƌetaŵeŶtoàƋueàdeŵaŶdaŵàuŵ
ŶúŵeƌoàŵeŶoƌàdeàpassageiƌosàƋueàpodeƌĆoàseƌàateŶdidosàĐoŵàĐaƌƌosàŵaisàeĐoŶƀŵiĐos.

ϯ.ϰàDeàtodoàoàeǆposto,àoàpƌoĐessoàdeàĐoŶtƌataçĆoàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosàpƌopiĐiaƌĄàuŵaàƌeposiçĆoàgƌadualàeàĐoŶơŶuaàdaàfƌotaàdeàaĐoƌdo
ĐoŵàaàŶeĐessidadeàeàĐoŵàaàdispoŶiďilidadeàoƌçaŵeŶtĄƌiaàeàfiŶaŶĐeiƌa.



ϰ. Dá GáRáNTIá E áSSISTÊNCIá TÉCNICá
ϰ.ϭà Osà ǀeíĐulosà deǀeŵà teƌà ĐoŶĐessioŶĄƌiosà autoƌizadosà peloà faďƌiĐaŶteà paƌaà oà Distƌitoà Fedeƌalà eà RegiĆoà Đoŵpƌoǀadoà poƌà doĐuŵeŶtoà ofiĐial,
gaƌaŶƟŶdoàaàassistġŶĐiaàtĠĐŶiĐaàautoƌizadaàduƌaŶteàtodoàoàpeƌíodoàdeàgaƌaŶƟa.

ϰ.ϮàOsàfoƌŶeĐedoƌesàdeǀeƌĆoàofeƌeĐeƌàgaƌaŶƟaàtotalàdeàŶoàŵíŶiŵoàϬϭà;uŵͿàaŶoàseŵàliŵiteàdeàƋuiloŵetƌageŵ,àpaƌaàtodosàosàiteŶsàeàĐoŵpoŶeŶtes
doàĐhassiàƋueàapƌeseŶtaƌeŵàpƌoďleŵasàdeàfalhaàouàdesgasteàpƌeŵatuƌo,àdeĐoƌƌeŶteàdeàpƌoďleŵasàdeàŵoŶtageŵ,àŵateƌial,àpƌojeto,àetĐ.àeàdeàϮ
;doisͿàaŶosàpaƌaàosàĐoŵpoŶeŶtesàdoàtƌeŵàdeàfoƌçaà;ŵotoƌ,àĐąŵďio,àtƌaŶsŵissĆo,àeiǆos,àdifeƌeŶĐialͿ.

ϰ.ϯàTodosàosàĐustosàdaàpƌiŵeiƌaàƌeǀisĆoàpƌogƌaŵadaàpƌeǀistaàŶoàĐatĄlogoàtĠĐŶiĐoàdoàfaďƌiĐaŶteàsĆoàaàĐaƌgoàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àiŶĐlusiǀeàŵĆoàdeàoďƌa,
seƌǀiços,àŵateƌiaisàdeà ƌeǀisĆo,à feƌƌaŵeŶtas,à luďƌifiĐaŶtes,àfluidosàeàpeçasàdeà tƌoĐaàpƌogƌaŵadaà ;filtƌosàeàafiŶsͿ,àdeǀeŶdoàseƌàĐeleďƌadoàĐoŶtƌato
suĐiŶtoàĐoŵàasàĐoŶdiçƁesàdeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàgaƌaŶƟaàeàdaàƌealizaçĆoàdasàƌeǀisƁes.

ϰ.ϰà Osà ǀeíĐulosà deǀeƌĆoà estaƌà osà ǀeíĐulosà deǀeƌĆoà estaƌà aĐoŵpaŶhadosà Ŷoà atoà deà eŶtƌegaà dosàMáNUáI“à DEà “ERVIÇO“à TÉCNICO“/OFICINáà E
OPERáÇÃOàeàCáTãLOGOàDEàPEÇá“à“OBRE““áLENTE“à;eŵàpapel,àCD-ROMàouàŵiĐƌofiĐhaͿ,àouàaĐessoàǀiaàiŶteƌŶetàpeƌŵaŶeŶteàaoàĐatĄlogoàdeàpeças
doàeƋuipaŵeŶtoàƋueàpossiďiliteàaàĐoŶsultaàeàespeĐifiĐaçĆoàdeàpeçasàsoďƌessaleŶtes.

ϱ. Dá VISTORIá
ϱ.ϭàásàpƌopoŶeŶtesàiŶteƌessadasàpodeƌĆoàǀeƌifiĐaƌàosàloĐaisàeàĐoŶdiçƁesàdeàopeƌaçĆoàdosàǀeíĐulos,àdeàfoƌŵaàaàsuďsidiaƌàaàelaďoƌaçĆoàdeàpƌoposta,
aà fiŵà deà toŵaƌà ĐoŶheĐiŵeŶtoà dasà peĐuliaƌidadesà eǆisteŶtes,à ďeŵà Đoŵoà seà ĐieŶƟfiĐaƌà deà todosà osà detalhesà ŶeĐessĄƌiosà aoà pleŶo
fuŶĐioŶaŵeŶto/uƟlizaçĆoàdosàeƋuipaŵeŶtos.

ϲ. Dá áPRESENTáÇÃO DE PROTÓTIPO/áMOSTRá
ϲ.ϭà áà pƌopoŶeŶteà deǀeƌĄà apƌeseŶtaƌà pƌotſƟpoà pƌĠ-sĠƌieà doà ǀeíĐuloà aà seƌà foƌŶeĐidoà paƌaà aǀaliaçĆoà daà Diƌetoƌiaà TĠĐŶiĐaà eà ŵaisà duasà pessoas
iŶdiĐadasàpelaàTCB,àĐoŵàŶoàŵíŶiŵoàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàaŶtesàdaàeŶtƌegaàdefiŶiƟǀaàpaƌaàƋueàestaàeŵitaàpaƌeĐeƌàtĠĐŶiĐoàsoďƌeàoàofeƌeĐido,àďeŵàĐoŵo
aàdefiŶiçĆoàdoàpadƌĆoàdeàapƌeseŶtaçĆoàǀisual.

ϲ.ϮàEssaàĐoŵissĆoàaǀaliaƌĄà iteŶsàdeàŵeĐąŶiĐaàeàĐaƌƌoĐeƌiaàdoàƀŶiďusàƋuaŶdoàaàsuaàadeƋuaçĆoàaoàƋueà foià soliĐitadoàŶoàedital,àăsàŶoƌŵasàeà leis
ǀigeŶtesàŶoàDistƌitoàFedeƌal.àTodasàasàsoliĐitaçƁesàfeitasàpoƌàessaàĐoŵissĆo,àǀisaŶdoàăàadeƋuaçĆoàdeàalguŵàiteŵàaosàpoŶtosàĐitadosàaŶteƌioƌŵeŶte,
deǀeƌĆoàseƌàateŶdidasàtaŶtoàŶoàƀŶiďusàdeàpƌĠ-sĠƌieàƋuaŶtoàosàdeŵaisàaàseƌeŵàpƌoduzidos.

ϲ.ϯàáàeŵpƌesaàǀeŶĐedoƌaàdoàĐeƌtaŵeàliĐitatſƌioàdeǀeƌĄàaƌĐaƌàĐoŵàasàdespesasàdeàdesloĐaŵeŶto,àestadaàeàaliŵeŶtaçĆoàpaƌaàosàϬϯà;tƌġsͿàŵeŵďƌos
daàCoŵissĆoàdaàTCB.

ϲ.ϰàTĠĐŶiĐosàdoàfaďƌiĐaŶteàdoàĐhassiàtaŵďĠŵàdeǀeƌĆoàapƌoǀaƌàoàpƌojetoàdaàĐaƌƌoĐeƌiaàeàaĐoŵpaŶhaƌàoàeŶĐaƌƌoçaŵeŶtoàdoàǀeíĐulo.

ϳ. DO CRONOGRáMá DE DO LOCáL DE ENTREGá
ϳ.ϭàOàpƌazoàŵĄǆiŵoàdeàeŶtƌegaàĠàdeàϵϬ ;ŶoveŶtaͿ dias,àĐoŶtadosàdoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàăàdataàdaàeŶtƌegaàdoàeŵpeŶhoàouàdoàeŶǀioàpoƌàfaǆ.

ϳ.Ϯà Osà ǀeíĐulosà seƌĆoà eŶtƌeguesà eŵà Bƌasília/DF,à Ŷaà sedeà daà TCB,à situadaà Ŷaà “GONà –à Quadƌaà Ϭϲà –à BloĐoà ͞á ,͟à ásaà Noƌte,à Đoŵà osà taŶƋuesà de
Đoŵďusơǀelà Đheios,à aĐoŵpaŶhadosà dasà Notasà FisĐaisà eŵà duasà ǀias,à ďeŵà Đoŵoà dasà CeƌƟdƁesà NegaƟǀasà deà DĠďitos,à ŵaŶuaisà eà deŵais
eƋuipaŵeŶtosàeǆigidosàoŶdeàseƌĆoàƌeĐeďidosàeàĐoŶfeƌidosàe,àapſsàaàapƌoǀaçĆo,àseƌĆoàeŵiƟdasàasàĐeƌƟfiĐaçƁesàdeàeŶtƌega.

ϳ.ϯà Noà Đasoà doà foƌŶeĐedoƌà ĐoŶĐluiƌà Ƌueà ŶĆoà ĐoŶseguiƌĄà eŶtƌegaƌà Ŷoà pƌazoà pƌeǀisto,à esteà deǀeƌĄà foƌŵalizaƌ,à teŵpesƟǀaŵeŶte,à pedidoà de
pƌoƌƌogaçĆoà deà pƌazoà deà eŶtƌegaà atĠà oà pƌazoà ŵĄǆiŵoà ĐoŶtƌatual,à Ƌueà seƌĄà iŶstƌuídoà peloà Diƌetoƌ-PƌesideŶte,à soďà aà peŶaà deà ŵultaà poƌ
desĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàpƌazoàdeàeŶtƌega.

ϴ. DO RECEBIMENTO, DOS CRITÉRIOS DE áCEITáÇÃO E DO PáGáMENTO.
ϴ.ϭàOsàďeŶsàseƌĆoàƌeĐeďidos:
ϴ.ϭ.ϭàPƌoǀisoƌiaŵeŶte,àaàpaƌƟƌàdaàeŶtƌega,àpaƌaàefeitoàdeàǀeƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϭ.ϮàDefiŶiƟǀaŵeŶte,àapſsàaàǀeƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàdaàpƌoposta,àeàsuaàĐoŶseƋueŶteàaĐeitaçĆo,
ƋueàseàdaƌĄàatĠàϬϳà;seteͿàdiasàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌio.

ϴ.ϭ.ϯàNoàĐasoàdeàƌepƌoǀaçĆoàdoàoďjeto,àaàsuďsƟtuiçĆoàdeǀeƌĄàoĐoƌƌeƌàŶoàpƌazoàŵĄǆiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias.

ϴ.ϮàOàpagaŵeŶtoàdaƌ-se-ĄàŶaàfoƌŵaàdoàaƌt.àϰϬ,àXIV,à͞a͟àdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àpodeŶdoàoĐoƌƌeƌàeŵàatĠàϭϬà;dezͿàdias,àĐoŶtadosàdaàdataàdeàeŵissĆoàdo
átestadoàdeàReĐeďiŵeŶtoàdosàeƋuipaŵeŶtosàpelaàCoŵissĆoàdeàReĐeďiŵeŶto.

ϴ.ϯàPaƌaàliƋuidaçĆo,àaàfatuƌaàseƌĄàapƌeseŶtadaàdeǀidaŵeŶteàaĐoŵpaŶhadaàdasàĐeƌƟdƁesàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàFGT“,àtƌaďalhistas,àIN““àeà“EE/DF.

ϴ.ϰà Eŵà Đasoà deà iŶeǆeĐuçĆoà totalà ouà paƌĐialà daà eŶtƌegaà dosà eƋuipaŵeŶtos,à ouà ƋualƋueƌà outƌaà iŶadiŵplġŶĐia,à oà foƌŶeĐedoƌà estaƌĄà sujeito,à seŵ
pƌejuízoàdaàƌespoŶsaďilidadeàĐiǀilàeàĐƌiŵiŶal,àgaƌaŶƟdaàpƌĠǀiaàdefesa,àăsàpeŶalidadesàpƌeǀistasàŶoàaƌt.àϴϳ,à iŶĐisosà Iàaà IVàdaàLeiàŶ.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,àeàde
ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaƌƟgoàϭϱàdoàDeĐƌetoàŶºàϮϬ.ϰϱϯ/ϵϵ.

ϴ.ϱàNoàĐasoàdeàŵultaàpƌeǀistaàŶoàaƌt.àϴϲàdaàLeiàdeàƌegġŶĐia,àoďseƌǀaƌ-se-ĆoàosàpeƌĐeŶtuais,àĐoŶstaŶtesàŶoàaƌƟgoàϭϱàdoàDeĐƌetoàŶºàϮϬ.ϰϱϯ/ϵϵ.

ϴ.ϲàNoàĐasoàdeàĐoŶtestaçƁesàjudiĐiais,àoàfoƌoàeleitoàĠàoàdoàDistƌitoàFedeƌal,à“eçĆoàdeàBƌasília.
à

ϵ. Dá QUáLIFICáÇÃO TÉCNICá
ϵ.ϭà ápƌeseŶtaƌàátestadoàdeàCapaĐidadeà TĠĐŶiĐaà eǆpedidoàpoƌà pessoaà juƌídiĐaà deàdiƌeitoà púďliĐoàouàpƌiǀado,à ĐoŵàassiŶatuƌaà ideŶƟfiĐadaà soďƌe
ĐaƌiŵďoàouàoutƌoàŵeioàidƀŶeoàƋueàideŶƟfiƋueàoàassiŶaŶte,àĐoŵpƌoǀaŶdoàƋueàaàliĐitaŶteàfoƌŶeĐeuàĐoŵàƋualidadeàeàpoŶtualidade,àŶoàŵíŶiŵo,àϬϳ
;seteͿàuŶidadesàdeàeƋuipaŵeŶtosàĐoŵàĐaƌaĐteƌísƟĐasàtĠĐŶiĐasàseŵelhaŶtesàaosàƋueàseƌĆoàadƋuiƌidos.

ϭϬ. Dá ESTIMáTIVá DE CUSTO
ϭϬ.ϭàOàǀaloƌàdaàaƋuisiçĆoàseƌĄàesƟŵadoàpelaà“EPáC/GEáFI/DáF/TCBà–àĐoŶfoƌŵeàosàpƌoĐediŵeŶtosàdaàDeĐisĆoàŶºàϱ.ϰϲϱàdeàϮϬàdeàOutuďƌoàdeàϮϬϬϱ,
DeĐisĆoàŶºàϲ.ϭϴϯàdeàϮϮàdeà“eteŵďƌoàdeàϮϬϬϵàeàDeĐisĆoàŶºàϰϯϳϱàdeàϭϵàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϮϬàdoàTCDFà–àTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoàDistƌitoàFedeƌal.



ϭϬ.ϮàáàǀalidadeàdasàpƌopostasàdeàpƌeçosàdeǀeƌĄàteƌàpƌazoàŵíŶiŵoàdeàϵϬà;ŶoǀeŶtaͿàdias.

ϭϭ. DO CRITÉRIO DE JULGáMENTO
ϭϭ.ϭàNoàjulgaŵeŶtoàdasàpƌopostasàseƌĄàĐoŶsideƌadaàǀeŶĐedoƌaàaƋuelaàƋueàofeƌtaƌàoàŵeŶoƌàpƌeçoàuŶitĄƌioàpaƌaàoàiteŵàdaàliĐitaçĆo,àƌespeitadasàas
disĐƌepąŶĐiasàeŵàƌelaçĆoàaoàǀaloƌàesƟŵadoàƋuaŶtoàăàsuaàeǆeƋuiďilidade.

ϭϮ. DO áCOMPáNHáMENTO E FISCáLI)áÇÃO
ϭϮ.ϭàOà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà daà ĐoŶtƌataçĆoà seƌĄà eǆeƌĐidaà poƌà uŵà ƌepƌeseŶtaŶteà daàádŵiŶistƌaçĆoà ;EǆeĐutoƌͿ,à aoà Ƌualà ĐoŵpeƟƌĄ
diƌiŵiƌàasàdúǀidasàƋueàsuƌgiƌeŵàŶoàĐuƌsoàdaàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeàdeàtudoàdaƌĄàĐiġŶĐiaàăàádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϯ. DáS OBRIGáÇÕES DO FORNECEDOR CONTRáTáDO
ϭϯ.ϭàFoƌŶeĐeƌàdeŶtƌoàdosàpƌazosàeàdasàĐoŶdiçƁesàpƌeǀistosàoàoďjetoàliĐitado.
ϭϯ.ϮàMaŶteƌ,àduƌaŶteàoàpeƌíodoàdeàeŶtƌegaàeàdeàgaƌaŶƟa,àasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàfisĐaisàeàtĠĐŶiĐasàdaàliĐitaçĆo.

ϭϯ.ϯàNĆoàsuďĐoŶtƌataƌàoutƌaàeŵpƌesaàpaƌaàoàfoƌŶeĐiŵeŶto.

ϭϯ.ϰàEŶtƌegaƌàosàǀeíĐulosàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàeàĐoŶdiçƁesàdaàpƌopostaàǀeŶĐedoƌaàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio.

ϭϯ.ϱà“uďsƟtuiƌàouàƌepaƌaƌ,àseŵàƋualƋueƌàĐusto,àeƋuipaŵeŶtosàeŶtƌeguesàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàoàEditalàouàĐoŵàaàpƌopostaàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,
ŵesŵoàdepoisàdeàƌeĐeďidos,àŶoàŵesŵoàpƌazoàdoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàdaàŶoƟfiĐaçĆoàfoƌŵalàdoàpƌoďleŵa.

ϭϯ.ϲàOfeƌeĐeƌàŵeŶoƌàpƌeçoàƋueàateŶdaàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàdosàǀeíĐulos.

ϭϯ.ϳàEŶtƌegaƌ,àŶoàatoàdeàeŶtƌegaàdosàǀeíĐulosàoàŵaŶualàdeàseƌǀiços,àŵaŶualàdeàŵaŶuteŶçĆoàeàoàĐatĄlogoàdeàpeçasàatualizadoàŶaàlíŶguaàpoƌtuguesa
doàBƌasilàeŵàCD,à foƌŵatoàeletƌƀŶiĐo,àİsiĐoàouàaiŶdaàĐhaǀeàdeàaĐesso,àŶoàĐasoàdeàaĐessoàǀiaàǁeď,àpaƌaàĐoŶsultaàdeàŶúŵeƌosàdeà ƌefeƌġŶĐiaàdas
peças.

ϭϯ.ϴà RespoŶsaďilizaƌ-seà pelosà ǀíĐiosà eà daŶosà deĐoƌƌeŶtesà doà pƌoduto,à deà aĐoƌdoà Đoŵà osà aƌƟgosà ϭϮ,à ϭϯ,à ϭϴà eà Ϯϲ,à doà Cſdigoà deà Defesaà do
CoŶsuŵidoƌà;LeiàŶºàϴ.Ϭϳϴ,àdeàϭϭàdeàseteŵďƌoàdeàϭϵϵϬͿàe,àaàĐƌitĠƌioàdaàádŵiŶistƌaçĆo,àsuďsƟtuiƌ,àƌepaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌeŵoǀeƌ,àouàƌeĐoŶstƌuiƌ,àăsàsuas
eǆpeŶsas,àŶoàpƌazoàŵĄǆiŵoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàoàpƌodutoàĐoŵàaǀaƌiasàouàdefeitos.

ϭϯ.ϵàCoŵpƌoǀaƌàŶaàpƌopostaàdeàpƌeços,àpoƌàŵeioàdeàfolderàouàdoĐuŵeŶtoàofiĐialàdoàFáBRICáNTE,àasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàeǆigidasàŶoàEdital.

ϭϯ.ϭϬà RespoŶsaďilizaƌ-seà pelasà despesasà dosà tƌiďutos,à eŶĐaƌgosà tƌaďalhistas,à pƌeǀideŶĐiĄƌios,à fisĐais,à ĐoŵeƌĐiais,à taǆas,à fƌetes,à seguƌos,
desloĐaŵeŶtoàdeàpessoal,àpƌestaçĆoàdeàgaƌaŶƟaàeàƋuaisƋueƌàoutƌasàƋueàiŶĐidaŵàouàǀeŶhaŵàaàiŶĐidiƌàŶaàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϯ.ϭϭàFoƌŶeĐeƌàosàǀeíĐulosàĐoŵàosàtaŶƋuesàdeàĐoŵďusơǀeisàĐheios.

ϭϰ. DáS OBRIGáÇÕES DO CONTRáTáNTE ;TCBͿ
ϭϰ.ϭàEfetuaƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdosàǀeíĐulos,àatestaŶdoàaàadeƋuaçĆoàăsàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàdoàEditalàeàdaàpƌopostaàdeàpƌeçosàǀeŶĐedoƌaàda
LiĐitaçĆo.

ϭϰ.ϮàNoƟfiĐaƌàoàfoƌŶeĐedoƌàdeàƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidadeàeŶĐoŶtƌadaàŶoàfoƌŶeĐiŵeŶto,àzelaŶdoàpeloàsaŶeaŵeŶtoàdoàpƌoďleŵa.

ϭϰ.ϯà EŶĐaŵiŶhaƌà oà pagaŵeŶtoà daà fatuƌaà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà Ŷoƌŵasà deà eǆeĐuçĆoà oƌçaŵeŶtĄƌiasà eà fiŶaŶĐeiƌasà apſsà oà atestoà daà CoŵissĆoà de
ReĐeďiŵeŶto.

ϭϱ. DáS PENáLIDáDES E SáNÇÕES áDMINISTRáTIVáS
ϭϱ.ϭàásà saŶçƁesàadŵiŶistƌaƟǀasàeàpeŶalidadesàestaƌĆoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàDeĐƌetoàŶ°àϮϲ.ϴϱϭ,àdeàϯϬàdeàŵaioàdeàϮϬϬϲàƋueà ƌegulaàaàapliĐaçĆoàde
saŶçƁesàadŵiŶistƌaƟǀasàpƌeǀistasàŶasàLeisàFedeƌaisàŶ°àϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàŶºàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

ϭϲ. DáS DISPOSIÇÕES FINáIS:
ϭϲ.ϭàHaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadeàŶesteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtateàaàOuǀidoƌiaàdeàCoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àde
ϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

ϭϲ.Ϯà Oà eƋuipaŵeŶtoà espeĐifiĐadoà deǀeà ateŶdeƌà aà todosà osà iteŶsà ŶoƌŵaƟzados.à DuƌaŶteà oà peƌíodoà liĐitatſƌio,à atĠà aà assiŶatuƌaà doà ĐoŶtƌato,à se
alguŵaàŶoƌŵaàeŶtƌaƌàeŵàǀigoƌ,àosàƌeƋuisitosàeǆigidosàdeǀeƌĆoàadeƋuaƌ-seàăàŵesŵa,àiŶĐoƌpoƌaŶdoàoàaǀaŶçoàteĐŶolſgiĐoàduƌaŶteàaàfaďƌiĐaçĆoàe/ou
ŵoŶtageŵ.

EŶg.º MeĐąŶiĐo Vítoƌ CĠsaƌ BaƟsta áveiƌo
Diƌetoƌia TĠĐŶiĐa

TCB

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàVITOR CÉSáR BáTISTá áVEIRO - Matƌ. ϬϬϲϬϱϴϯ-Ϯ,
Diƌetoƌ;aͿ TĠĐŶiĐo;aͿ,àeŵàϬϱ/Ϭϭ/ϮϬϮϭ,àăsàϭϱ:ϬϬ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲ
deàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_eǆteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_eǆteƌŶo=Ϭà
ǀeƌifiĐadoƌ=àϱϯϲϮϲϳϬϳàĐſdigoàCRC=àϴϲBϳϳϭϰϳ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"



“GONàQuadƌaàϬϲàLoteàÙŶiĐoàBloĐoàáà-àBaiƌƌoà“etoƌesàCoŵpleŵeŶtaƌesà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

;ϲϭͿàϯϯϰϮ-Ϯϵϲϯà
à

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϮϵϯ/ϮϬϮϬ-ϭϭ DoĐ.à“EI/GDFàϱϯϲϮϲϳϬϳ



ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 Senhor (a) Pregoeiro (a), a empresa ____________________________________, inscrita 
sob o CNPJ n° 00.000.000/0000-00, sediada a ________________________________________, 
vem apresentar proposta de preço conforme quantidade e condições presentes no Edital do 
pregão eletrônico nº 15/2020 e seus anexos.  

O objeto da proposta, bem como, quantidade e valor estão descritos na tabela a seguir. 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário  Valor Total  

1       

  
TOTAL  

    
 
 Valor Total da Proposta R$ 0.000,00 (Valor por extenso) 
   

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais 
e regulamentares em vigor.  

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
entrega.  

Declaramos expressamente que, o preço acima ofertado, está de acordo com os valores 
apresentados na planilha de composição de custos.  

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de 
Referência e demais anexos, referentes a presente contratação.  

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Referência 
anexo ao Edital.  

Informamos que o preposto da empresa junto ao licitante é o Sr (a), CPF n° 000.000.000-
00, representante legal da empresa, cujo telefone é (DDD) 0000-0000, e e-mail: ___________.  

Dados Bancários: banco _________, agência ______, conta corrente _____________.  
  
 
Atenciosamente 
 
Cidade – UF, __ de ________ de 2020 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa com CNPJ e assinatura do representante legal  
RG nº ______________ 
 



 

 

automotores, que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA 
CNPJ n.º 00.037.127/0001
“A”, nesta Cidade de Brasília 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
610.476.781
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA
___ e Municipal____
pelo(a) 
____, ____, _____, ____ ____,
tendo em vista o que consta no Processo nº: 
____, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1.
necessidades da 
de Referência e no Edital e seus Anexos

    

MINUTA 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA 
CNPJ n.º 00.037.127/0001
“A”, nesta Cidade de Brasília 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
610.476.781-87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA
___ e Municipal____
pelo(a) Sr(a). ____
____, ____, _____, ____ ____,
tendo em vista o que consta no Processo nº: 

, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
necessidades da 
de Referência e no Edital e seus Anexos

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

MINUTA 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA – TCB, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita n
CNPJ n.º 00.037.127/0001-85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 
“A”, nesta Cidade de Brasília 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 

87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA
___ e Municipal____, com sede na

____, brasileiro
____, ____, _____, ____ ____,
tendo em vista o que consta no Processo nº: 

com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
necessidades da CONTRA
de Referência e no Edital e seus Anexos

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

MINUTA CONTRATO 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita n
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

“A”, nesta Cidade de Brasília – Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
CHANCERLEY DE MELO SANTANA, brasileiro, casado, graduado 
graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 

87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu
Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal
CONTRATANTE/COMPRADORA e do outro lado 

, com sede na ___, nº.
o, ___, ____, 

____, ____, _____, ____ ____, doravante simplesmente denominado, 
tendo em vista o que consta no Processo nº: 

com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

DO OBJETO 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
CONTRATANTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

de Referência e no Edital e seus Anexos

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO 
 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
BRASÍLIA 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
automotores, que entre si celebram de um lado, a SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita n
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
, brasileiro, casado, graduado 

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu

Financeiro JORGE MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal

e do outro lado ______
, nº. ___ – ___, ___/__, CEP: ____

___, ____, portador do RG nº
doravante simplesmente denominado, 

tendo em vista o que consta no Processo nº: 00095-_____
com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

de Referência e no Edital e seus Anexos. 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
BRASÍLIA – TCB E 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita n
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
, brasileiro, casado, graduado 

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu

DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, doravante simplesmente denominada 

______, inscrita no CNPJ: 
___, ___/__, CEP: ____

portador do RG nº ____
doravante simplesmente denominado, 

_____/20__-__ 
com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

CONTRATO __

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

TCB E _____. 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita n
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, 
, brasileiro, casado, graduado em Gestão de Marketing, pós 

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
87, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977

, doravante simplesmente denominada 
, inscrita no CNPJ: 

___, ___/__, CEP: ____, neste ato representado 
____ e do CPF nº 

doravante simplesmente denominado, CONTRATADA/VENDEDORA
__ e Edital do Pregão Eletrônico 

com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, Lei 13.303/16 e demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

__/20__

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita n
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Distrito Federal, neste ato representada por seu, Diretor Presidente 
em Gestão de Marketing, pós 

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977

, doravante simplesmente denominada 
, inscrita no CNPJ: ___, Inscrição Estadual: 

, neste ato representado 
e do CPF nº _____, residen

CONTRATADA/VENDEDORA
Edital do Pregão Eletrônico 

demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

__  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no 
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Diretor Presidente 
em Gestão de Marketing, pós –

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
Silva e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977-20, 

, doravante simplesmente denominada 
___, Inscrição Estadual: 

, neste ato representado 
residente na 

CONTRATADA/VENDEDORA, 
Edital do Pregão Eletrônico nº nº 

demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de compra e venda de veículos 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

o 
85, com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco 

Diretor Presidente 
–

graduado em Gestão Pública , portador da Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 
Diretor Administrativo e 

, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da 
20, 

, doravante simplesmente denominada 
___, Inscrição Estadual: 

, neste ato representado 
te na 

, 
nº 

demais legislações correlatas, 

O contrato tem como objeto a aquisição de Veículos Automotores, visando atender às 
no Termo 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 



 

 

1.2.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
MATERIAL 

2.1.

ITEM

 
 
 
1

2.2.
2.3.

2.4.

    

Eletrônico nº

1.2. Da Especificação dos Produtos

1.2.1. Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 
fornecimento; e

1.2.2. Sempre que solicitado pela 
atestando a qualidade e características do produto fornecido

. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
MATERIAL  

2.1. O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

 
 
 
1 

Aquisição de 
ÔNIBUS URBANO

2.1.1. O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

2.2. A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.
2.3.  Do Fornecimento

2.3.1. Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
SGON, Quadra 06 
a sexta

2.4. Do Recebimento

2.4.1. Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamen
Presidente da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

nº: ____, com seus Anexos, e a Proposta da 

Da Especificação dos Produtos

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 
fornecimento; e 

Sempre que solicitado pela 
atestando a qualidade e características do produto fornecido

CLÁUSULA SEGUNDA - 

O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

 
 

Aquisição de MINI
ÔNIBUS URBANO

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.
Do Fornecimento 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
SGON, Quadra 06 
a sexta-feira., de

Do Recebimento 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamen
Presidente da CONTRATANTE;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

, com seus Anexos, e a Proposta da 

Da Especificação dos Produtos

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 

 

Sempre que solicitado pela 
atestando a qualidade e características do produto fornecido

 DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MINI-
ÔNIBUS URBANO 

 

GARAGEM CENTRAL 
DA CONTRATANTE

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
SGON, Quadra 06 – Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de 

e acordo com 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamen

CONTRATANTE;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

, com seus Anexos, e a Proposta da 

Da Especificação dos Produtos 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 

Sempre que solicitado pela CONTRATANTE
atestando a qualidade e características do produto fornecido

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

LOCAL

 
GARAGEM CENTRAL 
DA CONTRATANTE

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de 

acordo com ANEXO 1, bem como o prazo e demais condições.

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamen

CONTRATANTE; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à 

CONTRATANTE, a CONTRATADA
atestando a qualidade e características do produto fornecido

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo:

LOCAL QUANTIDADE

GARAGEM CENTRAL 
DA CONTRATANTE 

 
 
 

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de 

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de 

, bem como o prazo e demais condições.

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamen

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

CONTRATADA. 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
mesma deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE

CONTRATADA 
atestando a qualidade e características do produto fornecido 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

O material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

QUANTIDADE

 
 
 

___ 

O prazo de entrega do material será impreterivelmente o de __ (__

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito.

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de 

, bem como o prazo e demais condições.

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamen

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
CONTRATANTE, previamente ao 

 deverá apresentar laudo 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

QUANTIDADE PRAZO DE 
ENTREGA

 
 

__ (__),
a assinatura do 
contrato

do empenho
__) dias. 

A presente contratação será realizada na forma de fornecimento direito. 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de 

, bem como o prazo e demais condições.

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
da Lei nº 8.666/93, por Comissão Responsável, designada previamente pelo Diretor 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
, previamente ao 

deverá apresentar laudo 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

PRAZO DE 
ENTREGA 

 
), dias após 

a assinatura do 
contrato/entrega 

do empenho 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
Garagem Central da TCB, no horário das 9hs às 16hs, de segunda 

, bem como o prazo e demais condições. 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
te pelo Diretor 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Havendo modificação na nomenclatura ou nas especificações de qualquer produto, a 
, previamente ao 

deverá apresentar laudo 

DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 

Os produtos deverão ser faturados e entregues na sede da CONTRATANTE, sito na 
segunda 

Os veículos serão recebidos conforme estabelecido no Art. 73, Inciso II, alíneas “a” e “b”, 
te pelo Diretor 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1.

    

2.4.2. Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 
CONTRATADA

2.4.3. A Comissão Respon
respectivas notas fiscais;

2.4.4. As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

2.4.5. A CONTRATADA
Cláusula 8ª
ocorrer após o citado prazo;

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. A CONTRATADA

3.1.1. Efetuar a entrega 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.2.1. 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pr
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 
CONTRATADA

A Comissão Respon
respectivas notas fiscais;

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

CONTRATADA
Cláusula 8ª e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 
ocorrer após o citado prazo;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CONTRATADA obriga

Efetuar a entrega 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

o, procedência e prazo de garantia;

 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pr
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 
CONTRATADA, da respectiva requisição;

A Comissão Responsável recebedora certificarão o recebimento no verso das 
respectivas notas fiscais; 

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

CONTRATADA deverá entrega
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

ocorrer após o citado prazo;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

obriga-se a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

o, procedência e prazo de garantia;

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes d
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pr
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

, da respectiva requisição;

sável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

deverá entregar o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

ocorrer após o citado prazo; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

o, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes d
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pr
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

, da respectiva requisição; 

sável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado;

r o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes d
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no pr
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

sável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

As notas fiscais, devidamente certificadas, constituir-se-ão documentos de comprovação 
de entrega para fins de atendimento ao objeto contratado; 

r o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

sável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

ão documentos de comprovação 

r o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

o produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
azo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

sável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

ão documentos de comprovação 

r o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

o produto, de acordo com os artigos 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
azo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 
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Para fins de verificação do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, a Comissão 
Responsável considerará como data de início, a data de recebimento, pela 

sável recebedora certificarão o recebimento no verso das 

ão documentos de comprovação 

r o objeto solicitado dentro do prazo estabelecido na 
e será responsável por eventuais acréscimos de custos que venham a 

dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

o produto, de acordo com os artigos 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
azo máximo fixado no Termo de 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1.

5. CLÁUSULA QUINTA 

5.1.

    

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta d

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em tra

3.1.8. Responsabilizar
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrat

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. A CONTRATANTE

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 
Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta d

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em tra

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrat

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CONTRATANTE obriga

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d
servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os bens serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
especificações constantes do Edital e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

ncia. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta d

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrat

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

obriga-se a: 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d
servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
especificações constantes do Edital e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta d

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

balho noturno, perigoso ou insalubr

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrat

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d
 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
especificações constantes do Edital e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta d

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

balho noturno, perigoso ou insalubr

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrat

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações d

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

ção exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

balho noturno, perigoso ou insalubre; 

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrat

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

ção exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

e contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

CONTRATADA, através de 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

, através de 

conformidade com as 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

, através de 

conformidade com as 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 



 

 

5.2.
especificações técnicas exigidas.

 

6. CLÁUSULA SEXTA 

6.1.

7. CLÁUSULA 

7.1.
do contrato, no percentual de 
previstas no Edital, observados os demais 

8. CLÁUSULA OITAVA 

8.1.
instrumento, nos termos d

    

do prazo fixado, reputar
esgotamento do prazo.

5.2. A CONTRATANTE
especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA 

6.1. O valor do contrato é de 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. Será exigida a prestação de garantia pela 
do contrato, no percentual de 
previstas no Edital, observados os demais 

7.1.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

7.1.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorro
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

7.1.3. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA
contados da data em que tiver sido notificada.

7.1.4. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da CONTRATADA
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 
instrumento, nos termos d

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

do prazo fixado, reputar
esgotamento do prazo. 

CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte
especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato é de 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

SÉTIMA - DA GARANTIA

Será exigida a prestação de garantia pela 
do contrato, no percentual de 
previstas no Edital, observados os demais 

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorro
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
contados da data em que tiver sido notificada.

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
CONTRATADA

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 
instrumento, nos termos da Lei 13.303/16

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
 

rejeitará, no todo ou em parte
especificações técnicas exigidas. 

DO VALOR DO CONTRATO

O valor do contrato é de R$___ (___

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

DA GARANTIA 

Será exigida a prestação de garantia pela 
do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento
previstas no Edital, observados os demais 

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorro
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
contados da data em que tiver sido notificada.

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
CONTRATADA, a garanti

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 
a Lei 13.303/16

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

á como realizada, consumando

rejeitará, no todo ou em parte

DO VALOR DO CONTRATO 

___). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

Será exigida a prestação de garantia pela ADJUDICATÁRIA
cinco por cento

previstas no Edital, observados os demais requisitos ali estabelecidos.

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorro
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
contados da data em que tiver sido notificada. 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito
a Lei 13.303/16. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

á como realizada, consumando-

rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

ADJUDICATÁRIA
cinco por cento) do valor total do contrato, 

requisitos ali estabelecidos.

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorro
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

dezoito) meses

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

-se o recebimento definitivo no dia do 

, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

ADJUDICATÁRIA, como condição para a assinatura 
do valor total do contrato, 

requisitos ali estabelecidos. 

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 

meses, a partir da data 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

se o recebimento definitivo no dia do 

, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

, como condição para a assinatura 
do valor total do contrato, nas modalidades 

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas.

gação de sua vigência, a garantia 

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE

, a partir da data da assinatura do 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

se o recebimento definitivo no dia do 

, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

, como condição para a assinatura 
nas modalidades 

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a responsabilidade por multas. 

gação de sua vigência, a garantia 

CONTRATANTE, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

(quinze) dias úteis, 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

CONTRATANTE. 

da assinatura do 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

se o recebimento definitivo no dia do 

, a entrega dos bens em desacordo com as 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

, como condição para a assinatura 
nas modalidades 

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

gação de sua vigência, a garantia 

, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 

, 

Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
a por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

da assinatura do 



 

 

8.2.

8.3.

8.4.

9. CLÁUSULA NONA 

9.1.
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação de pagamento.

9.2.
ofertado pela 
devolvidas à 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;
 

9.3.
Fiscal/Fatura apresentada pela 

9.4.
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a 
para pagamento iniciar
qualquer ônus para a 

9.5.
regula
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.

9.6.

    

8.2. O prazo de execução
contratual.

8.3. Recebimento

8.3.1. Definitivamente
consequente 

8.4. Execução/Entrega

8.4.1. O OBJETO CONTRATADO
no presente contrato.

CLÁUSULA NONA 

9.1. O prazo para pagamento será de 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação de pagamento.

9.2. Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ofertado pela 
devolvidas à 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;
 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela 

9.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a 
para pagamento iniciar
qualquer ônus para a 

9.5. Antes do pagamento, a 
regularidade do cadastramento da 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

prazo de execução
contratual. 

Recebimento 

Definitivamente
consequente aceitação.

Execução/Entrega 

OBJETO CONTRATADO
no presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação de pagamento.

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ofertado pela CONTRATADA
devolvidas à CONTRATADA
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA
para pagamento iniciar-se
qualquer ônus para a CONTRATANTE

Antes do pagamento, a 
ridade do cadastramento da 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

prazo de execução terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 
aceitação. 

OBJETO CONTRATADO
no presente contrato. 

DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação de pagamento.

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
CONTRATADA durante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 
CONTRATADA para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
CONTRATADA e do regular cumpr

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

CONTRATADA providencie as me
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

CONTRATANTE

Antes do pagamento, a CONTRATANTE
ridade do cadastramento da CONTRATADA

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

OBJETO CONTRATADO deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
condições de liquidação de pagamento. 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 

para correção, ficando o início da contagem do prazo para 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 
CONTRATADA. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumpr

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as me
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

CONTRATANTE. 

CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
CONTRATADA

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

) dias, contados a partir da data d
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 

para correção, ficando o início da contagem do prazo para 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
CONTRATADA no SICAF e/ou nos 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

, contados a partir da data d
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 

para correção, ficando o início da contagem do prazo para 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
imento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
no SICAF e/ou nos site

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

 prevista na legislação aplicável.

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

, contados a partir da data do 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 

para correção, ficando o início da contagem do prazo para 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
imento das obrigações assumidas.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

prevista na legislação aplicável.

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

 recebimento 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 

para correção, ficando o início da contagem do prazo para 
pagamento condicionado à reapresentação das mesmas, devidamente corrigidas e certificadas; 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
imento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

prevista na legislação aplicável. 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

terá como início a data de assinatura do presente instrumento 

, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e 

deverá ser entregue de acordo com os prazos estipulados 

recebimento 
definitivo e da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 

Os valores declarados na nota fiscal deverão estar de acordo com o valor final unitário 
ante a sessão de pregão. As notas fiscais discrepantes serão 

para correção, ficando o início da contagem do prazo para 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo empregado competente, da Nota 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 



 

 

9.7.
conta
meio previsto na legislação vigente.

9.8.
bancária para pagamento.

9.9.
pela 

9.10.
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

10. CLÁUSULA DÉCIMA 

    

9.6.1. A CONTRATADA
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
meio previsto na legislação vigente.

9.8. Será considerada
bancária para pagamento.

9.9. A CONTRATANTE
pela CONTRATADA

9.10. Nos casos de
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = I x N x VP

CLÁUSULA DÉCIMA 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

CONTRATADA
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

meio previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

meio previsto na legislação vigente. 

Conta Corrente: 

Código do banco: 

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso

DO PREÇO 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Banco: __ (___)

Agência:

Conta Corrente: 

Código do banco: 

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e
 

VP = Valor da Parcela em atraso

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

__ (___) 

Agência: ___ 

Conta Corrente: ____ 

Código do banco: ____ 

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e

VP = Valor da Parcela em atraso 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

gamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de
CONTRATADA, ou por outro 

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
 

CONTRATADA
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até

-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

gamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
, ou por outro 

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

se a seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

gamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

pósito em 
, ou por outro 

como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

a 

a data do 



 

 

10.1.

 

11. CLÁUSULA ONZE 

11.1.
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R
trinta e cinco mil reais)

EMPENHO

 

12. CLÁUSULA DOZE 

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

    

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA ONZE 

11.1. Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R
trinta e cinco mil reais)

EMPENHO 
____ 
____ 

 

CLÁUSULA DOZE 

12.1. O Diretor Presidente da 

12.2. O Diretor Presidente da 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo
quando necessário ou solicitado;

12.3. Caberá à 

12.4. Durante a vigência deste 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 
CONTRATANTE,
CONTRATANTE 

12.5. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeit

12.6. A CONTRATADA
para representá

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO 

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R
trinta e cinco mil reais), conforme a tabela abaixo:

DATA
___ 
___ 

CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 

O Diretor Presidente da 

O Diretor Presidente da 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo
quando necessário ou solicitado;

Caberá à FISCALIZAÇÃ

Durante a vigência deste 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 
CONTRATANTE, ou por empregado devidamente autorizado
CONTRATANTE no local de recebimento

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

CONTRATADA poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
para representá-la sempre que for necessário;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Os preços são fixos e irreajustáveis.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R

, conforme a tabela abaixo:

DATA FONTE
 __ 
 __ 

DA FISCALIZAÇÃO 

O Diretor Presidente da CONTRATANTE

O Diretor Presidente da CONTRATANTE
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo
quando necessário ou solicitado; 

FISCALIZAÇÃO a função de elo entre a 

Durante a vigência deste CONTRATO, 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado
no local de recebimento

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

os observados;

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
la sempre que for necessário;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R

, conforme a tabela abaixo: 

FONTE PROGRAMA DE 

 
 

DA FISCALIZAÇÃO  

CONTRATANTE nomeará o Executor do contrato;

CONTRATANTE
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo

 

a função de elo entre a 

CONTRATO, 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado
no local de recebimento; 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

os observados; 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
la sempre que for necessário;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R

PROGRAMA DE 
TRABALHO

___ 
___ 

nomeará o Executor do contrato;

CONTRATANTE designará empregados para, em comissão, 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do 
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo

a função de elo entre a CONTRATADA

CONTRATO, o fornecimento de veículos, serão ainda 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 
la sempre que for necessário; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste 
originados da TCB, ficando empenhada, desde já, a quantia total de R$835.000,00 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA 
DA DESPESA

nomeará o Executor do contrato;

designará empregados para, em comissão, 
exercerem o acompanhamento da execução do objeto do CONTRATO
conclusivamente, sobre os aspectos técnicos do mesmo, cabendo-lhes apresentar relatórios, 

CONTRATADA e a 

o fornecimento de veículos, serão ainda 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

ou por empregado devidamente autorizado para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

Os recursos necessários às despesas decorrentes da execução deste CONTRATO
835.000,00 (

NATUREZA 
DA DESPESA

__ 
__ 

nomeará o Executor do contrato; 

designará empregados para, em comissão, 
CONTRATO

lhes apresentar relatórios, 

e a CONTRATANTE;

o fornecimento de veículos, serão ainda 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

poderá manter preposto, durante o período de vigência do CONTRATO

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

CONTRATO serão 
(oitocentos e

NATUREZA 
DA DESPESA 

VALOR
R$
__ 
__ 

designará empregados para, em comissão, 
CONTRATO, opinando, 

lhes apresentar relatórios, 

CONTRATANTE; 

o fornecimento de veículos, serão ainda 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

CONTRATO, 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

serão 
oitocentos e 

VALOR 
R$ 

 
 

designará empregados para, em comissão, 
, opinando, 

lhes apresentar relatórios, 

o fornecimento de veículos, serão ainda 
acompanhados e fiscalizados pelo Diretor Técnico e Gerente de Operações da 

para tal, representando a 

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento de veículos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 

, 



 

 

12.7.

12.8.

 

13. CLÁUSULA TREZE 

13.1.
1993. 

13.2.
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação.

13.3.

13.4.

 

    

12.7. Não obstante a 
veículos e atividades correlat
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento;

12.8. A FISCALIZAÇÃO, 
CONTRATANTE
faturas, no comunicado à 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas.

 

CLÁUSULA TREZE 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger
1993.  

13.2. A CONTRATADA
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resu
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.3. Da Prorrogação

13.3.1.  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
seu equilíbrio econômico

13.4. A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento n
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Não obstante a CONTRATADA
veículos e atividades correlat
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento;

FISCALIZAÇÃO, 
CONTRATANTE no tocante ao cumprimento das 
faturas, no comunicado à 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas.

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger

CONTRATADA 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação.

As supressões resu
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Da Prorrogação 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
seu equilíbrio econômico

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento n
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATADA
veículos e atividades correlatas, a 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento;

FISCALIZAÇÃO, na pessoa do Executor do contrato
no tocante ao cumprimento das 

faturas, no comunicado à CONTRATANTE
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas.

DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger

 ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
seu equilíbrio econômico-financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento n
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
as, a CONTRATANTE

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento; 

na pessoa do Executor do contrato
no tocante ao cumprimento das 

CONTRATANTE sobre a permissão para liberação do pagamento, 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 
independentemente das sanções previstas. 

DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 

ltantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento n
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI).

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
CONTRATANTE reserva

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

na pessoa do Executor do contrato
no tocante ao cumprimento das CLÁUSULAS

sobre a permissão para liberação do pagamento, 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do 

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

ltantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento n
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento (§ 8°, art. 65 da LEI). 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

na pessoa do Executor do contrato, agirá e decidirá em nome da 
CLÁUSULAS contratuais, à certificação de 

sobre a permissão para liberação do pagamento, 
sobre a aplicação de multas, no atendimento às observações de caráter técnico e outros 
fatores que possam influenciar no fiel cumprimento do TERMO DE CONTRATO

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

ltantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento n
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

agirá e decidirá em nome da 
contratuais, à certificação de 

sobre a permissão para liberação do pagamento, 
caráter técnico e outros 

TERMO DE CONTRATO

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

ltantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

agirá e decidirá em nome da 
contratuais, à certificação de 

sobre a permissão para liberação do pagamento, 
caráter técnico e outros 

TERMO DE CONTRATO, 

ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

ltantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
e assegurada a manutenção de 

financeiro, conforme § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
ele previstas, bem como 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 

agirá e decidirá em nome da 
contratuais, à certificação de 

sobre a permissão para liberação do pagamento, 
caráter técnico e outros 

, 

8.666, de 

ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

ltantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
e assegurada a manutenção de 

A variação do valor contratual para fazer face às atualizações, compensações ou 
ele previstas, bem como 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite de seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 



 

 

14. CLÁUSULA CATORZE 

14.1.
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 
constantes 

14.2.
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

    

CLÁUSULA CATORZE 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 
constantes nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. apresentar documentação falsa;

14.1.3. comportar

14.1.4. cometer fraude fiscal;

14.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados 

14.2. A CONTRATADA
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. multa:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 
em atraso, a
a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeir
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 
critério do órgão contratante;

III - quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
para o  inadimplement

IV - 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015
de 14/12/2015);

V - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

inexecutar total ou parcialmente o contrato;

apresentar documentação falsa;

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;

descumprir qualquer dos deveres elencados 

CONTRATADA que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

multa: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 
em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 
a até 30 (trinta) dias de atraso;

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeir
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 
critério do órgão contratante;

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
para o  inadimplement

 1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015
de 14/12/2015); 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

inexecutar total ou parcialmente o contrato;

apresentar documentação falsa;

se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal; 

descumprir qualquer dos deveres elencados 

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 
a até 30 (trinta) dias de atraso;

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeir
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 
critério do órgão contratante; 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
para o  inadimplemento completo da obrigação contratada;

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015

 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

inexecutar total ou parcialmente o contrato;

apresentar documentação falsa; 

se de modo inidôneo; 

descumprir qualquer dos deveres elencados 

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 
a até 30 (trinta) dias de atraso; 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeir
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
o completo da obrigação contratada;

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeir
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
o completo da obrigação contratada;

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

no Edital e no Contrato.

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 
o completo da obrigação contratada; 

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

no Edital e no Contrato. 

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarr

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
o dia de atraso, sobre o 

montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

, publicado no DODF nº 238, 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

nos art. 82 e s/s da Lei 13.303/2016, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 

advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
o dia de atraso, sobre o 

montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

, publicado no DODF nº 238, 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, sem prejuízo daquelas 

 

que cometer qualquer das infrações  discriminadas acima ficará sujeita, 

etarem 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas 

té o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde 

0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
o dia de atraso, sobre o 

montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto 

1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela 

, publicado no DODF nº 238, 

1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da 
dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão 



 

 

    

contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro 
14/12/2015);

VI - 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, r
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

b.1. 
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada 
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 
seguinte ordem:

I - median

II- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

b.2. 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 
Preços Mercado (IGP
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialme

b.3. 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

b.4. 

I- o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

b.5. 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 
observado o princípio da proporcionalidade.

b.6. 
cancelados e/ou rescindidos, exceto
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 
inciso II do subitem 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro 
14/12/2015); 

 até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, r
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

 A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada 
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 
seguinte ordem: 

mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 
Preços Mercado (IGP
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialme

 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 
observado o princípio da proporcionalidade.

 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 
inciso II do subitem 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, r
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada 
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

 

te desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 
Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialme

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

m despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 
observado o princípio da proporcionalidade.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 
inciso II do subitem  

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à 
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

te desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialme

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

m despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 
observado o princípio da proporcionalidade.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto 
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

espeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
após regular processo administrativo, oferecido à 

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

te desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialme

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

m despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 
observado o princípio da proporcionalidade. 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
 se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

espeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015).

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
após regular processo administrativo, oferecido à 

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

te desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialme

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

m despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

espeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 
11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015). 

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
após regular processo administrativo, oferecido à 

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

te desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

 

mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

m despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

espeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
após regular processo administrativo, oferecido à 

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

 

prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 
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de 2015, publicado no DODF nº 238, de 

até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 

espeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 

A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 
após regular processo administrativo, oferecido à 

contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a 

prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 8.1.2 e 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 



 

 

14.3.
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.4.
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.5.
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6.
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7.
(cinco) dias
competente.

    

b.7. 
de rescisão cont

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 
com os itens 8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação;

d. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo
de até cinco anos;

e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida
sempre que a 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau
recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

14.5. A autoridade compet
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser reco
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 
com os itens 8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação;

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo
de até cinco anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida
sempre que a CONTRATADA

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau
recolhimento de tributos;

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade compet
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser reco
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 
ratual que não ensejam penalidades.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 
com os itens 8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação;

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau
recolhimento de tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser reco
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 
ratual que não ensejam penalidades.

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 
com os itens 8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação;

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser reco
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 
ratual que não ensejam penalidades. 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 
com os itens 8.4.3 e seguintes do Edital de Licitação; 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser reco
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 
 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

ANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

de, que será concedida 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, frau

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, Lei 13.303/2016 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

lhida no prazo máximo de 
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 

impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

de, que será concedida 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

lhida no prazo máximo de 05 
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem b não se aplica nas hipóteses 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, de conformidade 

prazo 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

de, que será concedida 

contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

de fiscal no 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei nº 

ente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

05 
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 



 

 

14.8.

14.9.
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE 

15.1.
motivadamente adotar providências acautel
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS 

16.1.
1993 e normas prevista na Lei 13.303/16: 

    

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA QUINZE 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acautel
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DEZESSEIS 

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993 e normas prevista na Lei 13.303/16: 

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Admin
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato; 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA QUINZE - MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acautel
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DEZESSEIS -

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993 e normas prevista na Lei 13.303/16: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Admin
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

o atraso injustificado no início do serviço; 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato; 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993;  

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acautel
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993 e normas prevista na Lei 13.303/16: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Admin
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

o atraso injustificado no início do serviço; 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no Contrato;  

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

MEDIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993 e normas prevista na Lei 13.303/16:  

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Admin
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

o atraso injustificado no início do serviço;  

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

a subcontratação total ou parcial do seu 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
adoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

DA RESCISÃO CONTRATUAL  

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 objeto, a associação da 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplic
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
adoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

istração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

objeto, a associação da 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

CONTRATADA;  

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone

www.tcb.df .gov.br

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
adoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

istração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

objeto, a associação da CONTRATADA
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco 
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

adas isoladas ou, no 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
adoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

istração a comprovar a impossibilidade da 

a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A” 
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

adas isoladas ou, no 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
adoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

istração a comprovar a impossibilidade da 

com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 



 

 

16.2.
co

16.3.

    

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela
CONTRATANTE

XIII. a supressão
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualme
CONTRATADA
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA
seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
execução do Contrato; 

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

16.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
conveniência para a Administração;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar 
seja normalizada a situação; 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais;  

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
execução do Contrato; 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
ntraditório e a ampla defesa. 

A rescisão deste Contrato poderá ser: 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
conveniência para a Administração;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação;  

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
execução do Contrato;  

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
ntraditório e a ampla defesa.  

A rescisão deste Contrato poderá ser: 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
conveniência para a Administração;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

A rescisão deste Contrato poderá ser:  

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
conveniência para a Administração; 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB
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a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 
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a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

TCB 
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a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

no processo, desde que haja 
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a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

 

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

no processo, desde que haja 
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a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

nte imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

comprovada, impeditiva da 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

no processo, desde que haja 



 

 

16.4.
fundamentada da autoridade competente. 

16.5.
da 
sofrido, tendo ainda direito a: 

16.6.
contratual, para ressarcimento da 
devidos, bem c
causados à 

16.7.

17. CLÁUSULA DEZESETE 

17.1.

18. CLÁUSULA DEZOITO 

18.1.
pela 
5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente

    

16.3.3. judicial, nos termos da legislação.

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.5. Quando a rescisão ocorrer com bas
da CONTRATADA
sofrido, tendo ainda direito a: 

16.5.1. devolução da garantia;

16.5.2. pagamentos

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da 
devidos, bem c
causados à CONTRATANTE

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DEZESETE 

17.1. Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
CONTRATO
CONTRATANTE
presente contrato, quando da qualificação das partes.

 

CLÁUSULA DEZOITO 

18.1. Os casos o
pela CONTRATANTE
5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com bas
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

devolução da garantia;

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

CONTRATANTE

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DEZESETE -  

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
CONTRATO serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 
CONTRATANTE e pela 
presente contrato, quando da qualificação das partes.

CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

judicial, nos termos da legislação.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com bas
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a:  

devolução da garantia; 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas. 

  CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

e pela CONTRATADA
presente contrato, quando da qualificação das partes.

DOS CASOS OMISSOS

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente e na Lei 13.303/16

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

judicial, nos termos da legislação. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
CONTRATANTE

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
, além das sanções previstas neste instrumento. 

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

CONTRATADA, desde que entregues nos endereços constantes no 
presente contrato, quando da qualificação das partes.

DOS CASOS OMISSOS 

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 

e na Lei 13.303/16, bem como nos demais regulamentos e normas 
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

e nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
, além das sanções previstas neste instrumento. 

O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos endereços constantes no 
presente contrato, quando da qualificação das partes.  

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 

, bem como nos demais regulamentos e normas 
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

e nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
, e dos valores das multas e indenizações a ela 

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
, além das sanções previstas neste instrumento. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

CORRESPONDÊNCIAS E NOTIFICAÇÕES 

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos endereços constantes no 

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 

, bem como nos demais regulamentos e normas 
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

e nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
, e dos valores das multas e indenizações a ela 

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
, além das sanções previstas neste instrumento.  

ialmente cumpridos; 

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos endereços constantes no 

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

e nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
, e dos valores das multas e indenizações a ela 

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos endereços constantes no 

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

Código de Defesa do 
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A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

e nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
, e dos valores das multas e indenizações a ela 

omo a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

Todas as correspondências, relatórios ou notificações originados da execução deste 
serão sempre feitos por escrito e serão considerados como recebidos pela 

, desde que entregues nos endereços constantes no 

missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 

Defesa do 
Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, na Lei nº 8.666, 

, bem como nos demais regulamentos e normas 



 

 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Con
transcrições.

19. CLÁUSULA DEZENOVE 

19.1.
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr
de 20 (vinte) dias daquela data. 

20. CLÁUSULA VINTE 

20.1.

21. CLÁUSULA VINTE 

21.1.
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Cont

conforme, as partes a seguir fir
SEI/GDF, onde dispensam
obrigações assumidas no presente instrumento.

 

    

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Con
transcrições. 

CLÁUSULA DEZENOVE 

19.1. Incumbirá à 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr
de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA VINTE 

20.1. São partes integrantes deste 
anexos, o Edital do Pregão Eletrônico 

CLÁUSULA VINTE 

21.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir fir
SEI/GDF, onde dispensam
obrigações assumidas no presente instrumento.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Con

CLÁUSULA DEZENOVE -

Incumbirá à CONTRATANTE
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr
de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA VINTE -  DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

São partes integrantes deste 
anexos, o Edital do Pregão Eletrônico 

CLÁUSULA VINTE E UM 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir fir
SEI/GDF, onde dispensam em comum acordo, a assinatura das testemunhas sem prejuízo das 
obrigações assumidas no presente instrumento.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Con

- DA PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr
de 20 (vinte) dias daquela data.  

DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

São partes integrantes deste CONTRATO
anexos, o Edital do Pregão Eletrônico 

E UM - DO FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, através de assinatura eletrônica via Sistema 

em comum acordo, a assinatura das testemunhas sem prejuízo das 
obrigações assumidas no presente instrumento.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Con

DA PUBLICAÇÃO 

 providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr

DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

CONTRATO, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
anexos, o Edital do Pregão Eletrônico nº ___ 

 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
mam o presente Contrato, através de assinatura eletrônica via Sistema 

em comum acordo, a assinatura das testemunhas sem prejuízo das 
obrigações assumidas no presente instrumento. 
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administrativas federais, que fazem parte integrante deste Con

providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no pr

DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
 e demais documentos pertinentes.

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília – Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
mam o presente Contrato, através de assinatura eletrônica via Sistema 

em comum acordo, a assinatura das testemunhas sem prejuízo das 
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providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
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DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
e demais documentos pertinentes.

Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado 
mam o presente Contrato, através de assinatura eletrônica via Sistema 

em comum acordo, a assinatura das testemunhas sem prejuízo das 
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Ata de Registro de Preços XX/2020 
  

Processo nº 00095-00000293/2020-11 

Pregão Eletrônico nº 15/2020. 

 

Aos _______ dias do mês de ________ de 2020, a Sociedade de Transportes 
Coletivos de Brasília LTDA - TCB, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada 
pela Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.127/0001-85, com sede no Setor de 
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024/2019 
e Distrital 39.103/2018, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 15/2020, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes dos dispositivos legais supra, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de até 15 

(QUINZE) veículos do tipo MINI-ÔNIBUS URBANOS para  serviços especiais e 
Fretamento, conforme condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO Unidade 
de 
Medida 

Qtd Valor 
Unitário 

Valor Total 

1      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA - 

TCB. 
3.2. Não há órgãos participantes. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Adesão à Ata de Registro de Preços poderá ser admitida mediante prévia consulta 

à TCB, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas as condições 
e as regras estabelecidas no Decreto Distrital nº 39.103/2018.  

4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, na sua totalidade, 
não poderá exceder, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que venham aderir (art. 22, § 4, do Decreto 
Distrital nº 39.103/2018). 

4.3. As aquisições e/ou contratações adicionais decorrentes das adesões à ata de registro 
de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, (art. 22, § 3º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018). 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão participante do Registro de Preços, com exceção 
dos órgãos e entidades do Distrito Federal. 

4.5. Nas adesões à Ata de Registro de Preços os fornecedores serão indicados a partir 
dos seguintes critérios:  
a). Serão verificados os itens cujas características atendam as necessidades do 
solicitante da adesão, e;  
b) Após, será escolhido o item de menor preço. 

4.6. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. (art. 22, § 6º, do Decreto Distrital Distrital nº 39.103/2018). 
 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 

12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal 
(DODF), não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis. 
 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
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6.1.1.     Pelo órgão gestor: 
6.1.1.1. quando a detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 
6.1.1.2. quando a detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua jus ficativa; 
6.1.1.3. quando a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente deste instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses 
previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores; 

6.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro; 

6.1.1.5. quando a detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior aos praticados no mercado; 

6.1.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e jus 
ficadas pela Administração. 

6.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores. 

6.2.1. a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser dirigida ao Órgão Gestor, facultada a ela a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta Ata, a empresa detentora 
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser 
anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado, 03 
(três) dias úteis contados a partir da última publicação. 

6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata, deverão comunicar imediatamente 
ao Órgão Gestor, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros necessários para recebimento de correspondência. 
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa 

injustificada em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, garantida a prévia 
defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93 e multas previstas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e suas alterações, 
conforme previsto no Edital e Termo de Referência da licitação. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico n. º 016/2020 e seus anexos, as 

propostas com preços, especificação, consumo médio anual por item. 
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8.2. O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e 
demais normas aplicáveis. 

8.3. As condições de execução do objeto são as descritas no Instrumento convocatório da 
licitação e seus anexos, observados os dispositivos legais vigentes. 

 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrada a presente Ata que, após conferida 
e achada conforme, será assinada pelas partes. 

 
 
Brasília/DF, __ de ________ de 2020. 
 
 
 
 
 

Chancerley de Melo Santana 
Diretor Presidente 

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA - TCB 
 
 
 
 
 
 

Licitante Beneficiário 
CNPJ:  

Representante legal:  
CI:  

CPF:  
 


